
•

-- CAPITAL, FEDERAL TERÇA-FEIRA, 16 DE NOVEMBRO DE 197/
a

sgçÃo	 PARTE. 1I
,DECRETO N5' 46.237 À.— PE 18 • DE JUNHO DE 1959 -

...g,-
.	 .

k$; XIII "N.9 go

MINISTÉRIO bA
'AGRICULTURA

SUPERINiENOtNCIA..
NACIONAL

• DoAstistEmmaTo.
.	 .	 .	 •

PORTARIAS •StTaTAII, DE 8. DE
..NOVÉMI3E2,0 DE 1971.	 „

Superintendente . dá' SuPerinten-
adericiae Nacional -do • -Atdsteeineento
(SCYNAB),;_no. use> das atribuições que
lhe -são conferidas pelo aftigo .1 9, item
II,. dó Decreto n9 51.887, de 4 de • abril
de 1963; retedee: , - -	•	 : '
• lak" 833 Designar Antordeta Goa
,mes'lleedrigues, para 'exercer os encar-
gos de Assessor do Delegadoo ecla De-
legacia desta Buperintendêiicia , no E,sa•
tad.o de Pernambuco, na vaga eecor-
rente eia diapanaa de EtelhiCa Vera
Cruz, atribuindo•lhe 'á 4aratiticação
prevista ha Resolação n9 155; de. 12
de novembro de 1964, • elo extinto °6i-
telho -Deliberativo • desta Antarcplia,
'alterada pela -Portaria SUPE'rt núme -
ro 283, de .14-68.

N9 894 -r Designar. Sebastião ale
Castro: Lima, para • eaeacer • os ene-a-a-
ve de *Assistente : da •ivisão" de' Es-
tudos e Pesquisas. "da Delegacia des-
ta _ .. Superintendência. no • eastitcló d

, Açre, na vaga decorrente dá dispenaa
ao de Altévir Cavakante .de Souata,
ati-ibuinekalhe a gratificação previAta.
na Resolução n9 155, de 12 de °no-
vembro de. 1964, do extinto Coneelho
Deliberativo desta Autarquia, alterade
pela Peetaria SUPER nQ 283, de-ie de
-abril de 1968. -a- Glauco Caeva/ho.

•pORTARIAS SUNAB TE 4 DE
NOV,ÉMBRO pE1971

O• Superintendente da SUPerinten-
delicia, Nacional	 do Ábastecinieritó
gafe lhe são conferidas Pele artig)o
ltéln II, de Decreto. n9 51.88T, dea'4 dá
abril de 1963, resolve: 	 ,	 ) •

a10- 840 -- 'Dispensar a pedido, a
partir de 19 de novembro de 1971,
Francisco Raimundo da Silva, dos en-
cargos de- Assistente .da Divisão de
Estudos e Pesquisas da Delegacia
desta Superintendêneia no r etado • do
Amazonas,- para os quais foi- designado
pela Portaria SIINAB n9 676, de-23
de agõsto de 1971; publicada -no Diá,-
rio Oficial da União de .30-8-71.

Ne 841 — Dispensar a pedido, eyela-
jor Rel Nilton José Fadou, dos en-
cargos de ANSISteffie da Divisão de
Estudos . e Peaquisas da Delegacia da
SUNAB no *ratado de Minas Gerais,
para es quais foi designado eela Per-
teria SUNAB n9 537, de-5-7-11, publi-
cada no Diário Oficial da .Jnião de
9-7-71.

N° 842 — Designar Mala Lúcia
. Pereira Penna — Auxiliar Adminis-
trativo; regida pela C.L.T., para
exercer os encargos de Secretária de
Chefe -do Serviço dé Transportes do
Departamento de Administração - da
-Secretaria Executiva desta SUperin-

tendência; tia -vaga • decorrente , dá
dispensa de Delates Magalhães, atei-
biiindó-lhe a gratificação prevista na
Reaolução n' 155; dê 12 de novembro
de 1964; alterada pela. de n° 262, cie

de Ralhe de -1970, publicada; rio
Diário Oficial da Uniao de 29 de
junho de 1910.	 's	 -

N° 843 — Desigelar • Mirtes Mega-.
alães e— Auxiliar Administrativo; re-
gida pelai C .L.T., para exercer oe
encargos de Auxiliar de Gabinete do
Diretor do Departaniento de Acima
histratão da secretaria Executiva
-desta Supeeintendêneia, na vaga de-
corrente; dada dispensa de Itelena Mas-`
ofrenhaS de Oliveire,, atribuindb-lhe
" gratificação prevista na Resoluçãe
11° 155, tio 12 de novembro de 1964,
allefatia - pela de ri° 262,-de 17 de
feveeeieo ele 1966, ambas do •extinto
Conselho Deliberativo desta ,Autar-
_quia, ficafido, ern éonseqüência, dis-
pensada dos eficaegoe de -Seeretárla
do Chefe do Serviço de Transportes
do mesnio Departamente, para cs
quais foi • designada pela Portaria
SUNAB ne 417, de 1 de junho de 1971.
putlicada Diário Oficial da União
de 11- de aunhe de 1971.

N° 844 -- Designar Liem Bastas
Ilenayon para exercer os encargos de
Secretária • do Diretor do .Departaa
.neetito de Administração da Secreta-
ria Executiva desta •Superintendência,
na vaga de-acalente da dispensa el.o
.Matia Lúcia Pereira Pénriá, aegi-
puindoalhe a gratificação preelista
na Resolileão n° 155, de 12 de noVen1-
brb de 1064, alterada pela de n° 262,
de 17 da feeerairo de 1966, ambas de
extinto' Conselho Deliberativo •deata
Autatqula.	 Glattet) Carett/ho.

POF.ZTAF,tIA el° 815, DE 19 .DE
• OUTUBRO DE 1971

etificação
Na publicação feita no Diário Ofie

ciai de 29 de outubro -de 101, Seção
1- — Parte II, página n° 3.35a,1 na
parte Cinde -se lê:

"Art.. 1° O credenciãneento
servidores da SUNAB (funcionários
do quadro da extinta COFAP ou 're-
quisitados, contratados ou cornisáló,
nados), elevar-se-á segundo as- nor-
mas desta Portaria."

Leia-se:
• "Art. 1° O credenciamento de ser-
vidores da SUNAB (funcionários do

quadro da extinta COFAP ,ou
sitados, contratados ' oucomissiona-
dos), efetivar-se-á segundo 	 as nor-
mas desta Portaria".

COMISSÃO
'DE F/NANGCAMENTO-

- DA PRODUÇÃO

PORTARIAS DE 8 DE _NOVEMBRO
_ . DE 1971

O Diretor Executivo da Comissão de
Financiamento da Prealuçãe, no uai)
legal' de -suas atribuiçoes, resolve:

No 261 — Dispensar, a pedido; a
partir desta dataaleaphael Leite Viela
ra rseelear, rstatistico, Nivel 20, do
Quadro de Pessoal do Ministério 'de,
Fazenda, à, disposição desta CEP, da

- Maçã() de, Chefe do'Serviço de Admi-
nistração," da mesma Comissão, desig-
nado pela Portaria CFP-DraSAe-rni-
-mero 070, de 10-6-69.	 -

- Ne 262 a-- Designar, a partir de 1
de outubro de 1971; Beni aefinan
Frehid, para exercer a função de As-
sessor do Diretor Executivo desta Au-
tarqUia. — Aloisio Monteiro 'Carneiro
CaMpeto,	 .

PORTARIA g9 94-A DE 19 - DE
. JULHO I3E 1970 '

O Chefe do Gaehiete da Comiasáo
de. Financiamento da Prochição, no
uso da - atribuição que lhe foi confe-
rida ateavés da Portaria CEP-DE nú-
mero 056, de 19-5-6§, resolve:

Dispensar a partir desta, data, Gus-
tayo Adolpho de Carvalho Baeta Ne-
ves, Advogado, Nivel 22--A, do Quadro
de Pessoal da Companhia Brasileira
de Armazenamento (ctnitAzEiv), à
disposição desta CEP, da função de
Assistente da Preme-aderia, da mes-
ma Comissão, designado'pela Porteria
Crta-Dr-sX 1.19 2(38, de 24-8-06. -à

-AugttstO Cezar. cla_Portseect:

INSTITUTO RRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL

PORTARIA N° 2529 eDF DE 15 DE
OUTUBRO DE 1971

.0 Presidente do-Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das - atribuiçaes que lhe são Conferi-
das no inciso V-, do artigo 23, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto núme-
ro 62.018, de 29.12.67, resolve:

Art. 1° á criado o Grito de Tear
belho para estudar o emprego do Car-
vão Vegetal ria Siderurgia — GT-CVS.

Art. 2° O GT-CVS tem por objetivo
estudar a situação atual e ás respec-

tivas futuras- do einprego de • cerva
vegetal na indústria sideiurgies, e
por normas de eallotestamento e ma-
nejo - fiei-estai; 'visando ao eauiaibrie•
entre consumo e prouução de m kteria A

lenhoso pára fabrieaçâo de carvão.
Parágrafo único. Os trabalhos

GT-CVS erlentat-se-ão peles larnio
de referencia anexos a,presente
teria.	 :

Art.' 30 O GTs CleS será; coerfflenado
pelo Engenheiro David de Azarnbua
do Instituto Brasileiro ee O ^envolvi
Mento Florestal . e- IBDF e integrad
por ' técnicos ' representando o Consea
lho Nacional de Indústrias Siderúrgi-
cas CONSIDER e o leaneo Naciónar
de Desenvolvimento Econainico
13NEYee

§ 1° O GT-CVS sura, ainda; inte-
' grado por -técnicos	 Pitjeto 	
PNUD-FAO-IBDF-BR4-45. .

§ 2e As Delegaelas Este/chiais do .
IBDF em São Paulo, Minas Gerais;
Espírito Santo e Beide serão respon-
sáveis pelo apeio leeíst:en a ; t
lhoó ,do G rIçCVS heSees Estados.

e 3° Outras entidades, públicz.s ov
privadas, cujos campes de atieadadt,
interessem aos trabalhos do Grupo
poderão ter convidadae a se fazerem
rearesentar no GT-CVS.

Art. 40 o GT-CVS deve. dentre dE
90 dias, apresentar à Presidência
IBIDea o -relatõrio conclusivo de suae
atividades.

e 1° O Coordenador do GT-CVS or-
ganizará reuniões perióticas de acoih-
panlianiento, com ' o Secretario-Gera -
do UME e com o Secretário Executi-
ve do CONSIDER.

2° OOT-CVS, terá;-ainda, a atrie
buição de analisar os projetos de re-
florestamento submetidos por ' eráprê- •
eas siderúrgicas ao IBDF no decorrer
dos próximos 90 dias. - ."	 •

Art. 50 Esta Poetaria entra em vi-
giei- na data de sua Ilublice0e.

Joaquim Francisco de Carvalho —
Presidente Sabstituto. •
Têrmos Referência .para-o Grupe.

de Trabalho Encarregado de Estuda.;
a Situação . Atual e as Fersw,ctivas..
da Utilização do Carvão Vegetal na
Siderurgia: .
Anexo à. Portaria n° 2.529 —

Conceitos 'básicos para uma definiçãc
política -

A tecnologia d6 produção, siderúr-
gica, no grasil; deverá, como nos pai-
ses industrialmente desenvolvidos, orla
,entar-se no sentido do : emprego de
carvões de alta ceualida de. É certo que
p baixo mista dos carvões de alta qua-
lidade, nos 'alises desenvolvidos, é uni
fator muito importante e até certo
ponto decisivo, de seu emprêgo.

No Breei], entretanto, ainda não se
descobriram carvões de alta ,qualida-
de. Assim, venera-1.1os na contingência
de línpOrtá-los para mistura-los aos
carvões nacionais, que além de caros,
apresentam elevado teor piritoso. O
corpie resultante da mistura do cal-

17 de fevereiro de 1966, arribas cio
eectinto Conselho Deliberativo . desta
Autarquias ficando, em conSeqiiancra,
dispensada dós encargos de Secretá-
ria do Diretor do• referido Depena-
mentea_ Pata. ós qhais foi designada
pela Portaria SUNAB n° .481, -de 16
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2) O expediente das repartições I
toublicas, destinado à publicação,

erá recebido na Seção de Comuni-
t'eações até às 17 horas. O atendi-
4;snento do público pela Seção de Re-
telação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
Vevidamen te autenticados, deverão
,ser datilografados diretamente, eia
:espaço dois, .em papel acetinado ou
kpergaminhaclo, medindo 22x33 cen-
ilmetros, sem emendas ou rasuras
gue dificultem a sua compreensão,
'arn especial quando contiverem te-
telas.

Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do
VD .I .N :

3) Os originais encaminhados à
publicação não serão restituídos às
'Partes.

4) As reclamações pertinentes á

li

• atérza retribuída, nos casos de
rro ou omissão, serão encaminhadas,
or escrito, à Seção de Redação, até
quinto dia útil subseqüente à

ublicação. .
5) As assinaturas serão tomadw4 Semestre

12,0 D.I.N. O transporte por via
,érea será contratado separaclantentel

)).om a Delegacia da Em,prêsa Era-
' leira de Correios e Telégrafos en- A

rasilia. Esta poderá se encarregar nit°
ambém de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste caso o
gssinante dirigirá ao D.I.N. o De- Mensal
élido de assinatura e o pagamento de
Palor correspondente, na forma do
item seguinte.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL1

DIRELTOR,GERAL.

ALBERTO DE ISRITTO PEREIRA

CHEFE DO SERVIÇO OE PUBMOAÇÕES 	 cmcsa DA saçÃo om REDAÇÃO

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIAM) GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL

SEÇÃO 1	 PARTE It

Órgão destinado á publicação dos atos da administração descentralizada
Impresso nas oficinas do Departamento de, Imprensa Nacional

BRASíLIA

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES
	

FUNCIONARIOS

........ Cr$ 20,001Semestre 	
	  Cr$ 60,00 Ano 	

Exterior
	

Exterior
Cr$ 85.00 Ano  - Cr$ 50,00

Cr$ 17,00
PORTE AÉREO

Semestral Cr$ 102,00 1 Anual .. Cr$

NÚMERO AVULSO
z.._-- o

C) A remessa de valores para exemplar.
assinatura, que . será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua	 — O preço do exemplar . atrasado será acrescido de Cr$
aplicação, será feita sOmente por mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

eço ao numero avulso figura na última página de cada .

Novembro de

Cr$ 22,50
Cr$ 45,00 via aérea.

10) A renovação deverá ser solici-
tada com antecedência de 31) dias1 do
vencimento do assinatura c do porta
aéreo. Vencidos, serão susid-msos Jati
dependentemente de av	 révio.

204,00 11) Para receberem Cs 4íiplemeno,
tos às edições dos órgãos ojiciais 0,a
assinantes deverão solicitá-lps no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assin turas de
servidores devem ster ene aninliadóa

0,01, se do com comprovante de suaj situaçãO
funcional.

cheque ou Vale postal, em
'-Tesoureiro do Departamedfd
prensa Nacional. Quanto do

,to de porte aéreo, em favor
legacia Regional da Empresa Bras:k
leira de Correios e Telégra os em'
Brasília.

7) No caso de porte aér o pana
localidade não servida por e Meia
de tran,sporte, a Delegacia flefioaal
da Emprêsa Brasileira de Correios •
Telégrafos em Brasília se briga á
completar o encaminhamento ao des.

(3

'tinatário por outras vias, ind , entle0;
teptente de acréscimo no p eço. ,
4) 4 Delegacia Regional

I
 Emaqt`lít

presa Brasileira de Correios 1 e 'eldi.
gratos em Brasília reserva, e o kli.:-.,:
reito de reajustar as seus p eçose:aln
caso de elevação de taritiks ecti-gpa?;
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
nos assinantes.

g) Os Pravos ek ásaina fitra po-
darão ser semestral ou anitia/ 'O e.
iniciarão sempre no primei-PO dia (1...i
do mês subseqüente. O p4dido dêtporte aéreo poderá ser mCnsal, ser.
mestral ati anual. O preso das assi.
naturas para o exterior rf só:mente

13
anual e não haverá trane- arte Pot,

v'áo nacional' com o importado tem
uni custo que torna reduzida ou nula
a competividade do aço brasileiro no
mercado internacional.

Por outro lado, ainda não desenvol-
vemos uma tecnologia siderúrgica
adaptada às pecuiiaridades de nosso
carvão mineral

Assim, o aumento da produção na-
cional de aço deverá repousar, no que
diz respeito ao insumo carvão, numa
combinação das três seguintes formas
de suprimento, convenientemente do-
sadas:

1° forma de suprimento: — Racio-
nalização dos métodos de lavra e trans-
porte do carvão mineral em Santa Ca-
tarina e instalaçao de uma grande co-
quem central era Ponta do Tubarão,
no Espírito Santo. -Tal coqueria supri-
ria as unidades siderúrgicas de gran-
de porte, localizadas em Minas Ge-
rais, (em particular a Belgo Mineira,
a Mannesrnann e a ACESITA). Sua
localização em Ponta do Tubarão pos-
sibilitaria a maximização da eficiên-
cia da reunião do carvão de Santa
Catarina com o carvão importado e o
transporte da mistura, para Minas Ge-
rais, beneficiar-se-ia do frete de re-
tôrno das composições de minério ie
ferro da Vale do Rio Doce. -

Quanto às pequenas unidades loca-
lizadas em São Paulo e no Rio de Ja-
neiro, poderiam ser atendidas pela
COSIPA e pela CSN as quais, para
isso, dimensionariam convenientemen-
te suas coqüerias.

2' forma de suprimento: — A de-
pendência excessiva de carvão estran-
geiro para aumentar a produção na-
cional de aço não atende, como é ób-
vio, os interêsses da economia e, mes-
mo, da segurança nacional. Assim
sendo, al eve-se estudar a alternativa
de suprfr nossa siderurgia, a longo
prazo, preponderantemente com car-
vão nacional. É claro que essa forma
de suprimento é inviável isoladamen-
te. Além disso, a respectiva opção só
poderá ser feita depois que tivermos
desenvolvido o "know how" suficiente
para a uti l ização do carvão nacional
na siderurgia.

3a forma de suprimento: — Racio-
nalização dos métodos de utilização dos
cerrados e florestas artificais, .para a
produção de carão vegetal. Esta for-
ma de suprimento também é inviável
isoladamente.

Consideremos, todavia, os grandes
excedentes estruturais de mão-de-
obra na Região do cerrado e a exis-
tência de vastas extenaões de terras
por ocupar e cultivar. Essas caracte-
rísticas aliadas ao fato de que o ci-
clo vegetativo, no Brasil, permite um
giro de replantio duas e três vêzes mais
rápido do que nos países que já aban-
donaram a siderurgia a carvão vege-
tal, permitem-nos induzir que a uti-
lização e carvão vegetal poderá con-
tinuar a ser uma solução parcial, viá-
vel para a siderurgia brasileira, desde
que se observem as seguintes condi-
cionantes:

1°) utilização do carvão vegetal ape-
nas como redutor ria produção de gusa
para fundições e aciarias produtoras
de aços não comuns, nas quais o teor
de enxofre do carvão mineral brasi-
leiro impossibilitasse seu uso para o
tipo de aço desejado.

2°) desestimulo à instalação ou am-
pliação de novas aciarias que utilizem
gusa produzido a partir de carvão ve-
getal.

3°) limitação do uso de carvão ve-
getal apenas a certas regiões de Mi-
nas Gerais, Mato Grosso, Goiás e de
alguns estados das Regiões Noue e
Nordeste e só a projetos que façam
parte de planos de desenvolvimento
regional integrado e que se destinam
a atender mercados regiona ie ou, even-
tualmente, de exportação, mas que não
sejam relevantes para o atendimento
do mercado nacional, considerado nos
planos do Govêrno Federal.
Metodologia e Roteiro de Trabalho
Os estudos a serem levados a efeito

pelo Grupe de Trabalho iniciar-se-ão,
quanto ao aspecto macro-econômico,
pelas seguintes etapas:

1°) definição dos limites geográfi-
cas da região de cerrado que poderão
ser considerados como viáveis para o

fornecimento de carvão vegetal .para
a siderurgia;

2") aferição do potencial dessas re-
giões, para o fornecimento de carváci
vegetal, levando em conta sua capa-
cidade de regeneração natural. De-
ver-se-á partir do principio que o rit-
mo das derrubadas para fins de car-
voejamento, deve ser igual ou menor
do que o ritmo de regeneração natu-
ral. .

3') definição das áreas em que será
necessário combinar a regeneração na-
tural com o reflorestamento artificial,
a fim de que se tenha um suprimento
adequado de carvão, sem que isso im-
plique na abertura de novas áreas de-
vastadas.

4') análise dos investimentos em
atividades de manejo florestal para a
regeneração dos cerrados, refloresta-
mento e carvoejamento, no que toca
à criação de novos empregos para re-
duzir os excedentes estruturais de
mão-de-obra nas regiões do cerrado.

5°) análise dos eventuais investi-
mentos na instalação de coquerias,
quanto ao custo da criação de novos
emprêgos.

6°) estudo comparativo dos investi-
mentos em siderurgia a carvão vegetal
e a coque, no que diz respeito ao
custeio de cada nôvo emprêgo criado
e as respectivas influências sôbre a
distribuição de renda na região con-
siderada.

Paralelamente aos estudos de cará-
ter macro-econômico, serão considera-
dos os seguintes aspectos micro-econó-
micos:

1°) levantamento dos consumidores
de carvão vegetal, especificando o nú-
mero de altos-fornos e suas caracterís-
ticas principais; programas de expan-
são; consumo atual e previsível no t'.u-
turo, de carvão vegetal em cada um
clêsses altos-fornos.

2°) estudo da viabilidade técnica da
conversão para uso de coque, dos di-
versos tipos de altos-fornos que fun-
cionam com carvão vegetal; investi-
mentos necessários para essa conver-
são; vantagens e clesvantaarens fai
procedimento, em cada caso, quanto

os aspectooa técnicos e pperaoionaia
do problema.

3°) pré-estudo técni -econômico
de uma coqueriaacenttral ue fornece-
ria o coque aos altos-for s pçassíveis
de conversão; preço do oque produ-
zido.

'4°) determinação do cus o de forma-
ção e manejo de eucalipt is e do custo
de produção do carvão egetal, seja
proveniente de matas e errados, seja
dê reflorestamento; e d seu trans-
porte. Preço de venda d carvão ve-
getal .

5°) comparação entre , s custos de
produção de gusa com toque e com
carvão vegetal.

6°) efeitos na rentabili a de das em-
prêsas siderúrgicas, coni uso de co-
que, em lugar, de carvão vegetal (con-
siderar, inclusive, o cust de conver-
são das aparelhos e utili ação das re-
servas florestais para utros fins).
Examinar, em partícula . , o caso das
emprêsas exportadores de gusa.

7°) levantamento das reservas flo-
restais, atuais e em for -nação, desti-
nadas ao suprimento de carvão vege-
tal para a siderurgia ( nclusive ma-
tas e cerrados); projeto aprovados e
em estudos no IBDF

8°) estudo da legisla ao e regula-
mentos existentes, sôbr a obrigato-
riedade da reposição de árvores pelas
emprêsas siderúrgicas; _ implicações
econômicas da aplicaçã dessa legis-
lação e regulamentos pira as emprê-
sas siderúrgicas.

Com base nos estudo acima' indi-
cados, o Grupo de Tra alho definirá
as regiões em que pod ra ser permi-
tida a continuação do emprêgo do
carvão vegetal na sider rgia e propo-
rá normas para a rep sição obriga-
tória, a serem cumpridas pelas em-
prêsas consumidoras de parvão vegetal.

Oficio n° 7.234
PORTARIAS DE 22 D OUTUBRO

DE 1971
O Presidente do Instituto Brasileiro

de Desenvolvimento Fl restai, no uso
das atribuições que lh são conferi-
das no inciso V, do arligo 23, do Re-
•
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	 eesta

2 - Opina pela compatibilidade
horária de vez que a distância e q
tempo de viagem entre Ubá e esta:
Cidade Universitária permitem per=
feito cumprimento dos horários a qual
se referem aa documentos de fôlhae,
dois e -três dêste Processo e ocabe-,
çalho do presente Parecer, em duat
vias de igual forme e teor.

A. elevada consideração do Magnía,
fico Reitor. Cidade Universitário,
de setembro de 1971. - Albertina'
Gonçalves Vieira, Presidente. -.a.
Leopoldo Krieger. - Maury Pinto dt,
Oliveira.

Processo n° 714-71.
Prof. José Luiz Ribeiro.;

PARECER

Nos têrmos da legislação pertineii,Ç
te, o Magnífico Reitor da UFJF suba;
mete a esta Comissão de Professorese
o Processo n° 714-71, referente
acumulação de cargos em que incid
o Prof. José Lui Ribeiro, cabendo 18
Comissão pronunciar-se sôbre a eximi,
tência ou n'á'c da correlação de matee.
rias e compatibilidade horário.

Como se vê do processo, o Profe,
José Luiz Ribeiro foi contratado cow
mo auxiliar de ensino do Departa-
mento de Comunicações cargo que
exerce cumulativamente com o de Da..
reter do Departamento de Cultura
Promoções da Secretaria Municipal'
de Educação e Cultura.

De acôrdo com o documento de flat
8, o cargo ekercido na Prefeitura Mu.t.
nicipal é de natureza técnico-cientie"
fica, tendo sido criado pela Lei Mu-,
nicipal n° 3.077, de 21 de novembro"
de 1968 e regulamentado pelo Decre-'
to Municipal n° 898, de 12 de maio de
1969.

No dizer do artigo 18 do Regulaa
mento da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, "o Departamene
to de Cultura e Promoções tem pok
fim difundir a cultura, proteger e
ampliar o patrimônio artístico-histó4
rico cultural do Município e incentac
var promoções lítero-artísticas"

Ao Diretor do Departament;
Cultura e Promoções, necessáriamenJ
te portado). de título universitáreici
compete, entre outras atribuições
(doc. de fls. 8): orientar as atividaes
dez da Biblioteca Municipal e do Mua-,
seu Mariano Procópio; manter atua-
lizado o registro de entidades e inse`
titutos de caráter cultural na área dó
Município; elaborar o calendari&
anual das promoções culturais cld.
Govêrno do Município; promover
incentivar exposições, conferênciaai
festivais, cursos de natureza cultural'
e espetáculos artísticos: , estimular ak
atividades das entidades e institutos
de caráter cultural; editar ou patrcee
chiar a edição de publicação cultua
raia e organizar o Arquivo Histórico
do Município.

PORTARIA N9 80, DE 143 DE
jtaL110 DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
de Jura de Fora, no exercício da atri-
buição que lhe confere o art. 79 do
Decreto n9 51.412, de 20 de fevereiro
de 1982, combinado ceni o airtig9 26,
itens VIII e IX do Estatuto da Uni-
veraida-de, resolve:

Demitir, nas termos do art. 207,
item II, dá Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, combinado com o ar-
tigo H da Lei n9 5:539, de 27 de no-
vembro de 1958, - Prof. Abel Raphael
Pinto, do cargo de Professor Titular,
Código EC-501-Especial, no Quadro
enico de Pessoal da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora, ém face de es-
tar totalmente configurado o abando-
no do cargo pelo referido- servidor,
conforme foi apurado em Inquérito

_Administrativo constante do processo
:n9 309-67. - Gilson Salomão.

UNIVERSIDADE FEDERAM
DE JUIZ DE FORA

a

PORTARIA N9 81, DE 19 DE
JULHO DE 1971

O Reitor da UNniversidade Federal
de Juiz de Fora, no exercício de suas
atribuições, especialmente' o artigo 70
do Decreto n9 51.412, de 20 de feve-
reiro de 1962, e o que consta do Pro-
cesso n9 1.107-71, da Reitoria, resolve:

N9 81-71 - Conceder, exoneração
nos têrmos do art.- 75, item 1, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a servidora Guarticiaba Mendes Ma-
rinho, Escrituráfio AF.202.8.A, do
Quadro tanico de Pessoal da Univer-
sidade Federal de Juiz de Fora, ma-
trícula n9 2.085.297, a partir de 20
de fevereiro de 1971. - Gilson Sa-
lomão.

PORTARIA N9 130, DE 29 DE
OUTUBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
elé Júiz de Fora, no exercício de suas
‘ribuições, especialmente o artigo 79
do Decreto n9 51.412, de 20 de feve-
reiro de 1962, resolve:

Conceder exoneração nos têrmos do
art. 75, item I, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1962, ao servidor
José Maurício Gomes, Escriturário,
código AF 202, nível 8.A, do Quadro
lanico de Pessoal desta Universidade,
matrícula n9 2.085.416, a partir de 01
(hum) de novembro de 1971 (mil no-
vecentos e setenta e hum). -- Gilson
kataancro.,

, PARECER

Processo no 5.294-71 -- Reitoria J-
01-09-1971.

João Batista Rodrigues da Silva
Acumulação de Cargos -- Processor
Colégio Estadual "Raul Soares" -

Ubá - Minas Gerais.
Professor de Biologia e de Ciências

Físicas e Biológicas.
Horário - das 07:00 is 10:50 ho-

ras, diariamente.
Universidade Federal de Juiz de

Fora.
Auxiliar de Ensino, regendo a Dis-

ciplina Botânica II (dois).
Horário - das 14:00 às 18:00 horas

-- segundas, quartas e sextas.
A Comissão infra-assinada, insti-

tuída pelo Magnífico Reitor - Prof.
Dr. Gilson Salomão - por ato de dez
do corrente - teve ciência do presen-
te Processo n9 5.294 - Reitoria -
01.09.1971 - referente à Acumu-
lação de Cargos, a saber:

Professor do Colégio Estadual "Raul
Soares" - Ubá - Minas Geris

Auxiliar de Ensino da Universida-
de Federal de Juiz de Fora - MG.
- exercidos pelo Professor João Ba-
tista Rodriges da Silva - paia ma-
nifestar-se quanto à Correlação de
'Matérias ou não e compatibilidade
horária, o que faz da seguinte ma-
neira:

1 -- Conclui haver correlação de
matérias, o que se evidencia - pelo
0o,nteact9 dos programas examinados;

:gineento aprovado pelo Decreto tiú-
Ibero 62.on, de 29.12.67, resolve:

N° 2542-DA --, Aposentar nos têr-
mos do artigo 101, item I, combinado
com o artigo 102, item I, letra "b",
da Nova Constituição do Brasil, de
17-10-69, o Auxiliar Rural P-209.3,
José Rodrigues de Oliveira, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
dêste Instituo, matrícula n° 1.949.423,
lotado'na FLONA de Capãd Bonito, no
Estado de São Paulo.

N° 2543-DA - Designar o Motoris-
ta CT-401.10-B, João Alves de Barros,
ao Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente, dêste Instituto, matrícula
n° 1.596.438, para exercer a função
gratificada, símbolo 10-F, de Encar-
regado da Turma de Vigilância, do
Parque Nacional (PARNA) ,de Uba-
jara, no Estado do Ceará, criada pelo
Decrete, n° 62.007, de 29 de dezembro
de 1967.

N° 2544-DA - Designar o Operário
'Rural P-207.6, José Aniceto de Souza,
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente, do Ministério da Agricul-
tura, à„disposição do IBDF, matrícula
n° 1.274.311, para exercer a função
gratificada, símbolo 10-F, de Encar-
regado' da Zeladoria, do Parque Na-
cional (PARNA), de Ubajara, no Esta-
do do Ceará, criada pelo Decreto nú-
mero de 62.007, de 29 de dezembro de
1967. e -

N° 2545-DA - Designar o Mensaa
geiro GL-305.1, José Eustáquio Perei-
ra, do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente, dêste Instituto, matri-
cula n° 2.199.128, para substitrir o
Encarregado da Turma Administra-
tiva de Indústria e Comércio 	
(DEC-IC), da DE-MG, símbolo 7-F,
Arísio Mourão, nos seus impedimen-
tos legais, eventuais ou temporários,
na conformidade do prescrito nos ar-
tigos 72 e 'lã, da Lei n° 1.711-52.

PORTARIAS DE 10 DE NOVEMBROt
DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve

N° 829 - Dispensar, a partir de 20
de setembro de 1971, o Professor Ce-
sário Paulo Honório de Oliveira, das
atribuições de Auxiliar de Ensino, re-
gido pela Consolidação das Leis do
Trabalho, , em virtude de ter sido no-
meado para exercer o cargo de Pro-
fessor Assistente do Departamento de
Fisiologia.

N° 841 - Dispensar, a pedido, a
partir de ,10 de agôsto de 1971, o pro-
fessor. Humberto Luiz Tito de Farias
Portocarrero, das atribuições de Au-
xiliar de Ensino, da Tabela de Pes-
Soai Docente e Especialista Temporá-
rio, que vinha exercendo na Escola de
Engenharia do Centro Tecnológico
desta Universidade.

PORTARIA " No 844, DE 1° DE
NOVEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, e de acôr-
cio com o' art. 75, item I, da Lei....
no 1.711, de 28 de outubro de 1952,
resolve

Exonerar, a pedido, a funcionária
Maria Stella da Silva Caçónia, do
cargo de 'Escrevente-Datilógrafa, có-
digo AF-204.7. do Quadro arnico de
Pessoal -e Parte Permanente, que vi-
nha . exercendo na Faculdade de
Odontologia do . Centro de Ciências
Médicas desta Universidade. - Jor-
ge Emmanuel Ferreira Barbo8a,

PORTARIAS E 
1
5 DE OUTUBRO

O Presidente do Instituto Brasileiro,
de Desenvolvimento Florestal, no usb`
das atribuições que lhe são conferidas,
no inciso 1, do artigo 23, do Rega
mento aprovado pelo Decreto núiiiérd
62.018 ,de 29.12.67,

Considerando Q que dispõem os ar-
tigos 6°, alínea "a", 11 e 12 da, Ler
n° 5.197, de 3 de janeiro de 1967, re-
solve:

N° 2546-DN Conceder registro ao
Club Esportivo e Recreativo Jalidti-
caba, com sede -na Linha Jaboticaba,
Município de Sarandi, Estado do Rio
Grande do Sul, observado o prescrito
no artigo 22 e parágrafo único, da Lei
de Proteção à Fauna, e demais nor-
mas vigentes.

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferi-
das no inciso V, do artigo 23, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 62.018, de 29.12.67, resolve:

N° 2547-DA - Designar o Escreven-
te-Datilógrafo AF-204.7, Adilson
mão, do Quadro' de Pessoal - Parte
Permanente, dêste Instituto, matri-

cula n° 2.195.283, para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 7-F, de En-
carregado da Turma Administrativa
Básica do Parque Nacional (PARNA)
do Iguaçu, criada pelo Decreto número
62.007, de 29 de dezembro de 1967.
- João Maurício Nabuco.
PORTARIA N° 254-DA, DE 26 DE

OUTUBRO DE 19'71
O Presidente do Instituto Brasileiro

de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferi-
das no inciso V, do artigo 23, do Re-
gimento aprovado pel Decreto nú-
mero 62.018, de 29.12.67, resolve:

N° 2548-DA - Tornar sem efeito
a Portaria no 2498-DA, de 1° de °uai-
bro de 1971. - João Maurício Nabzwo.

No Departamento de Comimicaçõeà,
da Faculdade de Direito da Universia,
dade Federal de Juiz de Fora, o Prok
José Luiz Ribeiro, cujo contrato' de,
auxiliar de ensino foi alterado park
permitir-lhe c exercício das funçõ
próprias de Professor Assistente, est
ministrando no Curso de Jornalisie
mo, "Teoria da Informação", oul
"Fundamentos Científicos da ComuRi
nicação" e Introdução às Técnicas d
Comunicação II, 2° Seção, e Técnic
de Comunicação V.	 :

Os programas estão no processo, dqs
fia. 12 a 16, destacando-se, do prõe
grama de Teoria da Informação mil
Fundamentos Científicos da Comuz
nicação, ae seguintes unidades: Coe
municação - processo social básicoaa
a comunicação e a informação; inck'g"
dalidades e tipos de comunicaçãça-
comunicação coletiva - elementos dg,,j
processo: comunicação . e cultura dg
massas; comuniCação e cultura popuik,
lar.-

A parte referente ao Teatro o Pro,.,les
fessor vem ministrando por determig:
nação do Departamento, até a pret
xima realização de concursos para
admissão de professores e, em clat
trodução ao estudo do Teatro,

PROCESSO 009677 U F AL
Era atendimento à Portaria n o. 20,

de 20 do corrente, examinamos a si-
tuação funcional do Auxiliar de Ênea-
no Severino -arboza Lopes no eiiie
diz respeito aos itens abaixo:

1) Correlação de matérias - Con-
forme declaração expedida pelo Dire-
tor da Escola Técnica Federal de Ala-
goas, anexa ao processo, o Senhor
Severino Barboza Lopes leciona na-
quela Escola, a cadeira de Topografia,
ficando desta forma caracterizada a
correlação de matérias, uma vez que
Irá lecionar nesta Faculdade a mes-
ma Disciplina;

2) Compatibilidade . de -horários e-
Comparando-se os horários fornecidos
pelos Diretores da Escola Técnica Fe-
deral de Alagoas e desta Faculdade
(declarações anexas a êste processo),
conforme quadro abaixo, verifica-se
não haver incompatibilidade de- ho-
rários.

Horários
Escola Técnica Federal de Ala-

goas:
Têrça-feire - 13 às 15;
Quarta-feira - 08 às 12 - 13 às

16-. 19 às 22;
Sexta-feira - 07 às 12;
Sábado - 07 às 12.

Faculdade de Engenharia da
13 F. AL.
Segunda-feira - 8 hs. às 12 he.,
Têrça-feira - 8 hs. às 12 hs.
Quinta-feira - 8 hs. às 12 ha.
Maceió, .26 de amplieis) de 1971. -

Demócrito Sarmento Barroca. - Ma-
noel Ferri Filho„ Carios„ 4./berto
Tertório



Profeaser Sila" 'p	 aenori

Acarimiaçao de ,Cargos

A -Perklisistle „Infresase
taiçla pelo -Magnifico
úniveeeidade Federal de
— "Prol." Dr. Gilson -Sal nião — per
ato de vinte e . quatro-Ide setembro-
próximo. eeadsado — to els conadel-
rOt6reinato_rdo221:911ed_se	 712a1/9._--ciReitletii; -

foi deferida,-prenuncia- e cancludiVa-
mente pela existfeicia deoerrelação-de
Meterias -das Disciplina de , Zoologia
Geral •e -Zoologia IV (qu tro), as quais .
esta vinculado o Profeasbr :Sila'ren0-
rià de Albuquerque, contlorme elemen-
tos constantes• citis:te Proeedso e Pra-
grama desta última . Diseiplina, argui- '
e Ade no Departamepto de Biologia sio
Institdto, -detooleAgicas e de
Oresoieneias cleeda Uni 'ereidade
cloral de Juiz ,de Fora, ellae se refere
aos asswiros das unida s de niuneeos
illeavosientec.u, ..dezcat o e de eneive de ftst-

e 41buqueÉ-

dt) Mágiàté-
,

nada,. insti-
sejtor• desta •
uiz de , Fora,

- -	
eopea tdutros peeeeesoà,

D
outubro dee 1971.	 -lesa A"'
Idtd07/ de. MOO FrUi ."-J, Presidente. de ela coreelaçáo da dis

'
Fortes de Oliveira.

PARVCER ra eiceeesaÃo rie êrtornssône
Proc. 5.965-71 A ComComissãodesig-

nada pelo 'Magnifico Rditor, çonforipee
deepacho datado de 6 do" COrrente,'
para opinar a respeito edo 'Processo
n9 5.965-71, armo ao . pres.ente,, reu-
niu-se hoje 'com a finalidade de apre-
ciar o processo em causa, tendo afinal,
'após ouvido o relatório verbal do mire.;
fessor João Brasil Camargo, resolvido
emitir o seguinte parecee:
• cr) Corre/açdo de Matérias

Examinando detidamente o assunto,
entendemos . haver a necessária corre-
lação de materlaS entre a disciplina

,

Mecanica, dos Solos e II, elo Depar-
tamento de Estrades e iTrarreportes da'
Faculdade de Engenharia da U.F.j.F,'
para o qual foi indicado o Prof. An-
tônio Carlos Quimauães da Rocha -nal
Categoria de Auxiliar de Ensino,- e
aquelas relativas às atividades técni-
cas profisionais que exerce como enge-'
nheiro contrato -da Secretaria -de
Obras e Urbanismo da Prefeitura Mu-
nicipal de Juiz de Fora. •

b) Compatibilidade de Korarios,
Conforme se constata do prpceese,

as atividades do Peofessor António
Carlo.s Guimarães da Rocha, ria Fe,-
cuidada de Engenharia obedecem o
seguinte horário-

firMada a épte
eicareciós'

sive no -exame
iplina
ienelas Sociais

do ICHL com 1Viaten1l doa, cio Ginásio
.de Aplicaçao Joao,.

	

Cio-vis 	 $ té agUarZ	 qn	 — Jose'
III.	 .

aprovada que foi a correlação entre
Politiea e MAterria Íca, com; _ancila
forte razão devera—h er entre Socai-
logia e Matemática; já que eatà
• Per si eicve atra és da Estatietica
esta sempre presente m estudos, ene-,

-l isas, PeSquisae e .proe tos Sociológicos.
-Releva, ainda, .00nsici
máticgee a Ástatistiç
de crediteis obrigato
Ciem:sias Saciais.

Quanto aos horários, de sieórdo com
loá 'quadros apresentadoe, há .competi,
biildade.	 '	 -

Uh 23 de junho d 1971.	 Wilson
de ~ama Bastes, P s. Comissão. —
Beleaet Medes	 Idas
Flávio Rote l:to non
• Em temer): O fiará. ¡o cumprido :ela
Profeasera. Como se vê. clisgiminacio
-abaixo, ciá dentr	 dos requisitee

-
Na Faeuldade. d EducaçClo:• -
feira — Das 12 11 às 14,15 horas.

39 'feira •-- das -12 30 as 13,23 e das'
15,25 ás 17,00 horas.
- 4s feira — Dee 13 5 às 17,10-horas,

6'l• feira — Das le 30 4 13,20 horas,
No Irts;lituto de ¡envias Rumadas

e de Letras: !
29 feiras — das 11 às 17 floreá:

rar, que a mate.
; são disciplinas
oa no Curso de

	

aProfUnda cor Tecnicá de secirounieee horáricia do .turno da Manhã Par que,	 si) eraboear decalinentng .eperaelor
ção V, analisairdo ternas Orno . o distando a Cidade Universitikeila . a nais e informativos para drvulgação"

• Teatro corda Meio rrtórico da	 tãe-Sonicaté 8 km da"centro urbanse interna eeexternae- 	 •	 : • :

	

l'ilegee'o, panorama cio teatrq univer o Perterso "é 'feito` em' '7 Miutos de 	 01 exeetltar . outras tarefaa' -derreia-
, sal e brasileiro, o. publieo a pisarInt entornaste': ou 15 .minutos" de ônibuS.- tas..
• £*ão, a texte e tôda, a evaluçao_ . do	 -Quando da ' gorai/ação no concurso.	 Ora, pestes de lado a ladoos son-

Teatro,. desde a origem.: 	 .	 para Técnico de Tributação, foi êle
.	 El" evidente, lecjie, a correleçãto de` afastado, sern Prei lliao -de direitos,

T3rçA-felra 11)	 .' WARM OFICIAL - ,(Seçáo .1	 Parte .11.3

teúdos ;das: disciplinas Contabilidade P• feira, d'o,12 à 18 h
Nacional e Econometria,. juntamente eia rido-se, assim a perfel
com as atribiiiçõee de Tecnico de bliEjdisascited 

entre,
 tn"iss, eV Pirr. e r

das matérias,
butna re ' dOi case a similitude -'total -

Juiz. de Fora, 12 cio' orate:
-Cma se depreenda de tudo "quanto eive4no Oonçaves Koo

íçi per nós examinado, está otinfign- -João Brasil Caia-ereto.- --.
'veda a licitada na oactundigção" , •	 -

NéAlembi,o. ele . 1974

.dRs.Z1 ê,5 a	
•

••	 tetra- das 8 ã	 ,ss 11 hor ,
tára das 7-às 9 hor .

:Sabedo des .7- às 12 hm. s,
•prPrefeitura 1VIrrnieip

As, evidea-
a . eompai-

e-se, de 29

,rájdoe.

ge CA/Dali-Ao normal esta

Materiae, uma vez que o Ca/n.111Q
_ cultural . q.',a Peolessor- realiza

dirente "do • De.Ortemente de Cultura
• e Promoções da- S.eelretarla Mdnici-

pal	 Edeiceçãe e Cultura desta inti-
- Mai-isente lin do ao . seu trabalho do-

•

..

•" cente "	
, • _	 .	 .

Com efeito, o Depa,rtarriento de
Cultura e, Prarnoções 'funciona _demo
.verdadeito canal , de cornarlicação- e e"
professo): coe" o dirieé .atua corno co-
mensagem culsural de , elevado „valor

p.ovo (Já eis-ledes	 -
'Compeiinclo-lhe orientar, as ativida

reiedes da	 lioteca.Mtinjcipal e do Md-
1\4-arlane- Proceplo,"zela por urna

doem	 0enta e". indispensáv_ el à, Re-
- cun eere e	Intexinacões,- um das

• raiaras da . Ciência dá ComuniceçãO,
conforme José lelaroueS- de Melo, in

-"CotriunicaçãO Social 	 " Toar ia e
Peacluisa", Ed. Vozes, Petronolis,
1970; gollea	 Secretaria Municiseel

- de Eduçaedj a e ,Cultura ha seu De-
Partatbente cl„ Cultura e- Pra mesieS.

• seus cenheelreentes,, de Ciênci e da
Coritun i ca	 náeãO

Promoc Ses
Se a gia liem a Prefeituea esluniel-

• . pai de Jid e deoPora, ao exieir título
• auniversiedrie para o Diretor do De-
, partareente de Cultura" e Prornweie,e
.	 Secretaria Municipal de Educar:á%

e Cultura, parece-noa Mesmo elogia,
• vel seu arepeschirnento com utn gra-
. 'ditado efin Comunicacão, como . é o ca.

ao de Prof. José Luiz Ribeiro.
Vencido s item referente -à correia-

Çãé de mate da, evidente, ctirnere-nos
apreciar o atinente à compatibilida-

•'• de horária..
(1 decomento de fls, 'á informe, que

• -na: Secretaria Municipal de Educação
e Cultura a Profes.eer cumpre o sie-

. guinte horário: 9* feira de 12 4 19
•: horas; ee feire, de 10 ¡is.-2(1 imas; é"

, feira, ee 16 às 20 horas; ss feira, de
" 17 às 20 heras:. 6' . feira, de 12 às 19,
• horas 'd aos sãbálas, de ia às 17 ha-
- res.. Já na Un;vc rt. idade, conforme;
. os-clocureenfee de fls. 10 e 11: o Pre-

feseor esti, sermarincio o seguinte
rário: a" feira ris 13 às' 15 horas; 4'

„ feira d1":3s.	 às 15 horas e 5,*" .felea, de
14 às 16 s rl • hOras,

Veese, pois, que há conmatibilide-
de nel e fine R. Comissão oisiele oeTa

. exis tência rif teorrele0e. de rnetéeles

. e coennsb ufiiddee	 horária, para efei-
tos .de. acumuleeão.

És.fe o nRsso parecer. s.rn-j,
Jele'de Fera 25 de outubro de 1971

— Fefrtando ..Ciirtes	 Presiden-
, te. — Amfin ii,ffvzcjaito *de Inraes.

Lopes elo Vasconrellos.
•.eserrea	 geeeeéquo

Frac. 1,19 - 5.916 ,71 ' Nomeados
para apreciar aspectos legais da
acumulaçSo em que incide o .Prof,
Malto Campos nos cargos de magis-
tério superior é -de técnico de' tribu-

' tação da Fazenda Federal, crimpete-
• nes,	 nesta 'oportunidade. analisar

• (ea	 do art. 14 e saia H, do De-
creto ti9 59.676, "de 9-12-66) - apenas a
correlação dê- Matérias e a competi-

' bllidade de horário.
No que tange a horário, 'cumpre
ê seguinte:

• a) de 0.S0 h 11,00 e- de 12,60 . ás
. 18;30 horaa; em doia turnos, na "De-
' legacia "da fiteceita Federal em Juiz

de Fera. conforme Oficio ri 9 .02185
GAB-275, de 3-2-71;

b) de '7,00 "fis 9,30,:sernanalmente,
' na Faculdade. de Eéonomia da UFJF,

cenforme a_testado de e8-9-71, firma--- do Pelo Chefe "dá Secretaria e visado
" pelo Sr. Diretor.	 "

Por estar obrigado a um turho ape-
nas na • Universidade, de 2 horaã diá-
rias; tornam-Se -compatíveis os dois

•

para cumprimento do estagie main-
torto cie, 28-7-70 fi 2.-a-71, tênQQ::,:e-
te-medo . atividades de niagielesie
em e-8-71, depois de lotado na "-.dele-
gecia. local da -.Receita Federal.

Antes era- êle regente daerisi-c¡piin 'a •
Contabilidade Naeionalee agora, to os -
a reestruturação do ensino • na Uni-
veesidade) respOricla pela medita ma-
téria-,^ mas com-a cala,toreção de um-
amxiliat es, lanibém, por' Edonornia,.
vista ser eepecialiiado em ambas aS

-	 -	 •	 _
Pela em,enta, ANE 50.406; o cen-

tudo de Coritabiliciede Nacional o
.Seguirite: ai Renda Nacional -e .- a
Contabilidade Nacional; til Cenfec-
Ção, conteúdo, e significadq dmcon-
tas ' nu	 Sistema de. Contabilidade
Nacional; c). G esquemainstund--
produto; d) Definições é relaçães.dos
principais agregados das Centae: Na-
cionais; er Modelee para. a ectanom.a-
e,. f) A . medida, do capitel 'lecionai.

O cargo 'de 'Técnico de Tributação,
criado pelo DL '788, de 26-á-1 69, que
se- constitui raltia elasse • sinyular dç
Ministério da Fazenda, .tem come
atribuição principal a de "elaborar
estados econômico-fiscais relaciona-
dos ,com a administraçãe tributária
da "Uniág", E nessa função, pois, a
sed :ocupante (segundo estabelece o
Decreto 6ã.058, de 25-8-69) efetua es.
tudos e análises, beeri corno propoe
medidas tendentee à aperfeiçoar
Sistemlt Tributárie Nacional, ao rires-
momo tempo em que. Oferece ,sulesidloe

Sorinulação dai Política fiscal cio
•Governo Federal.	 ,

Nesse mister,	 portanto, o prot.
Malta Campos tem taretas tiPicas,
tais- edmo:	 -	 • .
, a) 'efetuar estudos • e análise sôbre
o alcança e repercussões da ,,!argR
tributária, na conjuntura econômica-
financeira;

b) forrhular "e propor medidas pa-
ra redigtribuição equitativa da ta.ric
ciência de tributoe e taxas federais;

c) climsnsioner fenômenos de ma-

éro" e Micro-fiscalidade, tais como,
a capacidade de absorção -'do dever
tribiltátio pelos setores- de 'produção
e evasão fiscal e outras;

d) avaliar tendências da distribui-
ção de rendimentos e da atuação das
unidades de produção, -cern•vistas
utildação da variável fiscal corno ele-
mento corretivo;

e) -propor ou Opinar q uanto a "re-
girries especiais de tributação;

f) responder consilltas sôbre a le-
gislaçãO e "regulamentos dás tributos
da alçada do Ministério da Fazenda;• - elaborar medidas tendentes ao
aperfeiçoamento do Sistema Tributá-
rio Nacional;	 - -
-h) propor • alterações do Código
Tributário Nacional, com vistab -à
atualização;	 • •

f) -no:imóvel.' análises comparadas
dos reei/nes tributários de outros paí-
ses , tendo em vista a ativação do co-
mércio exterior; "'

1) elaborar projetos 	 leis e
gulamentos fiscais; •	 , • "

1). interpretar legislee„ão fisérd;"
m) jeilga Processos em instância.

administrativa:"

ambos os cargos pela aludido profes-
sor, pois; há perfeita compatibilidade
de 'horários e Suas atividades fdriele-')•
nets no 1Viirlistérie da Fiteenele guar-
dam estreita correiaçao com as eliscse:
plinas que ensina na Uriaversiclede.,

mente pela acuem-feneci dos reter-toe
cargos' por estar conforme as

-
"juli de Fera,„21 de ouseare de. 1974

Dia nte disso,' vpinaincs

Comisso Professores: Pedia
Varboset., Presidente. — Jose lidlartisis
.Krierer, Relator: Joaa Peclrosg'
Castelo.	 • •	 •	 -

.;•	 -	 pearcrit	 '
• -"•Proc. n9 , 5.8664 71 : — A Carnissaes

abaixo assinado, desi gned4 P elo Maft-
rábico Reitor ,da Univereidede, Fe-
deral. de,duiz de Fora„ProjesSor Dou-
tor Gilson Selei/ião,- para emitir net
recer concluSiVo aôbre a eidistericia ou
nãci da .correlacab de Matérias sr- cone-
patibilidade horária,: para ,efeitos de
acumulação, do .Prefessor José gen--
rique FOnseca, que Ocupa o Cargo de
Ciriergiao Dentista de Estado de Nlis
nas Gerais, lotado na' Unidade Sani-
tária de Ewbandlee da Câmara, MG,'
Dentista. 1, Nivel XV-TI ---s Idiasp,
195.246 com o--ele Auxiliar, de Ensino
ria Disclplina de Cirurgia flucosialaxi-
lo-Facial, Departamento de Patologia
e Clinica. Odontblógica; da Faculdade
de Odontologia da Universidade- Fe-
deral de Juiz da-Fora, é• de parecer -
que a acumillaçãe acima é, Perfeita-
mente, legal, por se tratar "do exerci-
cio da' odontologia, Clinica Odontelti-
gica, fazendo cirurgia e atendendo o
pessoal dá Unidade -Sanitária ligada
a Secretaria de Estadoda Saúde e
exercido ct me gietério superior nis

•disciplina de .Cirurgia Ruco-Maxilo-:
Faciais não havendo incompatibilidade
de horár ioide geárdo; carop Quadra

"dompatibilidade horári , uma vez que

abaixo: Horário: Sedretaria de Estade

Â vista da ementa ANE 50„507, tilas
sietive, Eccippmetria, :além, das noz-

ar:dors: ira a meneie que lhe reoppr- ções- gerai.% o estudo: — g) do. flui- -
ciona -o --Dedke rt ernen to de, Cultura e (lamento estatietico -da Econometria;

h) de modelos agregatiebs; c) de 'cal-
n.11.9e e -métodos de analise- setorial;-
til a aplicação "da Econometria; ei
os easoe especiais, .bem assim. e,. fi-
naimente, f) estudo de matrizea- e"
determinantes.
• E' aque consta 'PregramaçãO
Actrelêntica de 19,71, 'publicado pela
Secretaria Geral de Cursos da UFJF,

ro de 1971.„
Torres.

Iodo.
_ .

•

Obs." : Deixou de se eeiamineda

ese, „ afastada de
Univtrsidade, para

exercer em RETIDE o cargo na

Ein 19 de novembr de 1971. ...-
24ntenno:joacreic) Dieetor- da Di-
visao do I essoal

••	 -

dá Saúde de. Sa g-anda	 EeXta-feira Acumulação de'ccirços
das 12 As 16 horas: Faculdade . cie 	 'Calaes de Oliveira
Odontologia da Unidersidade. Federal	 —
de Juiz do Foras de Segunda a Balsedo 	 "
de 7 ae 9 horas. Juiz de Fora, * 6 de i res -Pet °	c:11. l'are‘cer

•
PARECFR

”
Processo -n9 5.-e72-71 — Reitoria

22:9-71:

elevada coresiciera, o do -Magni-
fico Reitor.. Cidade U ivçrsiterfe- --- •
UF,Tr. --5 deeutubr de 1971. "—
Á/bei:Una .GQ•IngtveS yfelscd,. Presi-
dente. Leopoldo Kri ger. -- Maury
Pinto de Oritc•irá. •

- NíticEn
da Prafq .Laiee



1) Examina-sã no Presente preces-
50 a possibilidade do exerelcio cumu-
lativo e aemunerado da função • de
Professor ' Contratado de 'Física Atô-
mica, Nuclear e Elementos\ de Radie-
quimiea," do Instituto de Física, com
os proventos de inatividade do -Pbste
de General -  Brigâcla Engenheiro
Militar (R .1 da Reserva Reinundra=
da de la Classe- do Exército Nacio-
nal:

2) O interessado, General Werner.
Fljahriar Gross, que deyerã sêt con-
tratado para as funções inagisteriais
acima referida, nesta Universidade; é
Engenheiro Militar, ,tendo eoncluide
o CurSo de Química -na Escola - Téca
nica do Exército, em, 1945, .conforme
prova com fotoeopia- de Diploma, ;ex-
pedido em 17 de janeiro de 1046, :que
se encontra devidarriente regiatrado
sob' o n° 20.710 no Livro E-20, kôlha
39, da Diretoria do Ensino Superior
do ,Ministério da Educação e Cultura.
em' 14' de julhe 'de "1964, anexa ao
preCeSse.	 -

3) Por sua vez, a compatibilidade
de Ararias .esta, comprovada pela do.
eunientação anexa ao processo, viste
que, às 12 horas semanais de tra ga-
lho prescritas ha legislação vigente
para o pessoal , decente de magistério
superior federal, serão cumpridas de
2' a. 6a-feira no horário de 9 4s 12
horas e às 2as, 4's e 6°s-feiras no ho-
rário de 20 às 21 horas, e, em rela-
ção a suas funções militares já se
encontra afastado. .•
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, O Reitor da Universidade Federal
• de-Minas. Gerais; no' uso .- de atribui-

ção conferida pelo artigo 9.°, alínea
"a", do Decreta n.° 59.676, de 6 de
dezembro de .1966, resolve:- 	 .

Nos têrmos dos artigós 101altem
I, G 102, item I, alínea "b", in fine,
da Eirienda Cdristitaicional. n.° 1, 'de
17 outubro de 1969, combinados 'com
os artigos 1:76, inciso III,' e 178, incl.
so III, ala Lei fi• 1.711, de 28 de ou-
tuleío de. 1952, apesentar o servider'
1tagiba Soares de Almeida no cargo

. de Auxiliar de portaria, GL-303.7.A,
do QUP, PP, da UFlarGa:  lotado na
Faculdade de Medicina, com os pro-
ventoa equivalentes aos vencimentos
Integrais do cargo, em virtude de es-
tar incapacitada para o Serviço pá-
.blicoa-por adem' 'de doença espeeifia

• cada em lei, segundo \ecinsttr. do laudo
médico - n.° 41, de 16 de agôsto eaFk"

• 1971, do Serviço de 131ornetria Medi-
ca clá • UFMG. -	 •

UNIVERSIDAGE FEDERAL
DO PARANÁ

expediente, conforme Declaração ane-
xa ao, processo, e aos sábados das 8
heras às 12 horas e das 14 horas _as
18 horas, cumprindo dssimo 'mínimo
de horas semanais de trabalho exigi-
do para o cargo, de acôrdo com o
'Art. 3°, alínea a, do Decreto 	
n°64086 de 11.2.60. 	 • •
- Dessa forma, - consideramos existir

correlação . de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.
• Curitiba, .15 de junho de. 1971. -
Herbert W. • Leyser, PreSidente:
'Joaquim Telemaco 'Carneiro, Mem-
-broa - Clodoveu Holzihann, Mem-
bro. •	 '-

FACULDADE DE ENGENHARIA
r	 QUÍMICA

CENTRO POLITÉCNICO
PARECER

	Ref.: Proceso n° 16.315-11	 •
Portaria h° 7.585 •
Apôs o eaarne da Declaração de•

Horário *e dos Programas currieula,
res, a CoFnissão ; chegou à conclusão
de que existe • correlação de matérias
e compatibilidade de -horkrios, entre
as funções de Auxiliar 'de' Ensino da
Diáeiplina de "risico-Quimica II" da
Faculdade de, Engenharia Química e
de Professa- Suplementarista, do Co-
légio ProfesSor .Guido Straube, a se:
rem' exercidas; cumulativamente, por
José Itoli-erto Guimarães.	 •

Cüritiba, 1,9 de Junho de 1971. •
Jocelin Walton Schiavon - 	Duleido
Pereira da Silva - Fernando Curai-

.
PROCESSO N°

- Interessado: Werner iijalmar. gross
: ---*Permitido o exercício de função.
de 'Magistério Superior a- Professor
Contratado • de "Física Atômica,
Nuclear -e Elementos de Radiequimi-
Ca" do Instituto de 'Física, da •Univer=
Sidade Federal do Paraná, por Gene-'
ral de Brigada Engenheira . Militar
(R4)" Reser-Vá Remunerada do
Exército Nacional.

•••• amieeta	 ••

DASP, conforme Parecer publicado
no Diário Oficial de 14.7.70, às fls.
5 . 86 .

5) Face ao exposto nos Itens ante-
'notes, _entendemos -ser permitida -a
acumulação de que trata o processa:

É o parecer, s.m.a
Curitiba, 26 de outubro de 1970. -

Nelson, de Luca, Presidente. - Edy
Giffho'rn,' Membro. - Leo Barsotti;
Membro.

PROCESSO N° 3.764-70 .
Interessado: José Quinto de Olivei-

ra Borges.	 *	 •
Há correlação de Matérias e com-

patibilidade de horários no e'xercicio
cumulativo dos cargos de. Auxiliar de
disciplina Eletrotécnica. Geral. e En-
genheiro da Central. Elétrica Capiva-
ri-Cachoeira S.A. ELETROCAP.

A Comissão de Professôres de dis,
ciplinas afins designada pela Portaria
n° 7.512, de 27.11.1970, do Magní-
fico Reitor, para apresentar parecer
de aeõrdo com o que estabelecern o
artigo 26, parágrafo 1°, da Lei núme-
ro. 4.881-A, de .6 de . dezembro de 1965
e artigo 14, do Decreto n° 59.676, de
6 de dezembro. de 1966, •chegati •à se-

•guinte' conclusão em relação à acu-
mulação de cargos em que -incide o
Auxiliar" dê Ensino José Quinto de
Oliveira norge's.

1) O interessado exerce o cargo dó
Auxiliar "de Ensino de: disciplina de-
Eletrotéchica Gera/ da Faculdade de
Engenharia. •

2) A disciplina lecionada Eletrotéc-
nica ' Geral, alei] de ser integrante do
curriculó de formação profissional do
engenheiro, tem íntima relação com.
as atribuições do interessado em fun-
ção do cargo de Engeiheiro, -já -que
executa as funções de . Engenheiro
Eletricista na Central Elétrica Capi-
vari-Cachoeira - ELEiROCAP,,
atendendo aáim à exigência legal
qUanto à correlação doma tériaa.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-

mauentos cons.Fantes do processo, ou
seja, como Professor: De segunda-
feira à- sexta-leira:

Das 17,30 às 19,30.horas.	 - •
'• Sábado:
e çffino engenheiro: das 7,45 . horas
às 12 horas.

Dás 15,30 horas às 17 horas, euni-
.prindo assim 'o míniino de horas se-
manais de trabalho exigido para cada
cargo, de acôrdo co ma legislação em
vigor.
. Dessa forma, consideramos existir
correlação de 'matérias e compatibi-
lidade de. horários, tendo em vista os
elementos conStantes • do processo.

Çuritiba, 3 de -dezembro de 1970. -
Presidente: Adentrar Lino -de Faria;
Mernloro: Herbert Wiga.nd Leyser. -
Membro: Eliphas de Figueiredo.
PARECER SABRE ACUMULAÇÃO

" DE CARGOS

• • PROCESSO 1\1° 1.804-70
Interessado' : Osvaldo Herek.
HI •correlação de matérias e com-

patibilidade 'de horários no exercido
cumulativo dês carpa •de 2auxiliar de-
-Ensino da disciplina X -- Servo-Me-
canismos- do C.E.M. e Engenheiro da
Central Elétrica Capivara-Cachoeira
S.A. ELETROCAP.

A Comissão de Professõres de dis-
ciplinas afins. de-Signa-da per portaria
n° '7.018, de 19.10.70, do Magnifi
Reitor, para apresentar parecer -
acordo com o que estabelecem o ar-
tigo 26, parágrafo 1°, da Lei /Mine-
roo :4.881-A, de 6 de dezembro ' de 1966;
chegou à seguinte conclusão, em rela-
ção à acumulação de cargos era que-
Incide o Auxiliar de Ensino Osvaldo
Herek.

1) O interessado deverá ser contra-

2) A disciplina lecionada, Servo-
Mecanismos, além de ser integrante
do currículo de formação profissional
do -engenheiro mecânico, tem intima
relação com as atribuiçoes do interes-
sado em função do seu cargo de enae- •
nheiro mecânico,-já que exectita tra-
balhos técnicos no Departamento -de
Equipamentos da Eletrocap, para a
construção da Hidroelétrica de Capi-
vari-Cachoejra, atendendo assim à
exigência legal quanto à correlação
de matérias. a-

a) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por doa
cumentos constantes do processe, ou
seja, como Professor de'2' a 6°-feira,
das 7,30 horas às 8,50 horas é sã-
bacio das 7,30 às 12,50 horas e como
engenheiro, de ' 2° a 6°-feira das , , 9
horas às 12 horas e das 13,30 horas
às 18,45 horas, cumprindo assim o
mínimo de horas semanais' de tra-
balho exigido para cada cargo, de
acôrdo com a legislação em vigor.

Dessa,'forma, consideramos existir
Coreelação de matérias' e compatibi-
lidade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, ,26 de outubro de ' 1070.
- Presidente: Eduardo Guy de Ma-
nuel. - Membro: Hélio Rbdrigues.
Membro: Osvaldo Nunes de Souza.

PROCESSO N° 95.316

5• feira - Das 16 às 18 horas.
a• feira - Das 14 às 15 e de 15,00
• 17 horas. •
Em vista . disto, concluímos pela

compatibilidade horária.
Em 5' de julho de 1971.  - Wilson

de Lima Bastos, Presidente.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ' MINAS GERAIS

PORTARIA N.° 563, DE 3 DE
NOVEMBRO, DE 197.1

FACULDADE DE ENGENHARIA

PROCESSO ' 	14.465-71
Interessado: Rogerio : Roedel More
Há correlação dematérias e corn-

• patibilidade 'de horários nó exercício
cumulativ.o dos 'cargos ale Auxiliar de
_Ensino da Disciplina XI - Medidas

• Elétricas; subordinada . ao Departa-
mento de Eletricidade da Faculdade
de Engenharia da Universidade Fe-

• déral .'do Paraná e engeilheiro 	 da
• Companhia Paranaense de Energia

Elétrica.
A Comissão de Professôreá de disci-

plinas afins, aubordinadas •ao Depar-
tamento de Eletricidade da Faculdade
de Engenharia da • Universidade Fe=

• deral do ParanÉt, designada pela Por-
taria n° 7.615 de 4.6.71 do Magnifia

• co Reitor, para apresentar parecer de
• ac6rde com o que estabelecem o ar-

tigo 26, § a°, da Ll 4.881-A de 6 de
dezerhbro , de 1965 e artigo 14 do De-
creto n° -59.676 de 6 de dezembro de

• 1966, chegou à seguinte conclusão em
, relação. à acumulação de cargos eril

que incide o Auxiliar de Ensino Re-
, gerio Roedel Moro: •

O intereasado deverá ser • con-
• • tratado •para" exercer, as funções de

Auxiliar de Ensino na disciplina XI
-- Medidas Elétricas ., subordinada ao
Departarnento de Eletricidade da Fa-
culdade , de Engenharia:	 • -`

2' - A : disciplina , Medidas Elétrj,-
' cas, além de ser integrante do cuerT-
- culo de formação prefissional do en-

genheiro, tem intifha relação conI
• atribuições do cargo de engenheiro já•
• que inclue serviços de Telemedição,
- atendendo assim à • - exigência legal

• quanto à correlação de rriatérías. No-
• te-se, ainda, que conforme consta da

fálha 2' do oficie n°05-71-DE, ahexo
ao processo, o interessade já vem co=

• laborando na disciplina em apreço,
• • sem. percepção de remuneração, desde

o ano letivo_ de 1969, 'ePeforme apro-
vação da Colenda. Congregação da

.	 Faculdade de Engenharia. .
3° Por sua vez esta Comissão é

de parecar, que a compatibilidade de
horários. . está assegurada per do-
cumentos anexos ao processo, ou seja,
come Professor as segunda e quartas-
feiras das .14 horas,-às 16 horas; sen-
do nestes _horário- dispensado de seu

4) Trata-se portanto, de situação
aue se afigura como permitida na
forma Prevista no § 90 do -artigo 93
da Emenda Constitucional n° 1, en-

mtendiento êsse, já adotado pela tado para as funções de Auxiliar de
Coordenação" para Assuntos de Acu- En gin() da disciplina X - Zervo-Me-
mulaçã,o de Cargos Públicos do	 cani,sines da Escola de Engenharia.

Parecer acerca de Aciimulação
'	 de Cargos

Interessado: Eng. Armando ..Ro-
ken. •

Há correlação de matérias Cumula-
tivo , dos cargo de Professor -Auxiliar
de Ensino, da Disciplina ,14
iradas de Ferro e de Rodagem e de
Engenheiro, aposentado do Derpata-
mento -de Estradas de Rodagem do
Paraná.

A Comissão de Prefeesfires de dis-
ciplinas afins designada -pela Porta-
ria n° 6.709, de 11.6-.1970, de Magní-
fico Reitor, para -apresentar parecer
de abôrdo com o' que estabelecem o
artigo 26, parágrafo 1°, da Lei nú-
Mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 e artigo 14 do Decreto n° 59.676,
de 6 de dezembro de 1966, chegou à
seguinte conclusão em relação à
acumulação de cargos em que incide
o Prof. Auxiliar de Ensino, Armando
Robert.

1) O interessado exerce o cargo 'de
_Professor Auxiliar de Ensino da -Dia-
ciplina • 14 - Estradas de Ferro e de
Rodagem da Fadildade de Engenha-
ria da U.F. do Paraná;

2) A disciplina -lecionada de EStra- -
das de Fearo e de Rodagem, além de
ser integrante • do currículo de for-.
Mação profissional de Engenheiro Ci-
vil, tem intima relação .cola as atri--
uições anteriormente exercidas 'pelo

Interessado, em função de, cargo de
Engenheiro do D.E.R. -- Pr., já que
se trata do mesmo objetivo,- atendene
do assim à exigência legal quanto .à •
correlação de Matérias. • „
' 3) Por: sua vez, a .compatibilidade
de horários está comprovada por do-.
cunientos constantes do" processo, ou
seja, como Professor no horário dag
7h30rnin.	 11h30min., das segundas-
f eiras aos sábados e como 'Engenheire
apo.sentador do D.E.R.-rr não cum-
pre expediente, tende, ademais, re-
querido exoneração do , *serviçci' que.
prestava à Prefeitura Municipal do
Curitiba -como TécnidO "..".ontratacloj
cumprindo assim o mínimo de horat
semanais de trabalho exigido para ca-
da cargo, de acôrdo com á legisla-
ção em vigor.

4) Ressalte-se que o inleressadO
além de. satisfazer aos requisitos le-
gais é detentor da qualificação de
Profeasor Docente-Livre cencursado
da • referida Faculdade.

Dessa forma, consideramos existi
Correlação de matérias e compatibi-
lidade de horários, tendo em vista
elementos constantes do processo. a

Curitiba, 30 de junho de 1970. aia
Presidente: Theodocio Jorge Atfgrtu
no. - Membros: Camil Gemael;,
Luiz Carlos liéreira . Tourtnhp, •

•
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PROCESSO N° 74.374
Interessado: Diamantino Conrado

de Campos.
Lícito o exercício cumulativo dos

cargos de Professor Assistente da Ca-
deira 17 — Topografia, da EEU-F.Pr.
e Engenheiro . nível 22 do Deputa-

: menta de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná.

PARECER

1 — Examina-se no -presente pro-
cesso a licitude do exercício cumu-

lativo por parte cie Diamantino Con-
rado. de Campos, dos cargos de Pro:.
fessor Assistente da Cadeira 17 —
Tografia, da Escola de Engenharia
da Universidade Federal do Paraná,
com o de Engenheiro nível 22 do De-
partamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Paraná.

2 — Trata-se de vinculação concor-
rente a um cargo de magistério e a
outro técnico, uma das hipóteses pre-
vistas como permitida no artigo 26
da Lei n° 4.881-A, de 6.12.65 e art'ga
9 - da Constituição Federal.

3 — A cadeira lecionada, Topogra-
fia, além de ser integrante do currí-
culo de formação profissional do en-
genheiro, tem íntima relação com as
atribuições do interessado . em função
do cargo de engenheiro, já que exe-
cuta trabalhos relativos a Projetos e
Construções de Estradas, atendendo
assim à exigência legal da correlação
de matérias.

4 — Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Professor, sábados, das
13h3Ornin. às 16h3Ornin., completando
as 18 horas semanais na confecção e
correção de Trabalhos Escolares, pre-
paro de aulas, etc, a seu critério, e
como Engenheiro,. de 2as. a 6asafel-
ras, clara 12h3Omin. às 18h3Omin. e aos
sábados, das 9 às 11. horas, cumprin-
do assim o minimo de 18 horas se-
manais, exigidos pelo artigo 37 da
Lei n° 4.8 2 ' -A,

5 — t forma somos por que
Se considere legítima a acumulação
emn que - incide Diamantino Conrado
de Campos, na forma apresentada no
processo.

Curitiba, 2 de setembro de 1968. —
Prof. Dr. Algacyr Munh oz Maeder
— Prof. Waltrido Bueheld Strobel.
— Prof. Ernesto Sperandio Júnior.

PROCESSO N° 2.899
Interessado: Engenheiro Pedro Nel-

son da Costa Franco. 	 •
Há correlação de matérias e com-

patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino das disciplinas de Saneamen-
to e Obras Sanitárias e Engenheiro
da Companhia de Saneamento do Pa-
raná (SANEPAR).

A Comissão -de Professôres de dis-
ciplinas afins designada pela Porta-
ria n. 6.668, de 21.5.1970, do Mag-
nífico Reitor, para apresentar pare-
cer de acôrdo com o que estabelecem
o artigo 26, parágrafo 1° da Lei nú-
mero 4.881-A de 6 de dezembro de
1965 e artigo 14 do Decreto n° 59.676
de 6 de dezembro de 1966, chegou às
seguintes conclusões em relação à
acumulação de cargos em que incide
o Auxiliar de Ensino Pedro Nelson
da Costa Franco: -

1) O interessado exerce o cargo de
Auxiliar de Ensino das disciplinas de
Saneamento. e Obras Sanitárias da
Faculdade de Engenharia. 	 .

2) As aludidas disèiplinas leciona-
das, além de serem integrantes do
currículo de formação profissional da
engenheiro, tem íntima relação com
as atribuições do interesasclo em fun-

_ção do cargo de engenheiro que de-
sempenha, atendendo assim à exigên-
cia legal quanto a correlação de ma-
térias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários esta comprovada por do-
cumentos do processo, ou seja:

Como professor:
1 0 Semestre: Saneamento:
3as. e 5as. — das 7,30 às 10,30 ho-

ras.	 •

Sagelos: das 8 às 12 horas e das
13,30 às 15,au horas.

2° Semestre — Obras Sanitárias:
3as. e 5as. — das 9,30 às 11,30 ho-

ras;
Sábados: das '7,30 às 11,30 horas e

das 13,30 às 17,30 horas.
Como Engenheiro:
2as., 4as. e 6as. — das 8 às 11 ho

ras, e
3as. e 5as. — das 13 às 18,30 ho-

ras,
cumprindo assim o acôrdo de ho-

ras semanal de trabalho exigidas
para cada cargo, de acôrdo com a
legislação em vigor.

Degaa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 29 de maio de '1970. —
Presidente: Ildefonso C. Puppi. —
Membro: Ornar Sabbag. — Membro:
Victor Hugo Peixoto Neto.

PROCESSO N° 1.793-70
Interessado: Francisco Luiz Sibut

Gomide.
Há correlação de matérias e com-

patibilidade de horários no exercício
dos cargos de Auxiliar de Ensino da
disciplina 10.c Obras Hidráulicas e
engenheiro da Companhia Paranaen-
se de Energia Elétrica — COPEL.

A Comissão de Professôres de dis-
ciplinas afins designada pela Porta-
ria n° 6.649, de 11.5.1970, do Mag-
nifico Reitor, para apresentar pare-
cer de acôrdo con o que estabelecem
u artigo 26, parágrafo 1°, da Lei nú-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 e artigo 14 do Decreto n° 59.676,
de 6 de dezembro de 1966, chegou à
seguinte conclusão em relação à acu-
mulação de cargos em que incide o
Auxiliar de Ensino Francisco Lula
Sibut Gomide:

1) O interessado deverá ser contra-
tado para as funções de Auxiliar de
Ensino da disciplina 10.c Obras Hi-
dráulicas da Faculdade de Engenha-
m .a

2) ,t,s. disciplina lecionada, Obras
Hidráulicas, além de ser integrante
do currículo de formação profissional
do engenheiro civil, tem íntima re-
lação com as- atribuições do interes-
sado em função do cargo de enge-
nheiro da Companhia Paranaense de
Energia Elétrica — COPEL, já que
executa estudos hidráulicos em mo-
délo reduzid( , - a tendendo assim á exi-
gência legal quanto á correlação de
matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está' comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, corra) Auxiliar de Ensino (1° se-
mestre: 2', 4° e 6°-feira das 15,30 as
17,30 horas — horário de aulas — C
aos sábados das 8 às 12 horas e das
13,30 às 15,30 horas. 2° semestre: 3°
e 5°-feira, das 13,30 às 15,30 horas —
horário de aulas — e aos sábados, das
8 às 12 horas e das 13.30 às 17,30
horas — sendo horário de aulas aos
sábados das 13,30 às 15,30 horas) e
cem° engenheiro ,da Companhia Pa-
ranaense de Energia Elétrica —
COPEL, colocado à disposição do
Centro de Estudos e Pesquisas de Hi-
dráulica e Hidrologia (1° semestre:
2°, 4° e 6°--feira das 8 às 12 horas,
das 13,30 às 15,30 horas e das 17,30
ás 18,50 horas e às 3' e 5°-feiras das
8 às 12 horas e das 13.30 às 18,30
horas. 2° semestre: 2°. 4° e 6°-feiras
das 8 às 12 horas e das 13,30 às 18
horas e às 3° e 5°-feiras, das 8 às 12
horas e das 15,30 às 18,45 horas),
cumprindo assim o mínimo de horas
semanais de trabalho exigido para
cada cargo, de acôrdo com a legisla-
ção em Vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibill-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 19 de maio de 1970. —
Presidente: Professor' Pedro Viriato
Parigot de Souza. — Membro: Pro-
fessor Nelson Luiz de Sonsa Pinto.
r- Membro: Professor Munir Saad.

1965 e artigo 14 di Decreto número
59.676, de 6 de dezembro de 1966,
chegou à seguinte conclusão em re-

Há correlação de matérias e com-
patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Matemática
da Faculdade de Engenharia Quími-
ca da Universidade Federal do Para-
ná, e Engenheiro do Departamento
de Estradas de Rodagem do Paraná.

A COMiáSãO de Professôres de dis-
ciplinas- afins designada pela Porta-
ria n° 6.836, de 28.7.1970 do Magní-
fico Reitor para . presentar parecer
de acôrdo com o que estabelecem o
artigo 26, parágrafo 1° da Lei- nú-
mero 4.881-A, de G de dezembro de
1966, chegou à seguinte conclusão em
relação à acumulação de cargos em
que incide o Auxiliar de Ensino Ro-
berto Edison Vaine.

1) O in,;eressado deverá ser contra-
tado para as funções de AuWiar de
Ensino da disciplina de Mathmática
I da Faculdade de Engenharia Quí-
mica;

2) A disciplina lecionada de Mate-
mática  I, além de ser integrante do
currículo de formação profissional do
engenheiro químico, tem intima re-
lação com as atribuições do interessa-
do em função do cargo de engenhei-
ro do D.E.R. atendendo assim à exi-
gência legal quanto à correlação de
matérias;	 •

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Professor exercerá as fun-
ções diáriamente das 8 às 11 horas e,
como engenheiro do D.E.R., das 12
às 18 horas, Cumprindo assim o mi-

alai de horas semanais do trabalho
:xigido para cada cargo, - le acordô
OM a iegisiaçao em vigor.
Dessa forma, consideram	 axistir.

correlação . de matérias e c
da de de horarios, tendo ern vista os

nap.a ti

elementos constantes do i)rocesse.
Curitiba, 25 de agasto -dole7e.

Juczindino	 $. Furtado.
Membro: Léo Barsotti, 	 Memtro:

Lovre7?qo da S. .111:ourão.	 -
DE 'Canos

77
DE CARJOS

ff Valente.

cada" da Escola de Er gennagaa e
Professor de Ensino Superior na ca-

Dinâmica,
" da Esco-
s e da In-
inisteri, 1 -a

Interessado: Roberto Edison Vaine.	 de Engenha-R(Certidão da Faculdad
ria de 21 de agôsto d 1970 e Ates-a
tado da E.O.E.G. d 17 de agôsto
de 1970), ou seja, com Professor Re-
gente de Disciplina n Faculdade de
Engenharia, 3as.; 5as. e sábados, das
8,30 às 10,30 horas e d s 15,30 às 17,30
horas e como Profes or de Ensino
Superior na Escola deI Oficiais Espe.
cialistas e de Infantaria de Guarda;
2as., 4as. e 6as. das 10,20 às 12,05
horas.

Curitiba, 6 de outu ro de 1970. --;
Pedro Viriato Parigot de Sonsa. --4
Nelson Luiz de Sousa Pinto.

PROCESSO N° 2.461-71
PARECER SOBRE ACUMe AÇÃO DE CARGOS.

Interessado: Olavo el Claro Filho.
Há correlação de m terias' e compa-

tibilidade de horári s no' exercício
cumulativo de Prof. uxiliar de En-
sino da Disciplino, M tematica III, do
Departamento de Ma emática, da Fa.,
culdade de Engenha ia da Universi

á,dade Federal do Para ' e a de Enge-
nharia da Universid de Federal do
Paraná e a de Eng nheiro Analista
de Sistemas, do Ce tro dê Compu-
tação e Racionalfzaç - da Companhia
de Telecomunicações do Paraná -4
TELEPAR. -

A Comissã.o de Pr fessôres de Dis-
ciplinas afins, desig ado pela Porta-i
ria n° 7.820, de 9.9.1971, do Magní-
fico Reitor, pára al3resentar parecer
de acôrdo com o qtl e estabelecem O
artigo 26, parágrafo . 1°, da Lei nú-d
mero 4.881-A, de 6ci de dezembro dá
1965 e n artigo 14d Decreto número
59.676, de 6 de dezembro de 1960,

PROCESSO N°.1.786-70
Interessado: • Marius Coelho.
Há correlação de matérias e com,

patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino da Cadeira de "Estradas e
Transportes" e Engenheiro Civil ni-
vel 20, Chefe de Saçao de Estudos e
Projetos Geotécmcos da Divisão de
Pesquisas Rodoviárias do Departa-

	

mento de Estradas de Rodagem do	 -
PARECER SOBRE ACUMULAÇÃOEstado do Parana.

	

A Comissão de Professôres 'e ciís- 	 PROCESSO N° 74.
ciplinasafins designada pela Paru-

	

PARECFR S	 ACUMULAÇÃOÃO	ria n'' 6.730, de 19 de junho de 1970,	 • -	 •	 --Wodo Magnifico Reitor, para apresentar Interessado: Hylton
parecer de acardo com o que estabe , . Licito o exercício cumulativo dos
tecem o artigo 26, parágrafo 1", da cargos de Professor Adjunto da ca-
Lei ri° 4.881-A. de 6 de dezembro de delia de -"Hidráulica Teórica e Ap1i-

mira de . "Meteorologia
mlaçao à acumulação de cargos e que Oceanografia e Hidrologia

incide o Auxiliar de Ensino Marius la de Oficiais Especialist
Coelho.	 tentaria de Guarda do 1‘

1) O interessado exerce o cargo de Aeronáutica
Auxiliar de Ensino da cadeira de 	 PARECER •"Estradas de Transportes" da Facul-
dade de Engenharia. Examina-se no present processo a

2) A disciplina lecionada "Estra- licitude do exercio cunfulativo por
,

das e Transportes', além de ser in_ parte de Hylton Wolff ¡Valente dos
tegrante do currículo de formação cargos de Professor Adjunto' , da ca-
profissional do engenheiro civil, tem deira de "Hidráulica Tedric e Apli-
Intima relação com as atribuições do cada " da Escola de Engenharia e
interessado em função do cargo de Professor de Emano Supbrior da ca-.
engenheiro já que executa como che. deira de "Meteorologia Dinamica,
fe de Seção de Estudos e Projetos Oceanografia de Hidrologia" da Esco-
Geotécnicos no DER-Pr, atendendo la de Oficiais Especialistas à de In-
assina à exigência Legal, quanto à fantaria de Guarda do Ministério da

Aeronáutica.
2 — O interessado xerce atual-.

correlação de matérias. 	 .
3) Por sua vez, a compatibilidade mente as duas funções.

de horários está comprovada por do- 3 — Trata-se de vinculação con-
caimentos constantes do processo, ou corrente a um cargo dej magistério e
seja, como Auxiliar de Ensino, no a outro de magistério, juma -- da S hl-.
horário de 2', 4° e 6Safeiras das 7 póteses previstas como 'permitida no
horas e 30 minutos, às 16 horas e 20 artigo 26 da Lei n° 4.881-A, de 6minutos, e como engenheiro civil do de dezembro de 1965 e artigo 97 da
DER-Pr., no horário de segunda a Constituição Federal. 	 msexta-feira, das 12 horas às 18 horas 4 -- As ,disciplinas lecionadas dee 30 minutos, cumprindo assim o mi- ."Obras Fluviais e Martimas" e de
nimo de horas semanais de trabalho "Hidráulica" da cadeira; de ',"Hidráua
exigido pára cada cargo, de acôrdo lica. Teórica e Aplicadar têm intima
com a legislação em vigor, relação com aí; matérias de "Meteo-Dessa forma, consideramos existir rologia Dinâmica e Oceanografia ecorrelação de matérias e compatibili- Hidrologia", como se 'comprova dos
dade de hoaários, tendo em vista os programas anexos a êste processo, f 1-elementos constantes do processo. 	 cando atendida assima exigência le-:

Curitiba, 29 de junho de 1970. — gal da correlação de matérias.Presidente: Paulo Muller de Aguiar. 5 — Por sua vez, a compatibilidade-- Membro: Luiz Eduardo Veiga Lo- de horários está comprovada por do'a'pes. — Membro: João Dernizio Puppi. cumentos constantes do processo -4
PARECER SOBRE ACUMULAÇÃO DE CARGOS
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MINISTÉRIO DO TRABALHO

E; PREVIDÊNCIA SOCIAL
à Comissão .dé Ética, que deverá emi-
tir, no final, parecer conclusivo sôbre
os fatos apurados.

Art. 49 A instauração do processo
será precedida da audiência do acusa-
do, que poderá, depois de ouvido no
prazo de dez dias, a contar da data
da audiência, apresentar defesa es-
crita.

Art. 59 O processo será organizado
nos moldes dos autos ,do Poder Judi-
ciário, com uma capa externa, con-
tendo o nome do acusado, indicação
do denunciante, se houver, ou decla-
ração ex officio, bem como a data
do seu início.

Art. 69 Todos os papéis e documen-
tos que instruirem o processo deverão
ser anexados em ordem cronológica
numerados e rubricados pelo Conse-
lheiro-Relator, encarregado ele dirigir
o inquérito.	 .

Art. 79 Ao acusado será facultado
apresentar quaisquer provas, inclusive
testemunhas, em número nunca supe-
rior a três, que deverão comparecer à
sede do Conselho, independentemente
de intimação, na data designada pelo
Conselheiro-Relator.

Art. 89 As declarações do acusado
e das testemunhas serão tomadas por
escrito, devendo figurar no termo a
data e o nome do Conselheiro ou Con-
selheiros presentes ao ato.

CONSELHO
FEDERAL DE FARMÁCIA

RESOLUÇÃO N9 91
0 Conselho Federal de Farmácia,

no uso das atribuições que lhe con-
fere a alinea "g" do art. 69 da Lei
n9 3.820, de 11 de novembro de
1960, e

Considerando que ,todos os Conse-
lhos Regionais de Farmácia pose nem
em pleno funcionamento suas Comis-
sões de "Ética;

Considerando que a essas Comissões
cabem um papel de relevo na vida dos
CRFs, pois têm elas a incumbência de

• apurar as faltas éticas praticadas no
exercicio da profissão;

Considerando que o funcionamento
dessas Comissões deve seguir um rito
seguro, indispensável à condução das
processos ' que lhe são afetos, resolve:

Art. 19. O processo 'disciplinar para
apuração, de falta ética será inStau-
rado por determinação do Presidente
do Conselho, ex officio ou por provo--
cação de 'terceiros.

Art. 2 9s No despacho inicial, o Pre-
sidente distribuirá o processo a um
dos mernbros da Comissão de Ética,
ao qual competirá a sua direção.

Art. 39 O encerramento do feito
para investigação da falta, competira'

fthegou à seguinte conclusão relativa-
mente à acumulação de cargos em
-que incide õ Prof. Auxiliar de Ensi-
no Olavo Dei Claro Filho:

1) (i) interessado exerce o cargo de
'Auxiliar de Ensino da Faculdade de

• Engerrharia;	 •
2) A disciplina lecionada -- Mate-

matica. III (Cálculo Numérico), além
de ser integrante do currículo de
forma,ção Profissional de Engenheiro
Olavo Dei Claro Filho, tem intima
relação com as atribuições do interes-
sado , na função correspondente ao
cargo . de Engenheiro Analista de Siste-
mas ds Centre, dê Computação e Ra-
cionalização da Companhia de Tele-
comunicações do Paraná — 	
TELEPAR, já que-, executa trabalhos
de prolcessamentos de dados e análi-
se de sistemas pertinentes ao Cálculo-
Nurnerico, que são objeto de Ensino e
aplicação abrangidas pelo Programa
da aludida Disciplina Matemática III,
atendendo assim à exigência legal
quanto à correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada' por do-
cumen*is constantes do processo ou

i 	 como Professor:
De gegunda à sexta-feira das 18

horas e 30 minutos às 19 horas-e 30
minutos.

Aos
minutas.

	 das 7 horas às 12
horas .e das 14 horas às 16 horas,

Num' total de 12 horas semanais; e
como gngenheiro:

De segunda a sexta-feira. .das 8
horas às 12 horas e das 14 horas às
18 horas e 15 minutos, ciimprindo as-
sim o ranimo de horas semanais de
trabalhe exigido para cada cargo, de das 20 horas às 22 horas — 6°-feira,
acerdo ,com a legislação em vigor. 	 das 20 horss às 22 heras —sábados,

Consideram, pois, os membros dae das 7 horas e 30 minutas às 9 horas
Comissão haver correlação de mate- , e 30 minutos), e como Engenheiro
rias e compatibilidade de horariosd (de 2' a 6°-feira, no horário das 9
tendo ai:is vista ()É elementos constan— horas às 12horas e 30 minutos e das
tes do processo.

Curitiba, 10 de setembro de 1971.
-- Presidente: Inaldo Ayres Vieira.
— Membro: Armando Munia Teixei-
ra de Freitas. — Membro: Euri.co ção em vigor.
Dacheux• de Macedo.

Élt( rlESSO N° 3.284-70
interessado: Engenheiro Jorge San-

tos Ribas./
Há correlação de matérias e com-

patibilidade de horários rio exercí-
cio cumulativo dos cargos de Auxiliar
de Ensino da Disciplina de Estatisti-

14 horas às 18 horas e 30 minutos),
cumprindo assim o mínimo de horas
semanais de trabalho exigido para
cada cargo, de acôrdo com a legisla-

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 30 de junho de 1970. —
Presidente: Hamilton Ribeiro de Sou-
za. — Membro: Jucunetino da Silva
Furtado. — Membro: Walter Cordei-
ro Skroch.

ca e de Engenheiro da
viária Federal S.A.

A Comissão de Professôres de dis-
ciplinas afins designada pela Porta-
ria n° 6.756, de 30 de junho de 1970,
do Magnífico Reitor, para apresentar
parecer de acôrdo com o que esta-
belecem o artigo 26, parágrafo 1°, d'a
Lei n° 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965 e artigo 14 do Decreto nú-
mero 59.676, de 6'de dezembro de
1966, chegou A seguinte conclusão,
em relação à acumulação de cargos
em que incide o Auxiliar de Ensino'
Jorge Santos Ribas:

1) O interessado deverá ser contra-
tado para as funções de Auxiliar de
Ensina da disciplina de Estatística da
Faculdade de Economia e Adminis-
tração.

2) A disciplina lecionada (Estatísti-
ca), além de ser integrante do curri-
ulo de formação profissional do En-

genheiro, tem intima relação sons as
atribuições do intesessado em função
do cargo de engenheiro da RFFSA,
já que executa estudos e análises es-
tatísticas, pesquisas de mercado e de-
mais trabalhos de rotina relacionados
com' previsão e programas de trans-
portes, atendendo assim a exigência
legal quanto à correlação de maté-
rias;

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Professor (2°--feira, das 20
horas- às 22 horas — 3°-feira, das 7
horas e 30 minutos e das 20 horas às
22 horas — 5°-feira, das 7 horas e 30
minutos às 8 horas e 30 minutos e

Rede Ferro-

ACÓRDÃO N9 447
\ Visto, relatado e discutido &sie pro-
cesso de provisionamento de Oficial
de Farmácia — Quadro IV — acorda
este egrégio Conselho Federal de Far-
márcia, unanimemente, em ratificar o
provisionamento nos termos do art. 33
da Lei n9 3.820, de 11 de novembro de
1960; a: Conselho Regional de Far-
mácia do Estado de' Mato Grosso
(CRF-20) — João Rodrigues de Mello,
nos termos do relatório e do voto do
Conselheiro-Relator, Farm. Moysés
Groisman, com a concordância do
Conselheiro-Revisor, Farm. Durval
Mazzei Nogueira.

São Paulo, 17 de setembro de 1971.
— Moysés Groismctn, Relator.
Durval Mazaei NOgUieTa, Revisor. —
Antenor Lanclgral, Presidente.

Art.. 9 9 A produção de provas, rela-
tivas aos atos processuais, deverá, 5ob
pena de nulidade, ocorrer na presença
do Relator, facultando-se o seu acom-
panhamento aos demais membros da
Comissão de Ética.

Art. 10. Na falta ou impedimento
do Relator, o inquérito passará a ser
dirigido pelo Presidente da Comissão
de Ética.

Art. 11. Encerradas as provas, o
Conselheiro-Relator fará um relató-
rio sucinto da acusação, dos fatos apu-
rados e da defesa, concluindo com o
seu voto, que servirá de orientação
para o parecer conclusivo da Comis-
são de Ética.

Art. 12. Um dia previamente desig-
nado pelo seu Presidente, a Comissão
de Ética se reunirá para apreciação
final do caso ou dos casos prontos
para serem julgados, emitindo' os pa-
receres conclusivos.

Art. 13. Com o parecer conclusivo
da Comissão de Ética, o processo de-
verá ser encaminhado ao Plenário do
Conselho, 'Sara julgamento final.

Art. 14. A Comissão de Ética se
reunirá por convocação de seu Presi-
dente ou pelo Presidente do Conselho,
tôda vez que se fizer necessário.

Art. 15. O acusado poderá nomear
advogado para fazer a defesa e acom-
panhar o processo até o seu final, não
lhe sendo licito substituir o acusado
na audiência inicial, que deverá pres-
tar declarações pessoalmente.

Art. 16. Se o acusado não fôr en-
contrado no endereço constante aos
arquivos do Conselho, ou /deixar de
comparecer à audiência inicial, o
Conseiheiro-Relator nomeará um de-
.fensor dativo, ao qual competirá efe-
recer defesa pelo revel.

Art. 17. O processo por falta ética
tem feição sigilosa, até final julga-
mento.

Art. 18. Os termos processuais de-
verão conter a data por extenso, o
local em que são feitos e o nome do
Conselheiro-Relator, não sendo admi-
tidos espaços em branco, entrelinhas,
rasuras ou emendas não ressalvadas.

Art. 19. O denunciante poderá ser
convocado para eselarecer os fatos,
não lhe sendo facultado acompanhar
ou intervir no processo.

Art. 20. Ao acusado ou seu defensor
será facultada vista do processo, na
sede do Conselho.

Art. 21. Da decisão do Plenário, na
forma do art. 30, § 2 9, da'Lei n9.3.820
de 11 de novembro de 1960, caberá
recurso para o Conselho Federal, no
prazo de trinta dias.

§ 19 O prazo para recurso contar-
se-á da data em que o acusado tomar
ciência da decisão proferida.

§ 29 A decisão será comunicada
acusado por carta, com recibo' de
volta.

§ 39 Se o acusado não fôr es^contra-
do, ou se fôr revel, a de -cisão conde-
natória será comunicada por editai, a
ser publicado em jornal de grande cir-
culação da área jurisdicional do Con-
selho.

§ 49 Na hipótese de decisão absolu-
tória, não se publicará edital, ficando
dispensada; se o acusado não fôr en
contrario, a ,comunicação do julgado.

Art. 22. A presente resolução en-
trará em vigor na data de sua pu-
blicação.

São Paulo, 19 de outubro de 1971. —
Antenor Landgraf, Presidente.

ACÓRDÃO N9 448
O Conselho Federal de Farmácia,

em sua reunião Plenária de 19 de ou-
tubro de 19'7_1, por unanimidade de
votos, decidiu tomar conhecimento do
recurso de Djalma Antunes Trindade,
referente ao seu pedido de inscrição
no Quadro IV do art. 33 da Lei nú-
mero 3.820, de • 11 de novembro de
1960, no Conselho Regional de Par- -
mácia do Distrito Federal — CRF-21
e julgá-lo improcedente, de acôrdo
com o voto do relator.

Sala das Sessões, 19 de outubro de
1971. — Evaldo de Oliveira, Relator.
— Antenor Landgraf, Presidente.

ACÓRDÃO N9 449
O Conselho Federal de Farmácia,

em sua reunião Plenária de 19 de ou-
tubro de 1971, por unanimidade de
votos, decidiu tomar conhecimento rio
recurso de José Augusto de Souza
referente ao seu pedido de inscrição
no Quadro IV do art. 33 da Lei
r19^ 3.820, de 11 de novembro de 1960,
no Conselho Regional de Farmácia
do Estado do Rio de Janeiro •:—
CRF-19 e julgá-lo improcedente, de
acôrdo com o voto do relator.

Sala das Sessões, 1 9 de outublo
1971. — Carlos Alberto de Faria
Relator. — Antenor Landgraf, Presi-
dente.

ACÓRDÃO N9 450
O Conselho Federal. de Farmácia,

em sua reunião Plenária de 1 9 de ni-
tubro de 1971, por unanimidade de
votos, decidiu' tomar conhecimento do
recurso de Vinicio Meyer referente ao
seu pedido de inscrição no Quadro IV
do art. 33 da Lei n9 3.820, de 11 de
novembro de 1960, no Conselho Regio-
nal de Farmácia do Estado do Paraná
— CRF-9 e julgá-lo improcedente, de
acôrdo com o voto do relator.

Sala das Sessões, 19 de outubro de
1971. — José Aba Corrêa, Relator.
Antenor Landgraf, Presidente.

CONSELHO
FEDERAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N9 84-71
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administraçao,
designada pela Portaria Ministerial
n9 MTPS 3.200, de 16 de junho de
1971, publicada no Diário Oficial de
29 subseqüente, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei
n9 4.769, de 9 de setembro de 1955,
regulamentada pelo Decreto n 9 61.931,
de 22 de dezembro de 1967, resolve
homologar:

I Nos termos da alinea "c" do
art. 39 da Lei n9 4.769, dê, 9 de se-
tembro de 1965, os seguintes pedidos
de registro como Técnico de Adminis-
tração, oriundos da 29 Região (Pará
— Amazonas — Amapá):

1. CFTA — Registro n9 4.941 e
CRTA Registro n9 60 — Albertizio
Santos.

2. CFTA — Registro n9 4.943 e
CRTA Registro n9 62 — Felismino
Francisco Soares Filho.

II — Nos têrmos do parágrafo único
do art. 39 da Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

1. CFTA — Registro n9 4.942 e
CRTA Registro n9 61 — Nilza Marins
da Silva.

Brasilia, 8 de outubro de 1971. —
Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora — Port. 3.200
— MTPS.

'RESOLUÇÃO N9 85-71
A Junta, Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administração.
designada pela Portaria Ministerial
n9 MTPS-3.200, de 16 de junho de
1971, publicada no Diário 'Oficial de
29 subseqüente, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei
a9 4.769, de 9 de setembro de 1965.
regulamentada pelo Decreto n9.61.934,
de 22 de dezembro de 1967, resolve
homologar:



SUPERINTENDÊNCIA '/1
ElN1 StáNTA. CATAR

-N.9. 2,542: de 21.0-71
a . contar de . 13-9-71, Jane
veira Soar, n. 9 31.100, da
tificada de Eacarregado ;1
Manutenção de Benefício
8-F, na Agência em • Rio d
da em vista sua remoção
para a Agência, em Chape

°TONAL
NA
Dispensa,
e de Oli- -
nçap gra-
•Setor de
, símbolo

Sul, fan-
a pedido,

a).
SUPERINTENDÊNCIA rEGIONAL

EM SÃO PAU .0

•N.9 9.732, •de 11-10-71
a contar de 22-6-71;
Santos Pereira, n.9 40,255
gratificada de . Assistente
símbolo 2-F (I),. na Coo
Aplicação do Patrimônio
vista pedido de • dispenea
sob 11.9 SRSP-691.661-71;
de 21-10-71 - Dispensa,
-23-871, Yolanda .Yoshik
44.548, da função gratifi
carregado de T1111119, de
cia, símbolo 8-F (I)-, com
Chefe de Seção de Prepa
ções na -Coordenarão de

Dispensa,
z Benedito
da função •

de Divisão,
çienstaão de
tendo em'

protecalado
n.'1 9.819,
contar de

wa, número •
ada de. Era:,
Concorren:.
encargos de

o de' Licita-
Nplicaçao de

Património, tendo em vis -a pedido de
exoneração protocolado sob número
S1ISP-687.928-71;

I - Nos têrmos da alinea. "c" do
set. 39 da Lei n9 4:709, de 9 de se-
tembro de 1965, o • eguintes pedidos
de registro corno Técnico de d iii-
nistração,, oriundos. da 79 Região (Rioie
de Janeiro - Guanabara - Rspirito
Santo) .
1. -Raimundo Nonato .Rocirigaes,•
2. Maria dos • Remedios de .Assis

Vieira	 •
3. Maria Edipa Estevão Pinto
4. Msiria . Auxiliadora Pinto de An-

drade-
5. José Jusainiano de Magalhães'
6. Cynira de Andrade Cavalcanti
7. Maria de Lourdes .Naecimente

Coelho
8. Alvaro Vidal Leite Ribeiro

.9. Maria José Carvalho Teixeira
10, Henrique Flanzer
11. Armando P'abriani
12.
13.
14.

Fernando Marcondes de Mattos
Armando de Avellstr Torres
Danilo Augusto* Ferreira Monte-

,nn•n•

Relação INPS n.° 22

PORTARIAS DO PR
N° 942, de 5 de nove

- Nomeia Orlando G
mero 20.908, para exerc
comissão de Diretor de
e• Auditoria, símbolo 2-
sar os efeitos da PT/I
blicada no BS/INPS 248
zembro de 1970, "éjue o
responder pelo mencion

,de 1971

SIDENTE
bro de 1971
nçalves, nú-

o cargo em -
ontabilidade
e faz ces-

-766/70, pu-
de 30 de de-.
esignou para
do cargo.

13° 500, de 5 de no
Designa Maria de
n° 800.848, para ex
ria de Relações P
gratificada de Aux

embro de 1971. --
Lourdes Galdino,
rcer, na Assesso-
iblicas; a função
lar de Gabinete

PORTARIAS

negro, Tornaghi
Mario Cláudio da Costa -Braga
Ascanio Sabei da Silva
Wilson Póvoa Manso
Alice de Castro Silva	 -
Maria Benedicta Corrêa Suzana

II - Nos termos do parágrafo único
do art. 39 da Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965.
1. Eunice de Barros Teixeira
Braeilia, 19 -de outubro de 1971'. •-•

Wilson de. Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora, Port. MTPS
n9 3.200.-71.	 •

RESOLUÇÃO N9 89-71
A Junta interventora no Conselhe

Federal de Técnicos de Administração,
designada pela Portaria Ministerial
n9 MTPS 3.200, de 16 de junho cl.
1971, publicada 'no Diário Oficial de
29 subseqüente, no uso das atribuições
que lhe 'são conferidas pela Lei
n9 4-.769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto ny 61.934,
de 22 de deitrobro de 1967, resolve
homologar:

1 -- Nos termos dá aínea "e' do
art. 29 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1995, os seguintes pedidos.
de registro como Técnico de Adminis-
tração, oriundos da 19- Região (Bra-
sília, Goiás, Acre e Rondônia):
1. Arnaldo Corrêa Rabello
2. Rayrnundo Gommer Maria Baekx

Van Buggenhout.
3. jbão Flávio Pedrosa

- 4. João Tardais) Cartaxo Arruda.
5. Wilson Brasiliense Holanda Ca

valcante
.Brasilia, 19 de outubro-de 1971. -

Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora - Port. MTPS
n9 3.200-71.

INSTITUTO • NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS- n.° 222, de 1971

•COOORDENAÇÃO DO PESSOAL
NA SRSP.

N.9 1.695, de 3-11-71 - Concede
aposentadoria,. por invalidez, a Alci-
des. Favoretto, n.9 20.254, Motorista
nível 10; n•9 1.696, de 3-11-71 -

Concede aposentadoria; por invalidez,
a Ana Vieira 'Borges, 11.9 25.794,. Ser--
vente nível 5; n.9 1.697, de 3-11-71
- Exonera, ex officio, acl referenagyn
do Secretário-Executivo de Pessoal, a
contar 'de 4-19-71, Antonio Ribeiro,
n.9 45.856, do cargo interino de As-
censorista nível 8; IV) 1.698, de 3-11-71
- Concede aposentadoria, por inva-
lidez ,a Benedito Domiciano da Silva,
n.9 51.611, Servente nível 5; núrrie-
ro 1.699, de 3-11-71 - Exonera, a pe-
dido, a contar de 24-7-71, Ivonito
Martins de Souza, n•9 39.091, do Car-
go de Escriturário nivel 10; n.9-1.700,
de 3-11-71 - Exonera, a pedido, a
contar de 3-2-71, Yvonne BOnilha
Martins de Siqueira, n.9 56.995, do
cargo de Escriturárfio nível 8; nú-
mero 1.701, de 3-11-71 - Concede
aposentadoria, por tempo de serviço,

AlMn-

I - Nos têrnos da alínea ."e" -cla
art. 39 da Lei n9 4.769, de 9 de :ai-
'temer° e.o 13C5, os eeguintes pedias
•de registro corno Técnico de Adminis-
tração, oriundos da 109 Região (Rio
Grande do Sul.).

1. Gilberto Carlos Rigonl
2. José -Alberto Vaz Corrêa
3. Carlos Gastaud Gonçalves
4.. Luiz Carlos Bauer
5.. Willy Schwark
6. Walter Hermann Reimer
7. Anton Kárl Bie.derrrian
8. Rivadászka 'da Silva, Pereira
.9. Urim Consul Ferreira -•
10. -Franklin D-iz de Lima Moreira
.11. Ruy Gerolamo Florindo Zarda
12. João Otávio Felicio
13. Jacy Emerin
14. Klaus Otto Bredemeier
15. Solon Pellanda Franco
16. João . Evangelista Pureza
17. Jorge de Lorenzi
18. Hélio Flávio Archymedes

Loas
19. Ruloen Kaastrup
20. Felippe Smoco
21. Wánderiey Barbosa Leite
22. Enio Koliver
23. Vladimir Duarte Dias
24. Lauro Miguel Sturm
25..Alcy Ferreira Lima
26. Célio Marques Fernaneles
27. Edward Stone
28. Cristiano Kruel Ehlers
29. Amaury Lobato Dós
30. Énio Alvirri de Moura .

II - Nos termos do parágrafo única
•do art. 39 da Lei n9 4.769,. de -9 de
setembro de 1965:

1. Walter Kireher
2. Tamandaré Marques de Souza
Brasília., 13 de outubro de 1971.

Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interveritora - Port. MTPS
n9 3.200-71.	 • -

RESOLUÇÃO N9 86-71
A Junta Interventora no Conselhe

Federal de Técnicos de Administração
designada pela Portaria Ministerial
,n9 -MTPS 3.200, de 16 de junho de
1971, publicada no Diário Oficial de
P9 subseqüente, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei
n9 4.769, de 9 de setembro de: 1965,
regulamentada pelo Decreto re 61.934
de 22 de dezembro de 1967, resolve:

Retificar, para dois o número de
funções de Auxiliar Administrativo A
da 99 Região (Paraná - Santa Ca-
tarina).

Brasília, 15 de outubro de 1971. -
Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta interventora Port. Mrí PS
n9 3.200-71:

RESOLUÇÃO N9 87-71	 •
A Junta Interventora no Conseine

Federal de Técnicos de Administraçae
designada peia Portaria Ministerial
n9 MTPS 3.200, de 16 de junho de
1971, publicada no • Diario Oficial de
29 subseqüente, no uso das atribuições
que lhe são conferidas . pela ael
n9 4.769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto n9 61.934
de 22 de dezembro de 1967, resolve
homologar:

I - Nos termos da alínea "c" do
art. 39 da Lei n9 4.769 ; de 9 de se-
tembro de 1965, os seguintes pedidos
de registro como Técnico de Adminis-
tração, oriundos da 59 Região (Bebia
-- Sergipe - Alagoas). 	 •
1. José Portela
2. Lúcia Maria de Carvalho MurIcy
3. Silvino Rodrigues Belo
Brasília, 19 de outubro de 1971.

Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora - Port. MTPS
ri9 3.200-71.

RESOLUÇÃO N9 88-71
A Janta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administração
designada pela- Portaria Ministerial
n9 MTPS 3.200, de 16 de junho de
1971, publicada no Diário Oficial de
29 subseqüente, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei
n9 4..769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto 119 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, resolve
homologar:

a José Gilberto Dias de Andrade, nú-
mero 47.924, Engenheiro sivel 21;'
n.9 1.702, de 3-11-71 - Exonera,- a
pedido, a contar de 11-7 .71, Maria
15lizeaste, Oliveira	 Moura Bo
n.9 51,597, do • cargo de EecreVente- •
Datilógrafo .nivel 7; ri. 9 - 1.703, de 3
de uovembro de 1971 - Concede ape-
"sentadoaia por invalidez, a 0,3Waldo
Figueiredo, n. 9 13.948, Motorista ni-
vel 8.

•
COOORDENAÇÃO DO PESSOAL

NA SIIDF
N.9 2&3, de 3-11 .-71 P Concede apo-

eemacloriae per invalidei, a Joao pe-
reira . da Silva, n.9 • &gins,. Pedreiro
nivel 8.-

Determinações de Serviço

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESPRITO SANTO

• NP 2.121, de 29-10-71	 Exonera,
a pedido, a partir .de 29-10-71, 'no-
mes Datra de Moraes, n. 9 7.295, ao
cargo em CC17.11.35EW de Chefe de Ser-
viço de -Coiiiabia-idade;, ,simboio • 0-C

(Er, em 'virtude de deeignação para
exercer outro cargo; n. 9 2.125, de 1
de novembro de 1971 - - a) Dispensa,
a pedido, a partir de 1-11-71, Marly
Rodrigues Menegaz, n.9 21.636, da fun-
ção gratificada de Chefe da .Seção de
Contabilidade, símbolo 4-F (C); b)-
designa' a aludida. servidora para
ex:ercer o cargo em comissão de Che-
fe de Serviço de Contabilidade, tom-
bolo 9-C (I); com atribuições cie Co-
orderiador-Adjubto da Coordenação
de Contabilidade; e) dispensa; a pe-
dido, a . partir de 1-11-71, E-vanciro Si-
natiee Onoire, 11.9 23.307, da função.
gratificada de Encarregado de Turma
Financeira e Patrimonial, bambeio
6-Fe (C), da Seção de Contabilidade;
d) designa o aludido dervidor -paia
exercer a função gratificada .
Chefe da Seção de COntabilidade,
símbolo 4-F (C), com atribuições de
Chefe da Seção de Análise de Con-
tas da Coordenação de Contabilidade;
e) dispensa, á pedido, a partir de 1
de novembro de 1971, Luiz Miguel da
Silva, 11.9 61.013, da função gratifica-
da de Encarregado de Turma de Ex-
pediente, símbolo 10-F (C), da Seção
de Contabilidade; f) designa o * aludi-
do servidor para exercer a função
gratificada de Encarregado de Turma
Financeira e Patrimonial, símbolo
6-F .(C), da Seção de Contabilidade,
Q0111 atribuições de Chefe da Seção
de Expediente da Coordenação de
Contabilidade.	 - -	 -
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM MINAS GERAIS
N.9 8.485, de 27-10-71 -- Dispensa,

a pedido, a contar de 12-10-71, Ma-
ria Aparecida Magalhães Silbersch-
neider, n.9 12.170, da função gratifi-
cada de Encarregado de Turma de
Contrôle de Bens Móveis e Utensílios,
símbolo 7-F (C); n.9 8.487, de 27 de
outubro de 1971 - Designa Donaido
Getúlio Beraldo, n.9 37.515, pare
exercer a função gratiNada de En-
carregado de Turma de Contrõle de
Bens Móveis e Utensílios, símbolo
7-1' (C), com atribuições de Encarre-
gado do Setor de Cadastro e Regis-
tros do Serviço de Pessoal Perma-
nente; n.9 8.488, de 29-10-71 - No-
meia Jesus Santos, n.9 853.260, para
exercer o cargo em comissão de Di-
retor-Médico Administrativo do Sa-
natório Alberto Cavalcanti, símbolo
5-C (B) .
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

*

N.9 1.633, de 1-11-71 - a) -Dispen-
sa Luiz Dias Ferreira, nP 26.852, da
função gratificada de Chefe da Se-
ção de Contabilidade, símbolo 4-F
(C), com atribuições de Coordenador
de Contabilidade; b) nomeia c refe;.
rido servidor para exercer o cargo
em comissão de Chefe da Divisão de
Contabilidade, símbolo 8-C (C), com
atribuições de Coordenador de Conta-
bilidade.

Falcão

15.
16.
17.
18.
19.

a, por invall-
Ribeiro,

e-Datilógrafo,
de outubro de
ntadoria, por
çanha Duarte,
el 10; número
o de 1971 -
por invalidez,
astro, número
taria, nível 8;
embro de 1971
ia, por invall-
Sã, n° 10.034,

ecanização, ni-
vel 11; n° 2.253, de 10 -de novembro
de 1971 - Concede apésentadoria, por
invalidez, a Edovaido Venancio, nu-
mero 62.185, Bombeiro Hidráulico, ní-
vel 8; n° 2.254, de I° •e novembro de
1971 - Exonera, a pe ido, Argos Fer-
reira do Amaral, s/ c'í do cargo de
Médico, nível 21; n° 2.255, de 1° de
novembro de 1971 - Exonera, a pe-
dido, a contar de 4 de setembro de
1968, -Damarina da S Iva, ri° 296.407,
do cargo de Médico, ivel 21; mimava
2.256, de 3 de nove bro de. 1971 -.
Exonera, a pedido, a contar de 8 de
março de 1971, Ma ia Olga Sacra-
mento, n° 68.581, do argo de Auxiliar
de Enfermagem, níve 13; n° 2.257, de
3 de novembro de 971 - Concede
aposentadoria, por i validez, a .Mau-
ricio Teixeira Lima, no 3,.915, Escri-
turário, nivel 10.

-COOORDENAÇÃO DO PESSOAL
NA S PB

N° 147, de 1° de rovembro de 1W71
- Exonera, a pedid , a contar de 9
de março de 1971, Ni ira Cassiano Mo-
reira, ri° 41.449, doj cargo de Men-
dente, nível 9.

Determinações de Serviço
DO DIRET R-GERAL

COOORDENAÇ ÃO D4T PESSOAL
DA SRG

No 2.243 de 21 de outubro de 1971
- Concede aposentador
dez, a Maria dos Anjo
mero 61.836, Escreven
nível 7; n° 2.250, de 27
1971 - Concede avos
invalidez, a Arnôbio P
n° 63.474, Guarda, nív
2.251, de 27 de outu
Concede aposentadoria
a Geraldo Magela de
43.035, Auxiliar de Po
n° 2.252, de 1° de no
- Concede aposentad
dez, a Jelta Correa d
Técnico Auxiliar de

•:5 '"•••
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MIN/STERIO DA INDÚSTRIA
E DO C<DMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SUSEP N.° 126, DE 27
- DE OUTUBRO DE 1971

O • - Nome — Decorrência da vaga de

. 1) A partir de $0 de setembro. da
1983, .	 • --

a) Pox Merecimenta: -
•.Nazareth da Rocha Lúz	 Exon.
Luiz Nunes... •	 e	 ,
•'d.da,r1V Pereira édiutinhO — Decreto
no ,.65.643-;69,	 s :

	

, b)' Per Adtigilidadee	 „

	

Pascoal 8agesse Junior	 Decreto
tr • 65.643-69. .
• 2) .A partir . de 31. .de dezembro _de
1963 : •

Por Mereeinientoi	 . •• ,	 •	 •	 .
Maria Cristitia Sobral Penosa Pra-'

•do — Decreto n° 85.643-69- • -, •
á) A: partir:de 30. de setembro de

1964
- • Por Merecimento:

Murilo Plarehtirie 'Dearte.	 :Deereeto	 65.643-69.	 •	 • - •
4): A partia' de 30 de junho de 1965

	

- a) ''Por Merecimento: 	 • . •
Caia' Santos Azevedo d- Éxon. José

Campos. .,	 . • _	 .	 •
• Maria de Jesds tõireeiro Cauto Zeno
e- Decreto	 65.643-89.

b) Por Adtigitidadee -
Jose Augusto nareellos Espíndola —

Apos. Eirdelio de -Costa [leen°
5) Á partir de 30 'de Setembro de

.1965	 •	 -	 •

	

:a) Por Meretimento:	 .
Ivone da Costa Rego •— ,Decreto núe

Mero 05:643=69.	 :	 • • •Irerdd da Costa Rede	 Decreto85.643 e69.	 ,
Eva Nilda, Gusmão- Rocha Decre-

tó n°.65.643-69.	 • •
b) POr.

Maria do Céu Bleyer — Decreto nd-
Mero 65.643-. 69.	 • •	 •

O Superin tendente da Superai-
-tendência de Seguros Privadoa —
SUSEP, usando da-competência de-
legada pela Portaria n." -55, de de

'fevereiro de 1971, do Ministro de
Estado da Indústria e do Coindrcio,
tendo em vista o disposto -na Resólus
elo rid 7, de 16 de levereiró de 1967,
de Conselho Nectdial de Segureis
Privados, e o que consta do Proces-
so SeiSEP". 18.148-71, resolve:

Aprovar as alterações introduzido
no Eátatedo da sul América Capita-
lizaçáo, S. A. com sede na -.cidade
do z illa de Janeiro — Estado da
Guanabar, dentre as quais À relati-
va ao aumento de seu capital social,
ele Cr$ 7.890.000,00 (sete nülhões e
oitocentos mil cruzeiros) para Cr$
I.0.000.000,09 (dez Milhões de cru-
zeiros), mediante aproveitamento -dê
parte da Reserva de Correção Mone-
tária do Ativo Imobilizado, Conford
me dellberaçât de seus acionistas era
Assembléia Gera i Extraordinária rea-
lizeda ma 23 de julho de 1971. —
Détdo Vidra Veiga.
-SUL AMÉRICA . CAPFTALIZAÇÃO

•
Ata da itesembféla Gerai Extraordi-

nariti de Acionistas -da "sta Anté,
'rtca Capgalidafflo, S. A.', realleada
tine 28 de- Pilho de 1971.
Aos vinte e três. dias do liste de

Julho do, ano de mil noveeentes e se-
tenta e: um, às quinze horas e trinta'
minutos, na cedo Social da "Sul Anue-
eica 'Capitalização, 8: A.", na rua da
Alfàndega número quarenta e und,
nesta Cidade, presentes acionistas re-
presentando 6.352.812 ações; ou se-",
Jane 81,44% do capital Social, con-
forme livro de, -presença, assumiu -a
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• de Diretor de Departarnentó, eimbol
14-F (M), com atribuições de Auxiliar
Admihlistrative.

• 'SUPERINTENDÊNCIA REÓIONÁL
. NA BAHIA

• 10 5.651, de 25 de outubro de.
1971 d- Dispensa, a pedido; Juracy

• Silva Couto, eid 58.887dela funçãO gra-
tificada	 Infemmante Debilitador,
eimbólo 12dF.	 -	 -
•:SUPERINTENDÊNCIAREGIONAL

NA GUANABARA
N09:176, de - 1°-de novembro de. 1971

• •ispeeisa, a: pedidó, a Partir de 1°
• de novembro -de 1971, Lírio Vieira dá

Silva,. n° 14.266, da função gratifica-
: da de 'Chefe da Seçãqe de Coordenação
(F), símbolo 3 Jed Responsável 'pelo
8ulegdupo de Revisão .de Classificação
(13CCV); na 12,EGIBC.•• , • 	 .

• . "CoOORDENAÇAD DO PESSOAL
NA : 'MPB

• N° ' 1.090; de 5 de naveinbro de 1971
— Desliga, a pedida,- dó Quadra de

,Pessoal do INPS, Lydia da Me:ata Cer-
:queira, n° 15.815, -em face .de -sua
apasentaddria éorno segurada dá Peee

• ,vidência Social, declarando vago, em
conseqüência,,	 cargo de Oficial de

• Administração, ° nível ld, dde que era
detentora.	 •	 •

SUPERINTENDÊNCIA • REGIONAL
— 	 NA PARAÍBA'

DP 1:537, de 27 de' otitubre de 1971
= Em:inerte:á Pedido, Ifurniádrto Car-
neiro da Cunha Nebrega, no ' 29.756:
.do cargo 'em Comissão de Diretor Mé-

• dico, símbolo 8-C (B), com atribui-
: çõés de 'Chefe .do Otupo de' SuperVi-
São, e Contrôle Arribulatorial, face a

•'sua, posse Mi 'cargo, de Magnífico Rei-
tor da Unidersidade '•Federal da Pa—

:Relação 8. P. n.c4. 78, de , 1971

PORTARIA
• SECRETARIA DO PESSOAL

e Nd 5.22.1,, ele . 5 .de. nade,mbro de 1971
Torna sem efeito a Portaria nú-

mero 64.616-66 (T), de 13 'de exitu-
bro de 1966,- mie nomeou a candidata
Zilá Teixeira.. das Bentos, Indicada
para o carga de Copeira, nível 4, clae-

•: se A, código' A-504, rio Estado do Ria
Cirande do Sul, por não Se haver ve-
rificado a posse, decerrid6 o prato
legal.	 . -

INSTITUTO DE- PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA "DOS SERVI-

. DORÉS DO ESTADO

Relação . n.9 236, de' 1971 •

PORTARIA - N° 1.364, DE-9 DE
NOvEINIBRO DE 1971

'O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do

.Estado, usando da atribuição que lhe
=fere o artigo 17, do Decreto-lei n°
2.865, de 12 de dezembrõ do 1940, de-
solee:

Promover, de acôrdõ eõin o artigo
19, da Lei n° 3.'780, de 12 de julho de
L960, do nivel 13-A para o nível 15-1a,
da Série de Classes de Técnico de Con-
tabilidade P. 701. do Quadro da
Administração Central e Órgãos Le-
sais —' Parte Permanente:

presidênela o Dr. Aritonló àanchei
de Laidagoiti Juniar, indicado -pela
Aseedibldia, de acOrdo com O art. 24
dos Estatutos. o Presidente abriu a
sessão eonvídarese para Secretário a
Srta. Sylvia Pasqualird dvares, Acio-
nista' da companhia.' Em seguida, o
:Sennor Presidente pecliú . ao Secretá-
rio para ier o edital de convocação
da Assembléia, publicado, nos termos
dá lei, no 1)k:trio 'e no "Jor-
nal do Cannércid" nos dias 13, 14 e
15 de julho de 1971, clo..seguinte teor:

-"Sul América Capitalização, 8, A."
CG,C no 33 040.924 — Assembléia

-Geral -Extranrelmária	 "Convodação
São convidadas os Senhores Mio-

nistaa á se reenieern em Assembléia
heral Exeraerdinaria, no dia ,23 de
julho 'coerente, às 15,30' horas, na Sede'
Social da Companhia, 'na rua da AI-.
'fendege, n9 41, nesta Cidade,. para o

espealel de deliberarem sôbre a
tegaláte ordem do dia: a) Avanentio
do Capitai social que passará de Cr$
7.800,000;00 para 'Cr$ 10.000.900,00,
Mediante incorporaçâo de Cr$ 	
2..200.000,00 da conta de Reserva de
Carteçáo Monetária; b) deforma dos
art,s. 11 e 38 das Estatatose e) As-
suntos gerais. De acôrdo em o art.
27 . dos Estattibed ficam suspensas' as
transferéacias de ações, até que seja
reailziedá a Aneinbléia. Os acionistas,
seus 'repreeeritarites legais e procura_
dores constituídos deverão •etiniprit o
disposto no art. 91 dci Decreto-lei no
2,827, de 2&a.1940, e no are. 31 dos
Estatutos, a etee de que possam to-
mar parte "da Aseeniblela Rio de Ja-
neiro, 12 de julted de 1971. — Jorge
Oscar de Mello Fiares, Vice-Preelden-
te Exectitido. — José Pedro de Esto-
bar, Direted-SuPerinteredente.. Centl-
nuande com a palavra,' o Secretário
leu Os seguintes documentos: "Pro-
posta para aumento de eapital e • Con-
seduedto -reforida dos Estatutos So-
eials da «Sul América Capitalização,
S. A." — Sealiodes Aeionistas: A
cenveniencla de proe.eder ao reajusta-
mento do capital social da Obirmanhia,

neglieos proporcionada quer pelo mie
I• cone deeerrência da expanso dos .á

_ mento -dós valores constitutivos*. do
ativo, quer , pelo incremento -do vo-
lume	 produção,,resaltante do nava .
plane de capitalização posto eià vi.

. gorecem pleno êxito; a partir de maio
do ano transado, leva a Diretoria ,a
propor o .aninentei do' temi:tal 'de.- Cr$

_7 .$Q9.09Q,00 para -Cr$ 10 .010 . 000,00., -
A' Providencia de . constitui em contra
partida mis, efeitos da inflação que
avilta -o valor da unidade monetária,
.e torna .n.ecessárise sua dorreção pe...d-
riddica.. De 'mito . lado, gomo Ja, tem
-sido ressaltado	 outras ocaelões .•a majoração de capital docial :não be-
neficire sdniente o acionista; mas ain-
da dià deertitelodes .de 'títulosrapd.
talizaçao pelo aumento de eua' ear.ane
tia: aumento de' Cr$ 2.2°33300mo
terá obtido da. atieeta de Reserva
Correção Monetária, qde se eieea. a
Cie 4.985,.661,36, e. é. decodente da
reeaoliação- dee ativo •imobilirado
Empresa. Aprovada a,• presente pra-
paetad caberá aos preme-listes a . bonl-
n	

,
eaCen dg 11 açõee integrall ;...adas para

cada 39 ações geie possuírem. eis 'fim
de evitar ações em condomínio, is
frações , de: ações serão paras em rife
nheiro aos respectivos' titulares., • Pá.áações, oorreSdondentes às benificações
pagas em dinheiro s srdo levadas- ã
Balsa de Valores, AS novas a,ÕDS: pro-
Venientes do aumento, seedaidde de d. .1.;reiees idênticos: ares 'atuais e ficarão
stfomet'das às mesmas -obrirsaedes. -A
eerodàrãe• da preserda pró/insta: im-
plicara da alteeaedo do ert, -11 : dos'
Estatutos, Mie naeeará a ter a eedzitied

redaaão . •"Art. -11. O eenital ao-
cial, é de (."..rt 10;000.(nd .90 (dez 'mi"
ilV5f, :.; "de cruzeiros.) dividido em .....
10 000-.00a (dez milledes) de aeões de
erg,', 1 o() (um cruzeiro) cada nma,
teerelieadasd. -No enseje des sa refor-
ma' es tatutária,. een. viria melhorar
rodarão .do art. .58 obletí vtudie: •19)
esfadear o caráter, prioriterie da ase
tribeirão de lucres -a-os portadores de
tit ,tios t • V) dar maior elasticidade,
embora ao! o scontrôle 011 Seneeinten.
deaeie de Seeured Privadas e de AO
ot•r,h1.•éta Geral, à uti lleadled dsi fundo

de lucros .em reserva, ten d o em
mele earticularznente, everitee i s apli-
cardes , no caso de fusdes e incorpei-
rardes 'de outras seci e.dades •d'oni as
dnaddedes dix• ()neste:te firtdda	 ty.t: •
k8 com' sezuinte teor: "A nt. 98. nos
lucros liou i des que se verificarem
anualmente. dedais de dedd iedsios • tod
d oe os desembolses P amortieaedes, as.
reservad exigidas pela législacão ese
necial das companhias de canitaliza,.
rão e ainda A partieinarãe de lucros •
dor portadores de títu los, nos trinos
dos respectivos dontrates, retirar-se-
de: T — 5% faneco por. cento) sere
d• resultado. Para A eIntitl 'iné,r1 do

fundo de reserva. /real. .destinado a
reermitir a-inteeridade. 	 ranital. ate
o li m i te d'e tdid, (vinte per cento) . dó
eanital . vealizado, TI — necessário
nara a dietribuiçãe de eiv idendos aos
actenietee, conforme determinar a M.
àerehldia Geral, mediante . nronosta'
da Uretería e parecer	 Con-
selho	 Fieeale •	 — A cota - nara
a 'bonificarão à, Diretoria e eratlfi-
cacõee aos funcienáelos celiforme
estihniar a Assembléia Cddeal, depois
de distribuído o dividendo mínimo de

,(seis por ,cento) aos acionistas.'
'I.° Do restante dos lucros líquidos;

e houver, poderá a Assembléia Ge-
ai retirar; a) -.-unia cote para o
undo de desvalorização dó ative,
lestinado á atender a possiveis de-
reciaVies dos bens da Sociedade; b).

— uma cota para o fundo de benee
icencia„ destinado a .atender a fins
e beneficência e assistência, aos
mpregados da Sociedade; Inclusive
benefício "dast mortem"; i 2.°. O

onda de desva/orizaçãci e o fundo de
eneficência previstos nas alíneas(
a" e "b" do artigo anterior,
onstitufdos 'cada uni mediate a
adução duma percentagem dos lu-
reis liquidas anuais apurados em bae
nco, percentagem essa que não ex-

ederá, em cada caco. dle 10% doe
itos lucros líquidos. 1 S.' O restante

rafba.

SUPERINTENDÊNCIA REOIONAL
NO PARANÁ

N° 2.662, de 10 de novembro de 19'71
Exonera Salvador Maida Stocched

ro, n° 32.027, do cargo , em comissão
de Assessor-Chefe, símbolo 8-C ...
(INPS), da Assessoria Espedializactà

. de Orçamento-Programa.

dtdarla Ilza elpindola Sales de Uma
= Decreto n° 85:643-69e

	

Ayktón. Aché	 Presidente.
AGÊNCIA DO IPASE NO-ESTADO

• ' DO RIO .DE .1ANE•nto.
ORDENS INTERNAS DE SERVIÇO

DE dl DE CUTUBRO DE 1971" •
beJega40 da Agrida do Rio de

Janeiro, usando das 0.41M:deões que
lhe Confere a Idietruçãe n° 49, de 17
de Seteitibro de '1971, ' (BI-179-71) e
teddo ém viata o constante 'do pro-
cesso ne. 24..378-71, resolve:	 •

	

e	 • •-NO de — Designar à servidora
Yolamea doS Santas' Vidal, Eedriturae
ria nível. 8-4, matricula h° 1:059.08,
ponto . 2 •,764, pára substituir a Encar-
regado 'do -Setor de Pagamehto de . Be-
nefícios (RJL), na função gratificada
siri/bolo 17-ÉP. da Seção de Seguro So-
cial (PUIS) desta _Agência, em seus im-
pedimentos eventuais. .

Revegar ft OIS4LJA n7 2, de 3 de
janeiro de 1867, que designou o Ser-
vidor José Selazar Rodrigues,' Escri- •
Unário nível 8-A, matricula Minero
1.911.175, ponto 4.780, para-a Mesma
função.
.D.7°. 40 —Designar a servidora Ida
Tebaldi Junged Escriturária nivel 10,
matrícula n°. 1.052,265, ponto 10.968
para substituir a Encarregada de
Tainha de Pessoal (time, simbblo
17eF, da. Seção Administratiea (RJA),
'mi seus impedimentos eventuaisd'

Revogar a OIS-RJA ne 5940, qpe
'designou a servidora Irma - Ferreira
-Igreja, 'Oficial de Adreinistraçãe nivel
12, matrícula n° ptinto 6.013.
para a meneia função.

•
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será levado ao fundo de "lucros em
reserva", destinado, mediante dente
eâo da Assembléia Geral, a bonifica-
ções e outras vantagens aos acionis-
tas, a gratificações à Diretoria e a
funcionários da Companhia, a aten-
der a prejuizos eventuais e a quais-
quer finalidades admitidas pelo or-
gão governamental competente R

que sejam aprovadas pela Assembléia
Geral." — Rio de Janeiro, 25 de
Junho de 1971. — Ass. Antonio San-
chez de Larragoiti Junior — Antonio
Ernesto Waller — Jorge Oscar de
Mello Flôres — José Pedro de Esco-
bar — Jean-Claude André Lucas --
Augusto Niklaus Junior e Mário
Borges de Andrade Ramos." — Pa-
recer do Conselho Fiscal: — "O
Conselho Fiscal da "Sul América
Capitalização, S. A." corsiderando
que a proposta apresentada pela Di-
retoria, para nôvo aumento do capi-
tal social, de Cr$ 7.800.000,00 (sete
milhões e oitocentos mil cruzeiros)
para Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões
de cruzeiros), representado por ....
10.000.000 (dez milhões) e de ações
de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada
uma, com base em dispositivo le-
gal, e para reforma do artigo 38 do
Estatuto da Sociedade, é das mais
oportunas, pois visa a resguardar os
interêsses da Emprêsa, dando tam-
bém mim garantia aos títulos de
capitalização, é de parecer que a
Assembléia Geral Extraordinária dos
Senhores Acionistas agirá acertada-
mente atendendo suas ponderações e,
conseqüentemente, aprovando a re-
ferida proposta. — Rio de Janeiro, 7
de julho de 1971. — Ass. — Ana-
tida Pouchot Lermans — Thomaa
Russel Raposo de Almeida e Wal-
demirc da Fonseca e Silva". Pros.
seguindo, o Senhor Presidente pedisi

Assembléia que se manifestasse.
tendo os Senhores Acionistas, depois
de debatida a matéria, aprovado
unâ'nimemente a Proposta da Dire-
toria. — Nada mis havendo a tratar
e preenchidos os fina para os quais
Rira convocada a Assembléia, o Se-
nher Presidente agradeceu o compa-
recimento de todos, determinando, era

1r seguida, que fôsse lavrada esta ata,
que, depois de lida e aprovada una-
nimemente, foi datada e assinada
por mim Secretário, pelo Senhor
Presidente e demais Acionistas pre-
sentes. — Rio de Janeiro, 23 de
julho de 1971. — Ass. Antonio San-
chez de Larragoiti Júnior, Presiden-
te; Silvia Pasqualini Tavares — Se-
cretário — Antônio Ernesto Waller
— Jorge Oscar de Mello Flôres —
José Willemsens Junior — Aclamas-
ter Vergueiro da Cruz -- Mário Bor-
ges de Andrade Ramos — José Pe-
dro de Escobar — Augusto Niklaus
Junior — pela "Sul América — Cia,
Nacional de Seguros de Vida", —
Julio Oscar Lagun — Diretor — Ra-
fael de Larragoiti — Diretor; Paulo
Willemsens — Roberto Gustavo Wal-
ler — Melziades Bellintani — pela
"Financial e Comercial do Brasil,
S. A." — Edgard Souza Carvalho —
Diretor — Roberto Donald Waller
Edgard Souza Carvalho — Antônio
Carlos Rodrigues — pela "Sul Améri-
ca Terrestres — Marítimos e Aci-
dentes — Cie de Seguros" -- Ed-
gard Souza Carvalho — Diretor —
Lucio Cardoso de Sousa, Diretor —

dit áean-Claude André Lucas .— Gil de
Magalhães — pela "Colonial — Cia.
Nacional de Seguros Gerais" — Ed-
gard Souza Carvalho — Gerente —
pp. Rosalina Coelho Lisboa de Lar-
ragoiti — pp. Marie France Rober-
tet Blain — pp. Fernand Rivier —
pp. Beatriz Rosa S. Larragoiti Lu-
cas pp. Ema Sanchez de Larra-
goti — Melziade Bellintani — Lou-
rival Campos Moura — Almir Leo-
nardo Pereira — -José Antônio de
Faria Vellozc — Márcio Silva de
Araújo, Roberto Lage Junior, Edwar
de Araújo Braz — Sebastião Rodova-
lho Reis Martins — Cyro Reis Alves
— Maria da Glória Costa Mello-e
Yedda de Castro Sodré. — A pre-
sente é cópia fiel e integral da Ata

da Assembléia Geral Extraordinária
de Acionistas da "Sul América Ca-
pitalização, S. A.", realizada aos 25
de julho de 1971, tendo sido extraída
do respectivo livro, número 1, às fô-
lhas números 131v a 134, instituído
pelo Decreto-lei número 2.627, de 20
de setembro de 1940, e confere com o
original. — Rio de Janeiro, 27 de
julho de 1971. — Antonio S. de Lar-
ragoiti Jr. — Presidente. — Sylvia
Pasgualinti Tavares — Secretário,
ESTATUTOS DA "UL AMERICA

CAPITALIZAÇAno, S. A."
• CAPITULO

Organtizaçcio da Companhia

Art. 19 A "Sul América Capitali-
zação, S. A.", fundada em 19 de
agõsto de 1929 pelo prazo de 99 anos,
que poderá ser prorrogado por deli-
beração de *Assembléia Geral, e auto-
rizada a funcionar por decreto do
Govêrno Federal n9 18.891, de 4 de
setembro de 1929, rege-se pelos pre-
sentes estatutos e pela legislação em
vigor.

'Art. 29 A Sociedade tem sede na
cidade do Rio de Janeiro, podendo
manter, criar e suprimir agências,
sucursais e filiais no pais e no estran-
geiro, obedecidas as formalidades da
legislação vigente.

CAPÍTULO II

Objeto e Fins Sociais

Art. 39 A sociedade, fundada para
favorecer a economia, tem Por objeto
a capitalização das entradas efetua-
das pelos seus aderentes e a consti-
tuição de capitais garantidos, paga-
veia em vencimento fixo, no termo do
contrato, ou por reembôlso antecipado,
por meio de sorteios, assim como tõ-
das as outras operações baseadas so-
bre o interêsse simples, ou composto.

ATt. 49 Do titulo de capitalização
constará o seu valor de resgate, ha
conformidade dos planos e tarifas
aprovadas pelo poder competente..

Art. 59 As despesas de administra-
ção não poderão exceder, anualmente,
o limite fixado pela legislação cria
vigor.

Art. 69 Não será exigida, por ocasião
de transferência de contratos, em
virtude de avessa°, taxa alguma su-
plementar ou'àdicional.

Art. '79 Os títulos de capitatização
poderão ser nominativos ou ao por-
tador e sua duração nunca poderá ser
superior a 30 anos, nem inferior a 10.

Art. 89 Nenhum titulo de eapitali-
zação poderá exceder o valor nominal
de vinte vêzes o valor anual do maior
salário-mínimo vigente no Pais;

Art. 99 No caso de reembôlso por
sorteios, êstes se realizarão na sede
social, conforme se acha' indicado nas
títulos. Em caso de impossibilidade,
outras datas e lugares serão fixados
pela Diretoria, anunciando-se prévia-
mente no Diário Oficial e em um
jornal de grande circulação, na sede,
com antecedência não menor de 15
dias. A operação Poderá ser assistida
por todos os possuidores de títulos.

Art. 10. Com o prévio consenti-
mento do Govêrno Federal, a Socie-
dade poderá encampar operações ou
se, fundir com outra ou outras do
mesmo gênero.

CAPÍTULO ILI

Capital Social, Ações, Acionistas
Art. 11. O capital social é de

Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cru-
zeiros) dividido em 10.000.000 (dez
milhões) de ações de Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro) cada uma, integralizadas.

Art. 12. As ações serão sempre no-
minativas, podendo ser emitidos títu-
los múltiplos, também nominativos,
representativos de mais de uma ação.

Art. 13. No caso de aumento de
capital, os acionistas terão direito à
subscrição proporcional das novas
ações.

Parágrafo único. Para êsse fim se-
rão convidados, por anúncios insertos
no Diário Oficial e em um jornal de
grande circulação no Estado da Gua-
nabara, marcando-se-lhes um prazo

para que declarem por escrito se acei-
tam a parte que lhes caberá na. res-
pectiva emissão. Entender-se-á haver
renunciado à preferência o acionista
que não fizer a declaração no prazo
fixado.

Art. 14. Em caso de aumento de
capital, não conseqüente a reversão
de reservas ou reavaliação do ativo,
as entradas de capital não serio
nunca inferiores a 40%, observado o
disposto na legislação vigente e serio
feitas pelo modo que a Diretoria .ul-
gar conveniente, mediante prévio
anuncio na imprensa, em que se der
terminará o prazo dentro do qual de-
vem ser satisfeitas. Deixando o acio-
nista de realizar o pagamento le
qualquer prestação nos prazos fixados
e constantes dos anúncios publicados
pela Diretoria, incorrerão em comiJso
as suas ações, praticando-se de acõrdo
com o prescrito na legislação em
vigor.

Art. 15. Enquanto não se emitirem
os títulos representativos das ações,
serão entregues cautelas provisórias
nominativas, com as enunciações le-
gais. Posteriormente, as cautelas : le-
rão trocadas por títulos nominativos,
definitivos. •	 •

CAPÍTULO Is,
Da Administração

Art. 16. A Sociedade será adminis-
trada por uma Diretoria, composta,
no minimo, de 5 (cinco) e, no máximo,
de 10 (dez) Diretores.

§ 19 Compete à Assembléia Geral,
obedecido o preceito supra, fixar o
seu número e eleger os Diretores.

§ 29 O mandato dos Diretores, sera
de três anos, permitindo-se a reelei-
ção.

§ 39 Cada Diretor fará uma caução
de responsabilidade, de 10 (dez) ações
da Sociedade, prestada por êle próprio
ou por qualqueracionista.
•Art. 17. A Diretoria elegerá, anual-

mente, dentre os seus membros, um
Presidente, um ou dois Vice-Presi-
dentes e um Diretor-Superintendense.

§ 19 Em suas ausências e impedi-
mentos, o Presidente será substituído
sucessivamente, pelos Vice-Presiden-
tes, na ordem estabelecida na eleição,
pelo Diretor-Superintendente e pelo
Diretor eleito para êsse fim pela Dire-
toria.

§ 29 A Diretoria nomeará um Secre-
tário, não obrigatoriamente Diretor o
que poderá acumular outras funções
na Sociedade.

Art. 18. Além dos Diretores previs-
tos no art. 16, a Assembléia Geral
poderá eleger até 3 (três) Diretores
Substitutos, com mandato de 3 (três)
anos, que serão convocados pelo Pre-
sidente, para efetivo exercício, na fal-
ta ou impedimento de 2 (dois) ou
mais Diretores, a fim de completar o
"quorum" necessário às deliberações
de Diretoria.

§ 1 9 Compete à Assembléia -Geral
fixar o número de Diretores Substi-
tutos, obedecidos os limites supra.

§ 29 Nó caso de vagar cargo de Di-
retor, será preenchido, pelo prazo res-
tante do mandato, por um Diretor
Substituto escolhido pelo Presidente.

§ 39 O primeiro preenchimento dos
cargos de Diretor Substituto icem
como os decorrentes de sua futura
vacância, serão de escolha da Dire.-
toria, cabendo à Assembléia Geral sua
ratificação.

Art. 19. Compete à Diretoria con-
vocar as Assembléias Gerais, Ordiná-
rias e • Extraordinárias; apresentar
relatório, balanço e contas anuais;
propor dividendo; adquirir e alienar
bens móveis e imóveis; hipotecar, cau-
cionar, transigir, renunciar, acordar,
observadas as restrições legais; fun-
dar e extinguir departamentos, agên-
cias, sucursais e filiais.

Parágrafo único. A Diretoria deli-
berara validamente com os votos de
cinco dos seus membros, sendo toma-
das as deliberações por maioria dos
Diretores presentes e lavradas atas
das reuniões.

Art. 20. A representação ativa e
passiva da Sociedade, em Juízo ou
fora dêle, bem como em atos, contra-
tos e mandatos, será sempre exercida

,	 ,
CAPÍTULO 157

E

Da Assembléia Geral
fArt. 24. As Assembl ias Gerais se-

rão presididas pelo Pr sidente :da Di-
retoria e,. em suas faltas ou impedi-
mentos, por seus substitutos, na ordem
do art. 17, § 19.

Parágrafo único. O Presidente da
Assembléia escolherá dos Acioniá-
tas presentes para Secretário.

Art. 25. A Assemblia Geral órdi-
,

nária se reunirá, anu lmente; dentro
de 120 (cento e vinte) • dias após o
encerramento do ano social e; as Ex-
traordinárias tantas vêzes ;quantas
convocadas em forma legal.

Art. 26. -Os anúncio de convocação
das Assembléias Ord' árias e Extrae
ordinárias serão publicados, pelo me-
dos, três vezes no Diário Oficia/ e em
outro jornal de grande circulação da
cidade do Rio de Janeiro, com antece-
dência mínima de oito dias, para as
primeiras convocaçõet, e cinco dias
para as seguintes:

Art. 27. Uma vez çonvocada a As-
sembléia Geral, ser' suspensas as
transferências de açõ s, até que seja
realizada a Assembié a, ou fique sem
efeito a convocação.

Art. 28. As deliber ções das Assem-
bléias serão sempre to adas por maio-
ria absoluta de votos)

Parágrafo único. A. cada ação cor-
responde um voto.

Art. 29. VerificanSo-se o -,caso Se
existência de ações como objeto de
comunhão, o exercício dos direitos a
elas referentes caberá a quem oS
condôminos designarem para ¡figurar
como representante Irrito à Sociedade,

suspenso o exercício dêssesficando s
direitos enquanto	 ão fôr ) feita a
designação.

Art. 30. Os acion stas poderão
reuniõeszer-se representar eas reuniões da

Assembléia Geral por mandatários
que sejam acionistasle não pertençam
a órgão de administração ou do Con-
selho ,Fiscal, observidas as restrições
legais.

¡possam compare-
erais, os repre-

os procuradores
trega dos respec-
mprobatórioa na
té a véspera - das

vi =
o Fiscal
ho Fiscali é corri-
embros efetivOs e
suplentes, eleitos
ssembléia Geral

por dois Diretores, pod ndo, entre-
tanto, qualquer dêles r preeentar a
Sociedade perante a ,rep rtição fisca-
lizadora das suas operações.

Art. 21. Ressalvado oldisposto nos
arts. 19 e 20, competir a :qualquer
Diretor a prática dos at s necessários
ao funcionamento regul r da &ide-
dade, inclusiye nomeai ou demitir
funcionários ou tepresen antes,.

Art. 22. A Diretoria, representada
por dois Diretores, pod ré, constitiiir,
em nome da Sociedade, urna ou mais
pessoas nela integradas ou estranhas,
mandatários com poder ,s espec i fica-
dos para. representá-la em., atos . ou
contratos, ou designá-1 a para -xe-
cução de serviços, che ia de f seções
técnicas, financeiras e inioblliárias,
especificando os atos, o eraçoes' e ser-
viços que devam execu ar e fixando
ou 'convencionando as remünera.:ões
respectivas.

Art. 23. A Assembléi Geral fixará
uma Importância para remuneração
mensal da Diretoria, aié o -tese dado
pelo produto do número IlláxÍITIG de
Diretores por 15 (quinze) vêzes o
salário-mínimo local.

Parágrafo único. 4 distribuição,
pelos Diretores, da importância. fixada
péla Assembléia Geral, far-se-á a cri-
tério da Diretoria, sem ~gizo de
outras vantagens prèviatas ' nestes-
Estatutos.

Art. 31. Para que
cer às Assembléias
sentantes legais e
constituídos farão e
tivos documentos c
sede da Sociedade,
reuniões.

CAPITU

Do Consed
Art. 32. O Conse

posto de 3 (três)
de -igual número de
anualmente pela
Ordinária, entre os acionistas) ou não
com observância das prescrições legais,
sendo permitida a reeleição.

Art. 33. Os meribros efetivos da
Conselho Fiscal pe ceberão a remti-
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MINISTÉRIO DO INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA

DO DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO CENTRO-OESTE

PORTARIAS DE 9 DE NOVEMBRO
DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Região
Centro-Oeste no uso de suas atribui-
ções legais resolve:

No 102 - Dispensar o Economista
Mark Rubinstein da função de con-
fiança de Chefe da Coordenação de
Programação Global da Assessoria de
Planejamento e Coordenação Geral

para a qual foi designado pela Por-
taria n° 10, de 19 de janeiro de 1971.

No 103 --- Dispensar o Prof. Luiz Pi-
carelli da função de confiança de
Chefe da Coordenação de Análise
Econômica e Social da Assessoria de
Planejamento e Coordenação Geral,
para a qual foi. designado pela Porta-
ria n° 153, de 2 de dezembro de 1970.

No 104 Dispensar o Prof. Fran-
cisco Walter Amabile da função de
confiança de Diretor do Departamen-
to de Agricultura, para a qual foi de-
signado pela Portaria n° 131, de 19
de novembro de 1970. - Sebastião
Dante de Canzargo Júnior.

TÊRMOS DE CONTRATO
tua, doravante apenas mencionada
INCRA - MA, neste ato representa-
da pelo seu Presidente, Doutor José
Fracisco de Moura Cavalcanti, e o
Ginásio Agrícola "Assis Chateau-
briand" da Fundação Universidade
Regional do Nordeste,. denominado
simplesmente Ginásio, resolveram fir-
mar o presente Convênio, visando
ampliação do citado estabelecimento
de ensino e aquisição de equipamen-
tos para realização de Cursos Técni-
cos Aricolas, na forma da legislação
vigente, de acôrdo com as cláusula
seguintes:

Cláusula Primeira - Objetiva a as-
sinatura do presente Convênio a exe-
cução de um trabalho conjunto entre
o INCRA-MA e o Ginásio Agrícola
"Assis Chateaubriand", visando a am-
pliação das instalações do Ginásio
e aquisição de equipamentos, para a
realização de Cursos Técnicos Agrí-
colas.

zaçáo e Reforma Agrária, Autarcjibia 1 Parágrafo único. O presente Con-
vinculada , ao Ministério da Agricul-tvênio tem o prazo de duração de do-

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRARIA
Têrmo de Convênio que entre si ce-

lembram o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma 'Agrária -
INCRA, autarquia federal vincula-.
da ao Ministério da Agricultura, e
o Ginásio Agrícola "Assis Chateau-
briand" da Fundação Universitária
Regional do Nordeste, no Município
de Lagoa Sêca, Estado da Paraíba,
para real2,-gição de Cursos Técnicos
Agrícolas, mediante a construção e

- equipamentos de suas instalações.
Aos 9 dias do mês de agôsto de

1971 o Instituto Nacional de Coloni-
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1
... Companhia Paulista de Segu-
ros...

Na mesma coluna, onde se lê: ...
Nicolau Moraes Filho •.. e Nicoláu
Moraes Bares Filho ...; leia-se: ...
Nicolau Moraes de Barros Filho
e ... Nicolau Moares de Barros ri-
lho ...

Na 3.° 'coluna, onde se lê: -
Cr$ '7.350.000,00 ...; leia-se: Cr$ ...
350.000,00 ...

Ainda na 2. 0 coluna, onde se lê.:
Decreto-lei n.° 2.627-70 ...;

Decreto-lei n.° 2.627-40 ...
Na 4•0 coluna, onde se lê: ... val

subscrita por todos ...; leia-se: ...
vai ,subscrita por nós, Rubens Ar-a--
nha Pereira e Oswaldo Santucci, se-
cretários, pelos demais Membros da
Mesa Diretora e, por todos ...

Na pág. 2.193, 2." coluna, onde se
lê: a retificação ...; leia-se: a
retificação e ratificação - ...

Na 3.° coluna, onde se lê: ... Ro-
berto Baptista Pereira e ...; leia-se:
... Roberto Baptista Pereira de Al-
meida, Rubens. Aranha Pereira, Gas-
tão Vidigal Baptista Pereira e ...

Na 4.° coluna, onde se lê: ... pu-
blicado no "Diário Comércio 84 In-
dústria" ...; leia-se:..., publicado
no "Diário Oficial" do 'Estado de
São Paulo nos dias 23, 24 e 25 e no
"Diário Comércio 84 Indústria ..."

Ainda na 4.3 coluna, onde se lê:
... execução nas bases ...; leia-se:
... execução de Operação nas bases.-

Na pág. 2.194, I.", coluna, onde se
lê: ... José Vilela Lima Filho ...;
leia-se:	 José Vieira Lima Filho...

Ainda -na 1." coluna, onde se lê:
... Flávio Antônio Aranha Pereira,
por si e seus mandantes, Oswaldo
Gonzaga Morato, por si e seus man-
dantes, Oswaldo Spinála de Mello
...; leia-se: ... Flávio Antônio Ara-
nha, Rubena Aranha Pereira, por si
e seus mandantes, Oswaldo Santuc-
ci, por si e seus mandantes, Alberico
Ravedutti Bulcão, a Luiz Gonzaga
Morato, por, si e seus mandantes, Os-
waldo Spinola de Mello •..

neração que fôr fixada pela Assem-
bléia Geral que os eleger.

Art. 34. Os Suplentes substituirão
os membros efetivos do Conselho Fis-
cal por ordem de votação, e, no caso

'de igualdade desta, o desempate seva
sucessivamente pela posse de maior
número de ações, ou pela idade • mais
elevada, salvo no caso de membro
efetivo eleito pela minoria dissidente,
o qual será substituído pelo respectivo
suplente.

cAètruro vir
Çontabiliclacle, Reservas Matemáticas

Art. 35. - 0 ano social coincidirá coro
e ano civil.

•Art. J6i, Em cada ano será levan-
tado o llalanço geral, que, com á raia
tório, contas e pareceres do ConSelho

Serà apresentado à consideaa-
ção da .4'Sembléia Geral.

Art. 37. A Sociedade formará re-
servas matemáticas e de garantia re-
lativas aos compromissos que assumir,
e à impoatância dos contratos reali-
zados, de; acôrdo com a legislação
vigente. .

CAPÍTULO VIII
't Dos Lucros

Art. 3p. );Dos lucros líquidos que se
Verificarem.' anualmente, depois de
deduzido :todos os desembolsos e
a;mortizaçõês, as reservas exigidas pela
legislação especial das companhias de
capitalização e ainda a participação
de lucros dos portadores de •titulo.a,
nos tarmos, dos respectivos contiatos,
retirar-sé-do:

I - 5Q/(cinco por Cento) sôbae o
resultadca 'para a constituição do
fundo de reserva legal, destinado a
garantir a integridade do capitai, até
o limite de ',20-% (vinte por cento) do
capital realizado.

II - O necessário para a distribul.
ção de dividendos aos acionistas, con-
forme determinar a Assembléia Geral,
mediante propostia da Diretoria e
parecer • do Conselho Fiscal. ,

III - A cota para a bonificação à
Diretoria e gratificações aos funcio-
nários, córiforme estipular a Assem-
bléia Geral; depois de distribuído o
dividenda mínimo de 6% (seis por
Cento) aos acionistas.

§ 19 Do restante dos lucros líquidos,
Se houver, poderá a Assembléia Geral
retirar:

a) uma cota para o fundo de des-
valorização do ativo, destinado a aten-
der a possíveis . depreciações dos bens
da Sociedade;

b) uma cota para o fundo de Pene-
ficência, destinado a atender a fins
de beneficência e assistência aos e,m-
pregados da Sociedade, inclusive o
benefício "post mortem";

§ 29 O fundo de desvalorização e 'o
fundo de , 'beneficência previstos nas
alíneas a e b do artigo anterior serão
constituídos cada um mediante a de-
dução duma percentagem dos lucros
líquidos anuais apurados era balanço,
percentagem essa que não excederá,
em cada caso, de 10% dos ditos lucros
líquidos.	 '

§ 39 O restante será levado ao fun..
do de "lucros em reserva", destinado,
mediante decisão da Assembléia Ge-
ral, a bonifiCações e outras vantagens
aos acionistas, a gratificações ã Dire-
toria e a 'funcionários da Companhia,
a atendei' a prejuizos eventuais è a

• quaisquer finalidades admitidas pelo
órgão governamental competente e

, que sejam aprovadas pela Assembléia
Geral". -
*(N9 4.725 ,B - 5-11-71 - Cr$ 340.0(1)

Retificação
Na Portaria SUSEP 0.0 73, de 8 de

julho de 1 1971, publicada no Diário
Oficial (Seção I - Parte I), de 2
de agôsto de 1971, façam-se as se-

, guintes correções:
Na pág. 2`.188, 1. 0 coluna, Onde se

lê ... Ministério da Indústria ...;
leia-se: .,Ministro de Estado da
Indústria t...-,

Na 2.0 coluna, onde se lê: ... 1 de
setembro de 1970 ...; leia-se: ... 11
de setembro ¡de 1970

Na mesmaa coluna, onde se lê ...
Oswaldo $a ntussi	 ; leia-se: ,...

Oswalder Santucci,

Na 3.3 coluna, onde se lê: ...- 1 de
setembro de 1970 ...; leia-se ,11
de setembro de 1970 ...

Na pág. 2.189, 2.0 coluna, onde se
lê: ... 4.548,36 - ...; leia-se:
4.848,36 ...

Na mesma coluna, onde se lê: ...
4 ..516.70 ...; leia-se: ... 4.516.79...

Ainda na mesma coluna, onde se
lê: ... 284.413,29 ...; leia-se: ...
284.983,35 ...

Na 3.0 coluna, onde se lê: ... Com-
panhia Paulista de Seguros Paulista
...; leia-se: ... Companhia Paulis-
ta de Seguros ...

Na 4," coluna, onde se lê: ... Cr$
9 . 800. 000,00 ... ;' leia-se: ... Cr$ ..
9.700.000,00 ...

Na pág. 2.190, 1.0 coluna, onde se
lê: ... de administrações ...; leia-
se: .' , de administração ...

Na Mesma coluna,. onde se lê: -...
vaga de Diretoria ...; leia-se: .,.
vaga de Diretor ...
• Na mesma coluna, onde se lê: ....
uma Assembléia ...; leia-se: ...
uma Assembléia Geral ...

Na mesma coluna, onde se lê: ...
percentagem estatutária ...; leia-se:
... percentagem estatuída ...

Ainda na 1.0 coluna, onde se lê:
"ad jucia" •..; leia-se: ... "ad

judicia"
Na 2.0 coluna, onde se lê: a,.

membros efeivos ...; leia-se
membros efetivos •..

Na pág. 2.191, 1.0 coluna, onde se
lê: ... Antônio Carlos da Rocha
Concenção ...; leia-se: ... Antônio
Carlos da Rocha Conceição ..

Na 3.3 coluna, onde se lê: •.. em
conjunto com um procurador. devi-
damente ...; leia-se: ... em con-
junto com um procurador, devida-
mente constituído ou ainda de dois
procuradores devidamente constituí-
dos ...

Na pág. 2.192, 2." coluna, onde se
lê: ... Ao tempo ...; ... Ao
mesmo tempo ...

Na mesma coluna, onde se lê: ...
Companhia de Seguros •..;

se (12) meses, contado a partir da
data de recebimento dos recursos li-
berados pelo INCRA - MA.

Cláusula Segunda - De conformia
dada com o presente Convênio, o
INCRA-MA coloca à disposição do
Ginásio a importância de 	  .Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros);
sob a forma de contribuição finan.
ceira.

Parágrafo único. Os recursos pre-
vistos nesta cláusula são os oriundos
do orçamento do-INCRA-MA 1970,
provenientes do Projeto 02 . 06 .1 . 06 . 00
- çabordenação da Política de Desen-
volvimento Rural - Elemento 4.1.2.0
- Serviços em Regime de Programa-
ção Especial, transferidos em favor
do Ginásio, conforme Ofício INCRA-
PaGB n° 239-70.

Cláusula Terceira
caberá:

a) complementar os recursos naus.
sários à total conclusão das obras,

b) responsabilizar-se pelo forneci-,
mento de todo o material necessário
à sua execução;

c) contribuir com o pessoal necessá-
rio à execução da obra, bem como
aquêle necessário, à realização dos
cursos;

d) concluir todos os trabalhos no
prazo de 12 (doze) meses, a contar
da data do recebimento da contribui-
ção do INCRA-MA;

e) encaminhar ao INCRA-MA,
através da Coordenadoria Regional do
Nordeste, rigorosa prestação de corra
tas, na forma da legislação em vigor,
da contribuição recebida, acompanha-
da de minucioso relatório;

.f) colocar, em littar visível, uma
placa de dimensões adequadas, indi-
cando a participação do INCRA-MA
nas obras e trabalhos que estão sen-
do feiots;

g) apresentar ao INCRA-MA, tam-
bém pela Coordenadoria Regional do
Nordeste, relatório trimestral com
documentação fotográfica, indicando
as fases -de andamento dos trabalhos
executados, para fins de contrôle, di-
vulgação e informação.

Cláusula Quarta - A movimenta-
ção dos recursos será feita obrigato-
riamente por seu Diretor ou por seu
representante legal.

Cláusula Quinta - Da contribuição
do INCRA-MA, somente poderá ser
aplicado com despesa de pessoal até o
limite de 30% (trinta por cento).

Cláusula Sexta - O INCRA-MA,
em qualquer época, poderá exercer a
mais ampla fiscalização sôbre o cor-
reto emprêgo dos recursos colocados
à disposição do Ginásio, seja verifi-
cando os registros contábeis referen-
tes às despesas, seja inspecionando
diretamente os trabalhos de amplia-
ção, correndo tôdas as despesas por
conta do Ginásio.

§ 1°. Para perfeita execução desta
cláusula, o Ginásio deverá facilitar,
Por todos os meios, a ação do INCRA-
MA, colocando à sua disposição to-
dos os elementos e pessoas necessá-
rios.

§ 2°. O INCRA-MA designa para
acompanhar a execução dêste Con-
vênio, bem como para apreciar a
prestação de contas, no seu aspec-
to técnico-contábil, o Coordenador da
CR-NE-PE, que encaminhará ao Or=
gão, ao final dos trabalhos, circuns-
tanciado relatório.

Cláusula Sétima - Fica eleito o
Fôro de Brasília, DF., com exclusão
de qualquer outro, para solução cie
questões relativas a este Convênio;
quando as Mesmas não puderem ser'
resolvidas de comum acôrdo i entre as
partes signatárias.

Cláusula Oitava - Sem prejuízo da`
autonomia administrativa, operacio=.
nal e financeira das partes convea
nentes, o Ministério da Agricultura;
através de seus órgãos centrais, exara
cera a fiscalização e contrôle dêste
Convênio.

E para clareza e validade do que
ficou convencionado, lavrou-se o pre-i;
sente Convênio, que lido pelas partel'
convenentes e testemunhas presena
tes e achada conforme, vai por elati

- Ao. Ginásio
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Clansu la T.erce'rà -• Do usa c Con-
. servaçao	 Obriga-se o' comadaSáric

• raar- os -SmóSeis - objeto • tio canso,
dato exclusivaraente 'pára nêle, • ser
inatalacia a $eerataria . • do 'Gabinete
dó •Sa ( ratado de Estada da- • Agrieul•
turas-não podenda, por • isso 'mesmo, a
qualciaer •pretextÓ alue . seja; cedei ou

• empreatar -os mesmos total órt par-
claln cate: nem admitir- que se adê
riso diverso - - do -ara . pactuado. Obri-
ga-se  outrossim . á .taaer. por sda
conta todos os çonsattos e . reparcS,
Interna ou externamentea .a rapor,

'• q.ue os -imóveis venhama carecer,
• caso de quebra ou eXtravios, os apa-
•• renais,- ferragens • 	 acessórios por

-outros de igual fabricação ou simula--
- • fas;- manténdo-os no perfeito- esta-

do dá conservação "e linspeza; a -rena
•Uzar as anodificaçõeS - ou adaptações,
necassartas à utilização ria • repattição•

s que se .instalátá e, finalmente, a .obe-
decar à. Ctinvençãe do Coridoininio
e- às posturas inunicipais„ • 	 • •

• Clausula. Quarta	 Dás Trisci,
tinvdstõ e outros encargos 0-Co-.
modatario se obriga á. pagar, nas
épocas. devidas, tôdas as taxas e ima
postos . 'e outros- -encargos, que inci-
dam ou venham a incidir sôbre' "oa re.
feridos • imóveis, inclusive as • despesali

' condorainiais; desde que . anrovadas
pela Assembléia de Condomínio'.

-Cláusula: Quinta -. Da Vistoria
• • Fica facultada ao corrioda•nta em por
•"• intermadla , cie- delegarção,- vistoriar,
_ imóvel dado ,em cpraodato, quanto ara

tender n essarloa
Cláusula' Sexta —Da. FisCalizaeaa

e Contrôla' . - Sem . prejUlza. da auto.--
riornia ad ninistrativa, operacional,
finaneeira das partes éontratant as, o
m s tari ada Aaritultura, atraVéade
seus Órgãos centrais; exeréera a: ;tis;

esernbedso.
ra Coinercia.

produção;
arrnaaenameria-

mercado coruS

da onerayào;
ecemmbbgilssoo

ara deferir a
coto, o BNCC

tos- elaborados

tas neste coro,

sisteMática de

- Os financia.
'contrate obef, .
capdições toa-

'Novembro e 1974,

59 beneficia")
as na Claus
erativaS. mnej

]

la Pairneirat,
nalidado
eus Coopera

fites selado*
plementos
velCules,

de produtos-
* agrícola s.

irrialà rept Wel',

oa linhagem,
pára a produção de. carie e/ ou leia,
te; _

c) as Condições para
suas atividades agropast
•d) condiOes- de- corne

sua produção;
e) condições para a

obras necessárias ao
Senvolvirnanto "de •suas
pacíficas, tais como:
solo, perfuração de poos, ,borabeaa,
/tentei de água, sistemai de irrigação
e etc.;

f) construção, reforrma a ampliaa
ção de instalações fixas eiou móveisa

g) Custeio ,de -projetps que viserti,
aumentar a sua pro ução agrieola
ou Pedraria, ou a expansão dessas'
atividades;	 •-

h): a aquisição de in quinas e
plementos para bane ciamento

assinado, óbedeoldas as disposições
•legais am vigor. -a- José Frantect,,
de Moura C'avaleanti, Presidente do
INCRA' -- Diretor do Ginasio. •

n° 651
Tarano de contrato de Cornodato- re-

j'crente às salas 901 - 902 - 903
- 904 -a 1001	 1002 —400a
1004 a----1005 -a 1006 e 1007, do' lino-

- veh .540 a Rua_	 Bahia n° 99,
Belo Horizonte, Estado de Mina

• dcras, a fim de ser instalada a
• Secretaria cio • Gabinete do Secreta-
• rio, de Estado da Agricultura.

- •
• Aos •vinte e três.- dias do Mês de.

agosto do • ano da mila noveCentos • e
• atenta e um,. no . Gabinete: da . Press-
Onda, Presente o Senhor José Fran
cisco. de Moura.. CrOalcantir .Presiden-
te do instituto Nacional de Colon iza-
ção e 'Reforma, -. Agrária INCRA,

.-autarquia criad 'a• pelei Decreto-lei ,nua
mero 1.110-10, vinculada .ao'
tarjo da aagricultura,'•comq ,outorg,ans
-te-comodante, e a Secretaria deragri-
aalltirra • do Estado de Minas Gerais,

• representada por seu titular; Doutor
, A.Iyason Paulinel1i Como ,outorgado-.
..comodatárie, perante' as testemunhas
instrunientaía, • resolVertan celebrar' o
presente' Têtrno de .Contrato • de Co•-•

• modato, regendo . o Mesmo pelas citai-
: sulas e condições 'qua Se seguem:.

Cláusula Prinieira"	 Do obj'eto
Comodato -- O Objeto 'acto presente-
contrata - de comodato é as salas- rs°
901, 902, - . 903; 904; 1. 001; • 1002,. 1003,
104, - 1005, 1006, e-1007 do . :instivel •si-
tuado à rua . da Bahia n o. Ra, Belo
Horizonte, Estatiír de Mima Gerai,

• de propriedade 'do 'outorgaato corno-
• dante- -caie entregará,. ao outergado

comodatáriaaem .pérfeíto :estado de
-cariservaaac e aSzasio, livre e desems

• bar:içado. de 'qualquer	 'Lis ludicia,
- ou extrajudi-ial, para nêle ser ansa
•talada a •aaeretaria et) Gabaaanae.
Saa atára, ti' • Estado da Agricultura,• • • Clánsula Segunda Do prazo do
Comodato - O prazo do ar-e-Sente
con traia/ de comodato é. de .doze. (12)
-meses, miciandorae a 'tua antagern

•' apart'r na data ae•aua .assinatura que
ci nride cern a entrega dos imóveis,
data esta que fixati, também, • o pra-
z,-rara-o .cumptunento dás obrigaçõea

.assara, , das pelos pontratantes.

AQS oito dias do mês de outubro de
1971, o Instituto Nacional. de. Coloni-
zação e Reforma, • Agraria,- Autarquia
vinculada acr Ministérip da Agricul-
tura, situada em Brasília (DF), doma
vante denominado simplesmente IN-
CRA-MA, representado por seu Presi-
dente Dr. José Francisco. de Moura
Cavalcanti, e o Ministério ..daAgri-
cultura, a seguir designado • Ministé-
rio, representado por seu Titular, Dr..
Luiz Fernando Cirna Lima,- firrhararn
o presente Têrrno ,de Convênio, :que
se regerá pelas seguintes cláusulas:

Cláusula . Primeira - O INCRA-- .
Mak 'colocará àdisposição do •Ministé-
rio à 'quantia de Cr$ 100.000,00
(cem mil crazeiros); .que a empre-
gará, em -auxilio financeiro às ins-
tituições ligadas ao Meio rural, apoio
às- despesas' decorrentes da ia-levita-len-
tação de profissionais de nível téc-
nico e/ou uniVersitárioS, no territó-
rio n,a6lorial, e em particular às te-
gióes. da- Taansamaaônic'a e da Cuia-
bá-Santarém, com .o objetivo .de: .

a). promover estudos e pesquisas de-
atividades vinculadas sio setor pri-
mário;	 -

b) observação .sisternática do . de-
senvolvimento de projetos de coloni-
zação e reforma agrária implantados
e/ou em implantação;

c) 'participação técniCa nas mos-
tras organizadas pelas entidades pu-
blicas e/ou privadas.- 	 ••• .

. Cláusula:Segunda - A quantia pa-
ra: atendimento -do • constante na
cláusula anterior será oriunda do
Projeto 02 .6 .16.. (14 . 00 - Coordenação
da Política de Desenvolvimento e Ex-
tensão - Elemento de Despesa .4.120
Serviço &is Regime de programação
Especial. 2lana de Aplicação -4.370 -
•eentribuic5es Diveasaa.
• Cláusula Terceira -7- A liberação dos
recursos será ,felta dé mala só vez:
Imediatamente anós a assinatura do
presente :instrumento.'	 -
'Cláusula Quarta O Ministério se

obriga a aplicar o duantitativo con;.
cedido .exclusivamente de -acôrdo com
o estabelecido na cláusula primeira.

Cl(Risula .Quinta .- O prazo de . du-
sacão de presente farm° será: de 12
(doze) meses,' contado da data de
assinatura do mesmo.	 -
.• Cláusula Sexta - O Ministério in-

dicará um: aleautor para o presente
Convénlo; membro do Gabinete do
Sr. Ministro, em torne do qual serã
liberada a importância constante dá
cláusula primeira.

Parágrafo único. O • Executer. se
obrigará	 aprasantar, até 30 (trinta)

E, para	 da' .clareza 'e- valide do que
fico u. córivencionadõ, lávrOtiasa-O- pré:.
sente -Tênia() de Convênio que,,
pelas partes - -cotiVenentes -e 'testeniu-
nhas presentes e 'achado- .donfortries•
Vai por' elas assinado.' - Luiz Fer-
n.anclo _Cirna . Lima, - Ministro- da Agria
'cultura. - "José Francisco de Mount'
Cavalcan-tf, .PreS1clentê do INCRA.- • • -

Ofício na 651.. • • ••
Térnho- de Contrato que entre.. si ' Ia-

zem,:'de uni 'lado, a Instituto Na-,
"ciónal: de Colonização e 'Reforma
Agrária INCRA--e ^ do Outro, o.Bancd

Nacional de Crédito COoperativo S.A.,
BNCC, para á execução do

programa de Fincinciamento. às
cooperativas	 . a. seus respectivos.
coCoperados,- que estejain . integrados
nos seus Projetos. de . Assentamento
e Núcleos Coloniais.
Aos oito dias do Mês de outubro

de 1971,-  o . Instituto. Nacional 'de . Co-
ionização e Reforma-Agrária

•Autarquia - Federal; criada
pelo Decreto-lei na -1:110, de 9. de
julho- de .197.0 (Diário .0 ficial de .10.
da julho de 1970), neste: ato represen-
tado pelo' • Presidente;- Dr. José
Francisco de- Moura -Cavalcanti,. de
aaôrdo com a Resolução do seu COna
saibo Diretor, de a.? 6.1-71 e. o Banco
-Nacional de. Crédito • Cooperatiao
-El. -A. -BNCC, Instituição Financei-
Ta Pública Federal, neste, atosreprea
sentado pelo seu 'Presidente, Doutor
Paulo .de Oliveira Leitão, têm juste)
• contratado o que • dispõem	 ses
guintea •cláusulas.. • • , • •

Cláusula Primeira Q INCRA
proporcionará, através do • . SNCO,
crédito rural para financiar -o desen-
volvimeato daa cooperativas. e respepa•
tivos cooperados,' que eStejara inte-
grados nos adia Projetos e- Assenta
mentos e núcleos de • Colonização, •

Cláusula Segunda ds recursos
pata atender às operações de crécii-.
to rural referidas • na cláusula antas
latir,: .vigência dêste contrato " se-
cão 'os sremanescentes das' importara.
tias entregues ' pelo 'ex-1BRA; ao
laNCC, nós taamos dó convênio que
assinararn em 22 'de março de 1967
e extinto em- 22 de março- de 1909„
no montante -de Cr$ 7 .69.947,42 (Se-
te.centos a- sessenta • e nove • mil, nos

- Venentos e tluarenta 'e- sete cruzeiros
e quarenta e dois centasios); e õu-
tros qüe; para o Mesmo fim, -forem
depositados-apelo INCRA naquele ,es-

• tabelecimento.	 •
Parágrafo Único. Quando • os re-

'cursos referidos nesta cláusula forem
Insuficientes para atender aos pedis
dos aprovados, o BNCC solicitará,
ao INCRA; um: refôrças de depósito, o
qual não ulttapassaráa dm cada So-
licitação, a quantia de Cr$ 50.000,00
(cinqüenta' mil cruzeiros). 	 .	 • •

Cláusula 'Terceira ' Os craallios-
objeto deste Contrato atenderão, tail
somente; às operações de custeio, dá
investimento e de comercialização e
só -serão- Cancedidosa'

•

sua produção; e	 -
1) a execução de qu isquer outroa

empreendimentos ou .. t• tividades que,
a critério do INCRA

a. Custeio: -
cola ou• pe.
os - custos cist

Mos;	 '
eia -técnica a

e sua estima.;

rcialização da
ctivo Merca.

serobtAsa;
	embalso. -	 -

ara Investiu

ivos e viabilf-;

rei:tabilidade
e garantia de sua interação no P2'0,
jato de Assentamento -nU no Núcleo
.de Colonização; --

3: cronograina; de r
. 4. cronograma. de

c) Financiamento
Unção:

':valor estimado d
2„ condições de Seu

to e transporte;
• 3: identificação do

orador;
4. custo operacidna
5. monograma de aa
6. cronog,rarria de
•Cláacula Sexta -

pedido de financia
atenderá:

a) a parecer e pra
pelo INCRA; '

b) as normas previ
trato;	 '

c) a sua própria
operação.

Clausula' Selma'
mentas-previstos nest
decerao às seguintes
sicas:

a) Do prazo do Rebate:
: 1. no financiarnent para -custeio,
será • o necessário 4 comercialização
da produção;

2. no financiamos) o para anyasa
timento, será r, sufici Me para, corri
base na -estimativa d rentabilidade
permitir a arnortiz4ção do ,débito,
não, Podendo neste': c .so,, ultrapassai-
de 8 (oito) anos;-	 •
• no financimenljr naaa comer-

• - apaa aa 2i dias.	 -
b) De Carência:

calização, e o •ówitrôle, do presente
instrumento..

.eldnsit/a Sétima-- Dos:casos amis.
finalmente, nos casos omisa

Sas, aphéarssesão ers diaPositiVos
artigos . 1249 e _aeguintes de Código
Civil Bruileirt),. aceitando e se obri-
gando, ainda, o . 'comodatário,. pelo
-curnpriinento -de tarlas as cláuSulas_ e
condições;	 ..	 •

Cláusula ditava -- Das ,DisposiçOes„
Finais - E. para constar e çonio
prova de haverem assim pactuadas,
foi layaado prasente Urino que vai
assinado pelas partés contratantes di-
antes, das testemunhas instrumew
tais.
• Brasília, 23 .de agtisto de 1971.
José Francisco dc Moara Cavalcanti,
Presidenae. do INCRA. -- iiiyáson
pauWnélli, -Secretar io' de Estado da'
Agricultnra . 'de, Minas Gerkisa.	•

°ficai n:° 651 •	 -
Térmo de Cónvénio que entre' si fa-

zem o 'instituto Nacional de' Colo-
•• nização e Reforma Agraria e- o *Mi-
- nistério -da- Agricultura, destinado- a

.atender a auxilio, apoio e ineenti-
vos -a programas de instituiCO'es de
classe do meio rural; bem paina pa-
ra cobrir • despesas deéorrenteida
movimentação de profissionais . de

• nível técnico 41°u: universitário; na
participação de exposições, Concha-
ves, estágios e viage4 de estudo e

• - pesquisas em âmbito nacional..

reiRtórie eircunstraiciado dás athrida-
deu desenvolvidas-com base nos. rela-
tos q•ué` serão apresentados-pelos  bane-
fidiados,„ acompanhada -dá prestação
de ° contas: relativas aos. recursos: rece-
bielos e elaborada de acôrdo cem as
normas legais em vigor:
: Cláusula Sétima	 stê têrmo po,

dará, ser rescindido por inadimpiên-
aia. da qualquer.: saias cláusulas,
ou denunciado Ée o achar por bem_
unia das partes .converientes.

Cláusula Oitava - A aasinatura tio
presente' inatrumento . -foi- autorizada
pela Egrégio Conselho de Direi-cates do
INCRA,• na 13a Reunião, realizada no
dia 7, do-10.° naês de 1971, conformo
Resolução h° 76, 7:de 10 de 1971.

tlaus'ala. - Nona	 Fica eleito o Fas
ro de Brasília, DF., com •dt-citisa-o
qualquer outro, para a • Solução • -de
questõeS peadentes relativas ao pre-
_sente têrmot • • '

a) às cooperativas. teferidas
Cláusula Primeira, diretamente-,

tr) aos seus cooperados, através de-
dia após a vigência dêste têrrnos, 1 repasse. 	 9	 -

eldusuIs Quarta - 86
Tão dos créditcs ref,eri
aula anterior tt.s coo
enquadradaS na i1Áus
sejam dotadas de pers
ridlca- e propiciem aos
dos:	 .

á) a aquisição de sem
nadas, de maquinaria, i
utensílios agrícolas, de
animais da-trabalho e
utilizados na exploraç
pecffàfia;	 • '
_b) a aqtlisição de a

dutores e de vacas-de

o Custeio cres
ris; .
dalização da •

enstrução de -
arejei° é dila
tividades esa
nservação : do,

se enquadrara-
nos objetivos dêstá contrato: .

Cláusula Quinta - Para .ser aprea
ciado pelo BNCC, o pedido de finansã,
atamento devera , contes

a) Financiamento pa
1. programação agr

marfa, configurando-
mão de obra e das, in

2. plano cie aserhê
nível de parcelas;

3. previsão da safra
tiva;	 •	 •	 -	 '

4. plano de com
produção com o res
do;

5. cremograina dei d
6, cronograina	 r
b .) Financiamento

mento: •"
1. seu projeto, obje

dadas econômicas; -
2. estimativa de su



grèrCaafeira 'TO

[
O prazo de carência será fixaao,

em cada caso, em função do plano
de- custeio das operações programa-
das e do tempo previsto para inicio
da exploração do empreendimento
ou da . atividade financiada, fica mi•

•• tendido •porém, que êsse prazo; que
•será contado do Vérmint, da utiliza-
aão do fiximieiamento até a data do
Inicio de sua reposição, não podera,
'salvo Vendo se tratar de cultura
permanente, ser superior a 2 (cleiá).
anos.

e) Das Garantias:
As normalmente exigidas peio

Banco Nacional de Crédito .Coopera-
tivo, S. A:

d) Encargos Bancários:
Nos financiamentos de custelo,ein-

• vestimento e comercialização, juros
de 8;1% ao ano, assim destinados:

1. '5% . ao ano BfaCC, corno reme-
neração de serviços, _excluído, por-
tanto, 'qualquer risco. operacional que
é atribuído ao INCRA, na forma da

• cláusula nona;	 .	 •
2. 2,1.% ao ano ao INCRA;

. ' Nos financiamentos ._de "insumoe
modernos", assim caracterizades no
Manual do- Crédito Rural do Banco
Central do Brasil: - juros de 7% ao
ano, assim destinados:	 • . •

3. 5% -ao ano„ao BNCC, como rem
MuneraçãO de serviços, ekcluido i Por!
tanto, .qualquer risco 'operacional. que
6 ,atribuído ao INCRA, na forma da
cláusula • rfona; • .
• _ 4. 2% ao ano ao INCRA;

•5. quando se tratar de operação
de ,repasse ao associado, a participa-
ção do -BNCC, será redutida. dó 5%
para 3%. ao ano, cabendo a diferen-

. ça:. de 2% ao ano à cooPeratiaa ré-
passadora: •	 .	 .

6. o 'INCRA sõmente poderá cit.-
gir a cobertura da ene participação
rerinineratória, após o Pagamento dos

• eneargosa banèáeios debitados pelo
BNCC . erri conta gráfica do 'devedor
otr posteriormente ao resgate" do ins-

. trumento de crédito, se se- tratar da
operação de deeconto:

e) *Do Seguro:,
O seguro será feito Segundo celta-

• rios do BN•Cd.
Cláusula Oitaba — Ao BNCC ca-

beia:	 .	 •
. a) adotar as - medidas ,indispensa-

lieis ao fiel cumprimento, pelos mu-
tuários, dás Obrigações caie Contrai:
rem, com -base neste contrato;
..b) fiscalizar; quanto a sua espe-

cificidade, aa aplicações das impor-
tâncias levantadas Prelos Mesmos; •

c): levar ao conhecimento do ....
INCRA, ‘ dentrõ de 30 (trinta) dias
da data da ocOrrência, quálqiier fato
que, ocorrido no," decuiso dos em?
préstirncis, possa vir, de . algum modo;

• a alterar as O'ondições este,belecitlas
rio Contrato ou os. resultados espe-
rados.

Cláusula_ Nona — Pica expressa-
mente estabelecido que o BaTCC,
agindo na aalidade- de agente fi-
nanceiro, *não responderá nor, quais-

• quer reivindicações contra atos .
ticados em obediência à lei .ou às

• instruções . recebidas do consignatá•-.
rio deste Conyênio é não " assUmira
responsabilidade' pecuniárias	 pelo

. descumpeimento • das obrigações fi-
nanceiras dos devedores ou c(x)13i1-

. gados.- No caso de inadiMplemento,
• por quaisquer dos mutuários; de

quaisquer das obrigações assumidas
com base' neste contrato, o BNCC
comunicará - o fato aos respectivos
avalistas, para as providências que
acharem por bem a ao INCRA, park
sua orientação.

Cláusula Décima — As fiscalizat
ções das Cooperativas .13eneficiadasi
'embora -realizadas pelos Fiscais do

• BNCC, terão o seu custo debitado ao
INCRA.

Cláusula Décima Primeira	 O a.
• * BNCC fornecerá ao INCRA, sempre

que lhe t for solicitado, todos os ele-
mentos que êste julgar necessários ao
sen conheeimento plane da situação
das operações contratadas, com base
neste contrato.

Têrmo de 'Convênio que entre si Ja-
zem o Instituto Nacional '-de Colo-

-aizaefto re Reforma Agrária —
INCRA, e a • Secretaria' dê Estado
•.Agricultura dó Rio Grande do iyof.-
té 'e o Banco do. Rio Grande do
Norte Sociedade Anônima,
vaNdo a Constituição de Ityll Fundo
Rotativo pard 'Silos Domésticos, dei-
tinadó ao.linaficiciinento' dos nzés n
Mos a pequenos e nzéplioà • agricui.
terei. - •	 •	 ' •	 •	 •
Aos pito . dias do mas. de outubré

do ano -de 1971, na sede •do Inítituto
.Naciorial de Colonização e Refoyma
Agrária INCRA, localizado no Edifi-
cio do Banco Nacional do Deserivel-
viniento Econômico, 149 andar,- pre-
sentes o referido instituto daqui per
diante 'derioininado pela sua Sigla; ...
INCRA, representado pelo seu - Pre•
.sidente Doutor José. Francisco • de
Maura Cavalcanti, a Secretaria, de Es-.
tadci'da Agricultura do Rio Grande
do Norte, &alai pôr diante denomi-
nada simplesmente 'Secretaria, repre-
sentada pelo seu Secretário • Doutor
Geraldo' Bezerra de Souza e o Banco
do Rio . Grande 'do Norte Sociedade
Anônima, daqui por diante denordid.
nado Banco, representado pelo seu
Presidente Senhor Osmundo Farias,
deliberaram, que se lavrasse, de con-
formidade com o disposto no artige

59 e 25, letra "g" do Decreto n9 ..
68.153, de 19 de fevereiro de 1971
e os artigos 69, 79- e 89 da Lei mi-
nero 4.504, de 30 de novembro de
1964, na presença das • testemunhas
abaixo assinadas, o presente Convênio
que obedecerá às seguintes cláusulas
e condições:

Cláusula Primeira — O presente
convênio Visa:

a) propiciar recursos para compra
em grosso de chapas metálicas pela
Secretaria para confecção de silos do-
mésticos com capacidade até de 1,000
quilos cada unidade ou adquiri-los já,
fabricados, se • houver oferta no mer-
cado locai; •	 .

b) a venda dos silos em zonas pró-
dutoras , prèviamente selecionadas Por
técnicas da Secretaria, a pequenos e
médios agricultores, preferencialmente
através de sociedades cooperativas, a
preços equivalentes aos -custes de
fabricação ou aquisição, acrescidos os
Juros adotados pelas, operações oan-
Cáries de natureza agrícola. 	 .

Cláusula Segunda — 0 . presente
Convênio terá duração de' 36 (trinta
e seis-) meses contados a partir da
liberação dos- recursos.,

Cláusula 'Terceira	 O INCRA 'se
coinprómete á:

a) concorrer com á'importancia oe
Cr$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil
cinzeiros) para o Fundo Rotativo,
criado por este convênio no - Banco;

- a importância acima correrá à
conta . da' rubrica 02.6.10.1.04.,00 • —
Coordenação da Política do Desenvol-
vimento e Extensão Rural — Elemen-
to de despesa 4120 — Serviço em Re-
gime de Pregramação Especial; do Or-
çamento do INCRA, para o exeecieio
de 1971;

c) designar o chefe da CR (03)
(T-1), responsável pela sunervisão e
fiscalização do presente . jonvÈnio

Cláusula' Quarta — A Secretaria se
conipromete a:	 •
• a), adquirir, em- grosso, as chapas

metálicas e promover a Confecção dos
silos domésticos ou adquiri-los pron-
tos para financiamento aos agriculto-

-
• .6) selecionar nas áreas de produ-
ção es.entidaclés cooperativas ou agri-
cultores em condições de ut,liiação
dos silos domésticos;

c) apresentar semestralmente á CR
(03) (T-1)• relatório -circunstanciado
,sôbre a desenvolvimento do programa
de silos domésticos, incluindo nu mes-
mo os' aspectos bancários .carrelatos;

d) indicar um técnico pertencente
ao seu quadro, preferencialmente, eu
de outra entidade pública, como exe-
cutar do convênio;	 •

'Cláusula Quinta 7- Nos • silos serão
Inscritos:	 .• _
, Convênio INCRA/Secretaria de
Agricultitra/nANDERN

Cláusula Sexta O Banco se coma
promete a:

a) 'creditar os recursos fornecidos
Pelo INCRA ein - conta especial deno-
minado . '"Fundo Rotativo para Silos
domésticos"; -	 •	 • *	 •

b) fornecer à, Sebretaria os recursos
provenientes do Fundo, -necessário ao
airmirimento do item "a•';

c) -aplicar os recursos do "Fundo".
no financiamento dos silos Doinésti.:
cos, de • acôrdo com o estabelecido no
Item "b" - da cláusula quarta; •

ti) estabelecer nas: operações de -ila
nanciamento o lirnite. de 12 % a.a.,
conio taxa operacional é juros;

e) conceder os. financiamentos .• as
cooperativas agricultores selecio-
nados pelo prazo de 12 meses;
1) devolver ao INCRA a. importân-

cia, objete do presente financiamento,
no prazo improrrogável de 36 (trinta
e seis) meses, contados a partir da
Liberação dos recursos..
. g) 'depositar semestralmente, no
"Banco do Brasil — Agência (Metro-
politana Gloria - - Rio de Janeirde —
Guanabara, Conte, 21.012.9 — Depó-
sitos de Autarquia à Vista — INCRA
—; Conta Movimento — •Adminiátta-
ção Central", os juros calculados sti-
bre o valor do -financiamento, à taxa
de 9,% (nove por cento) . ao ano;

h) reaplicar, sem prejuízo do item
"d" des'at cláusula, os recursos re-
tornados ao - "Fundo" objetivando
ampliar os benefícios, ale aeôrdo com
o espírito do convênio;

1) responsabilizar-se por todos os
riscos das operações de financiamen-
to realizados era decorrência Sio pre-
sente convênio;

fordecer ao executor os elemen-
tos necessários à elaboraçá,- o do rela-
tório, conforme item "d" dá cláusula
quarta.	 ,. •
• Cláusula Séiima — Interromperá a.
vigência d'eate convênio, *independente
de qualquer. procedimento judicial, o4
inadimPlemento de quaisquer de suas !
cláusulas e tkrinos per parte dos con- I
Venentes.

Cláusula Oitava — Sem prejuízo dad
antonomid'administratiya, operacional
e financeira, das partes contratantes,
o Ministério da Agricultura; atravéS
de seus ergãoa 'centrais exercerá a fis-
calização e a coritrôle do presente
instrumento dos aditivos pe mesmo. .
• Cláusula Nona Fica eleito o fôro
da cidade de Brasília Distrito Fe-
deral para dirimir quaisquer ques-
tões concernentes ao presente con-
vênio.

E 'per estarem de acôrdo as partes,
laadrouese o presente instrumente,
8 vias, que lido a estas e ás teate-
munhaa abaixo a tudo presente, foi
aprovado e assinado. — José Fran-
cisco ae Moura Cavalcanti,. Presidente
do- INCRA. — Geraldo Bezerra de
Souza, Secretário da Agriculteia. —
OsniuUdd Farias, Presidente do Banco.

Cláusula Décima Segunda
BNCC não responderá por quaisquer
reivindicações feitas pulos mutuários,
contra ato praticado com funda-
mento em Lei; Instruções, Portarias
•ou Resoluções oriundas dos órgãos
superiores que -coordenam o sistema
creditício nacional e que repercutam
nos têrrnos dêste contrato.

Cláusula Décima Terceira Éste
contrato terá a duração de 2 (dois)
anos, a contar da data da sua assi-
natura, podendo ser prorrogado su-
cessivamente, inclusive mediante adi-
tivos; que poderão alterar quaisquer
de' Stia.s Cláusulas. •	 • • • '
'Cláusula Décima Quartà NO

caso ' de iriadimplem,ento por •uma
das partes, de dualduer cláusula dês-
te contrato, o mesmo poderá ser de-
nunciado, em qualquer tempo, medi
-afite eomuniCação por escrito, à ou-
tra parte, -com antecedênéia mínima
de 30 (trinta) dias,, preValecendo,
ainda assina o cumprimento de t(5-.
tiú as obrigações' antes contraídas e
o gôzo de todos os direitos ,dela
coerentes, até. .a sua final liquidá.
ção.

Cláusula Décima Quinta — O
BNCC, enviará' ao INCRA, dentro de
30 (trinta) dias .da data da assina-
tura, 3 (três) cópias : ,• elos contratos
de firiarieiainento que realizar corri as

:Cooperativas referidas na cláusula
primeira dêste documento e, de,
(noventa) em 90 (noventa) dias, m
extrato da cOnta movimento dos
Mesmos contratós, também ém três)
3 vias

Cláusula Déciina Sexta — Os casca
omissos neste contrato serão resol-
videe, pela's partes que o assinam ou
por seu representante, • especifica-
mente designado. .

ClciuSula Décima Sétima	 'Sena
-prejuízo de autonomia administrati-
va, operacional e financeira do
INCRA e do BNCC, o Minastério da
AgriCaltura, atraves -dos seus órgãos

• entrais, exercerá a fiscalização e 0
contrôle da execução deste Convê-
nio.
• Cláusula Décinid Oitava — Fica
eleito á fôro de Brasília-DP, pare
dirimir as canetrovérsias oriundas de
interpretação dêste contrato.-

Para- firmeza e validade do , que
ficou convencionado, assinam - êste
elecumento, ema 8 (oito) -vias, Pelo ..
INCRA, o" seu* Presidente, Dr. José
Francisco ele • Meura Cavalcanti e,
pelo BNOC, o seu. , Presidente, Dr.
Paulo de Oliveira Leitão, em pre-
sença _das• testemunhas abaixo. —
José Francisco -de Moura -Cavalcanti

Presidente. a- Paulo de Oliveira
Leitão	 Presidente do BNCC.

Of. n.° 651	 . , .
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Ofício . 119 '651	 •	 •
7-ermo Aditivo do Convênio .firniado

entre O Instituto Nacional de Colo-
Meação e RefOrma Agrária, Autar.
guia vinculada' ao -Ministério da.
Agricuclura *e a Associação de Cré-

-dito e Assistência Pesqueira de-San-
ta Catarina, objetivando a continui,,•
dada dos trabalhos de extensão- pes-
queira.	 -
Aos 11 dias do mês 'de outubro de

1971, o Instituto Nacional deMona.,
za0o e Reforma Agrária, Autarquia
vinculada: . ao Ministério da Ageicul-
tura, doravante mencionada INCRA-.
MA, .neste ato representado por sell •
Presidente, • Dr. José. Francisca; „ de
Moura eaValcanta e a -Associação da
Credito é •AsSist4nela Pesqueiea, de .
Santa. Cetarita, doravante ' men tion a-
da ACARPEC a neste aba representa-
da . por seu : Presidente, Dr. Cledorico
Moreira, reaolVerairi celebrar o présen-
te Térino Aditivo, de acõrdo com a
legislação vigente.	 •

Cláusula . Primeira_ — Objetiva o
presente Termo . Aditivo CompIernene
tar com Cr$ 120.000,09 (unte O .vinte •
mil cruzeiros) os recursos previstos
na Cláusula Quinta do Convênio mI-
çiai firmado em . 10-12'-70, entre a.%

'parteá Ora acordantes.	 . •	
.

Cláusula • Segunda — Os recursoe
supraniencionados destinam-se à exe-
cução de Projeto especifich alialisedig • .
pelo setortécnico do INCRA, e anisse
vado pelo Departamento de Desenvele
•vineentó Rural, e serão oriundos do
Orçamento do INCRA-MA 'para ô • .
exercício de 1971: . Projeto 	 •
02.6.10.1.04.00 ,— Coordenação. dá
Política cl,. Desenvolvirnente è Exten- a
são : -Rural, Elemento. de • DesPepa
4.1:2.0.— Serviço-ém Regime de Pro-
gramação Especial, Plano de Aplica..
eão 3.2.7.0 — Diversas Transferêne
eia. Corrente,:	 •

Parágrafo' ártico. - Os recursos ser5,o -
liberados . em duas pareelas -
sendo a primeira logo apôs 'a publica.,
•ção do presente tênia) e-- a . segunda, •
seSsenta (60) dias, após a •liberação
da primeira.

Cláusula Terceira — Continuam em
viger as demais. cláusulas do Convê-
nio inicial -que não tenham .sido ex-
pressanente revogadas por .êste Termo
Aditivo, aprevadO pelo Conselho Di-
retor do INCRA, em sua Reunião nú•
mero 48 realizada no dia 8 .de setem-
bro de 1971.

E para validade e clareza do que
ficou convencionado, lavrou-se o pree,
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ao de estar efetuando oà pagamentos relatii(os,ao Werviço dO em .*" •
préstimo, em cumprimento às suas obrigações de Fiador 2014d/trio,

4. O Fiador se compromete, outrossim, a não tomar qual ar

medida que'possa impedir o Mutuiltio de cumprir a* obrigações u
-

(Emeréstimo ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem)

28 de setembro de 1971 •
CONTRATO DE GARANTIA

CONTRATO' assinado em 28 de setembro de 1971 entre a REPÚBLICA FE-

DERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada "Fiador") e o BANCO INTERAMERI-.

CANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado "Banco").

CONSIDERANDO:

Coe, por Contrato (a seguir denominado "Contrato de Empréan

time") assinado nesta data entre o Banco e o Departamento Nacional da

Estradas de Rodagem ( a seguir denominado"Mutuario"), da República Feda

retive do Brasil, cujos termos e condições o Fiador expressamente decla.

ra conhecer, o Banco concordou em conceder ao Mutuário, a' debito dos ra

cursos do Fundo para Operações Especiais do Banca, um empréstimo até 111

quantia de US$30.000.000 (trinta milhões de dólares dos Estados Unidos

da América), ou seu equivalente em outras moedas que façam parte do re-

ferido Fundo para operaçõe* Especiais, destinado a cooperar no financia

Bento de um projeto de rodovias de Integração come Uruguai,com a condi

ção de que' o Fiador concordasse em garantir solidariamente as obrigações

do Mutuário constantes' do Contrato de Empréstimo:

Que o Fiador, pelo fato de haver o Banco assinado o Contrato de Em

préstimo como Mutuário, concordou em garantir dito empréstimo, confor-

me estabelecido neste instrumento e de acôrdo Com a outorga legislativa

consubstanciada nas Leis N9s.1.518, de 24 de dezembro ' de 1951, e 4.457,•

de 6'de novembro de 1964, e no Decreto-Lei n9 1.095, de 20 de março de

1970, e a competente autorização do Sr. Ministro Ja razenda;

Têm justo e contratado o seguinte:

1. Pelo presente, o Fiador, como principal pagador, solidariamente

se responsabiliza pelo exato e fiel cumprimento de tOdas as obriga •

.(5"es assumidas pelo Mutuário, para com o Banco, no Co .nrato . de Empresti+

no, especialmente no que se refere a. contribuiç'ao nacional para a execu

ção do Projeto.

2. Salvo, expressa concordancia do Banco em contrário, o Fia-

dor se compromete a que, de acôrdo com o que lhe faculte a lei, ne-

nhum gravame sôbre seus bens, rendas ' . ou receitas fiscais; a partir

desta data, goze de preferência sôbre as obrigações aqui garantidas

Consequentemente, qualquer gravame que fór estabelecido: sôbre tais

bens, rendas ou receitas fiscais,, deverá assegurar, de igual modo 'e

proporcionalmente, a obrigação que o Fiador contrai em virtude dês

te. Contrato. Esta disposição ' não se aplica a . gravames sare 'bens

comprados, estabelecidos ao tempo de sua aquisição, unicamente para

garantir, ,o pagamento do respectivo preço, nem -- a	 gravames pactuados

em operações bancárias para garantir o pagamento de dívidas com

Vencimentos não superiores a um ano de prazo,

3. O Fiador deverá:

(a) cooperar, de maneira ampla, pari assegear a realização

dos objetivos do empréstimo;

(b) proporcionar ao Banco as informações que êste raz8avel-

mente solicite, com respeito a situação geral do empréstimo e ás

condições econômicas e financeiras existentes no território do

Fiador, especialmente aqUelas relacionadas com a situação de seu'

balanço de pagamentos;

,(c) informar ao Banco, com a maior brevidade possível &Obre

qualquer fato que dificulte ou possa dificultar a consecução dos

fins do empréstimo ou o cumprimento das obrigações do Mutuário;

(d) dar aos representantes do Banco, dentro do exercício de

suas funções relacionadas com o Contrato de Empréstimo, as neces-

sárias facilidades para .que possam visitar os locais de execução

do projeto fitanciado com os recursos do empréstimo;

(e) informar ao Banco com a maior urgência possível no ca.+

'assumiu para dom o Banco.

S. O Fiador só ficar* exonerado da responsabilidade co

traída para com o Banco depois de ter o Mutuiirio integralmen +
te cumprido tOdas as obrigações assumidas no Contrato de Emproe"',

timo. Consequéntemente, em caso de qualquer inadimpleinento j'on

parte do Mutuário, a obrigação do Piador não estarã sujeita 	 a.

qualquer notificação ou interpelação, nem' a qualquer formalidade'

processual, demanda ou ações prévias contra o Mutuário ou conra
O próprio piador. Este, ainda, expressamente 'renuncia a quais -.

quer direitos, beneficio(' de ordem deexcussão, faculdades, Ur,

tas ou recursos que lhe assistam, ou possam assistir, ciente, i-
gualmente, de que não ficará desobrigado seocorrer: (1) omislão

ou , abstenção do exercício', por parte do Banco, de quaisquer . di +

reitos, faculdades ou recursos que lhe assistam contra o Mut +
.rio; (ii) tolerância ou cohcordância do Banco com inadimplem n-

to do Mutuãrio ou atrasos e* que iste venha a incorrer no cul ..,

primento de suas obrigações; (iii) prorrogações de prazos 	 rou

quaisquer outras concessões feitas pelo Banco ao Mutuário; UI" )-

alteração, aditamento ou revogação, total ou parcial, de qualquer das
disposições do Contrato de Empréstimo, desde que feitos com a prévia

anuincia do Fiador. Sem prejuízo do que:estabelece esta seção o , Ban-

co comunicará ao; Fiador qualquer inadimplemento de obrigação 4o mutuá

rio.

•	 6. O Fiador concorda com que o principal, juros, comissoeC , ou

quaisquer outros encargos do empréstimo sejam pagos sem . deduçáo ou

restrição, livres de quaisquer impostos; taxas,'direitos, ou ánsargos

estabelecidos nas leis vigentewna República Federativa do Br sil; e

com que tanto este Contrato como o Contrato de 'Empréstimo est jam i-

sentos de qualquer impósto, taxa od direito aplicáveis em relação com

sua Celebração, inscrição ou execução.
7. O atraso ou a abstenção, por parte do Banco, no eXerelcio dos

direitos que lhe assistam pelo Contrato de Empréstimo e pelo presente

Contrato, não poderão ser interpretados como renúncia a tais áireitos

bem como aceitação das circunstancias que lhe permitiriam exe citar as

aludidos direitos.

8. Qualquer - controvérsia a respeito deste COntrato que ríão pos-

sa ser dirimida por acôrdo.entre as partes contratantes, será submeti
da a Tribunal Arbitrai, pela forma estabelecida no Artigo VIII do Com

trato de Empréstimo. Para os fins dessa arbitragem, aplicam-s .1 ao Fia

dor tódas as referências feitas ao Mutuário no mencionado Artxgo.

.9. Todos os avisos, pedidos, comunicações ou notificaçõ

as partes contratantes devam enviar uma a outra, em virtude d

'trato, serão efetuados por eacrito e considerar-se-ao feitos

sua' entrega ao destinatário no respectivo enderêço a seguir

Banco:

Endereço postal?
Inter-AMerican Development.tank

808 Seventeenth Street, N.W.

Washington, D.C. 20577

.EE. U.

Enderéço telegráfico:

INTAMBANC

.Washington, D.C.

Fiador.

Endereço postai:
Senhor Ministro da Fazenda .

Palácio da Fazenda

Av. Presidente Antonio Carlos, 375

Rio de Janeiro, Guanabara-Brasil

Endereço telegráf.icop

MINIFAZ

Rio de Jeneirj, trasil

Em TESTEMUNHO DO QUE, o Banco e o Fiador, agindo cad

por intermédio de seu representante autorizado, subscrevem és
trato em 3 (três) vias de igual teor e para um só efeito na C

de de Washington, Dletrito de Colúnbia, Estados Unidos da Ame

na data menc!enada na frase inicial deste instrumento.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Antonio Delfim Neto

Ministro da Fazenda

sente Têrra0 Aditivo que, lido pelas
partes cOnvenentes e achado COnfOr-
Dle, vai assinado pelas bleselaS e tes-
temunhas abaixo declaradas. -- José
Franc isco de Aloura Cavalcanti, Pre-

 

sidente do INCRA-MA. — Clodorico
Moreira, Pri:sidente da ACARPESC.

val Prazeres.
Testemuniias: Flávio Lopes — ()ri-

Oficio n9 651.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

CONTRATO DE GARANTIA
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BANCO 2NTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

As/. Antonio Ortiz Mona

Presidente

TESTEMUNHAS:

Paulo Konder Bornhauser

aW-Raria Villar'de Queiroz
ANEXO A

Arbitragem

vel, segundo as circunstáncias. Cada parte responderá por suas
próprias despesas no processo de arbitragem. As despesas do Tri
bunal serão pagas, em partes iguais, por ambas as partes. Qual
quer dúvida relacionada com a divisão das despesas ou quanto "á

forma de pagamento, será resolvida pelo próprio Tribunal, sem pos
tenor recurso.	 ,

' Artigo Sexto. Notificações. Qualquer notificação relativa ã
arbitragem ou à sentença, será procedida -pela forma prevista no
presente Contrato. As - partes renunciam, pelo presente, a qualquer
outra forma de notificação.

ANEXO R

• DESCRIÇA0 DO PROJETO

Artigo Primeiro. Composição do Tribunal. (a) O Tribunal Arbi
trai será constituido de trás árbitros nomeados da seguinte forma:
un'l, pelo Banco; outro pelo Mutuário e Tu terceiro', doravante deno
minado "o ' Desempatador", por acOrdo'entre as partes, quer .diretar
mente, quer por intermédio dos respectivos árbitros. Se não hou,
ver acOrdo entre as partes com relação à nomeação do Desempatador,
este será designado a pedido de qualquer das partes, pelo Secretá

i rcs, Geral da Organização dos . Estados Americanos. Se qualquer das
' rtes não nomear árbitro:, este será designado pelo Desempatador.e	 •
Se qualquer dos árbitros designados, ou o Desempatador, não desers
sar ou não puder atuar, ou prosseguir atuando, proceder-se-á a
sua substituição pela forma estabelecida para a sua designação
original. O substituto terá as mesmas funçóes e atribuições do
membro substituldo.

(b) Se a controvérsia disser respeito tanto ao Mutuário quan
to s ao Fiador, este e o Mutuário, conforme o caso, serão considera
dos . como uma só parte e deverão agir conjuntamente, designando 

UM

mesmo árbitro.

Artigo Segundo. Inicio do Processo. Para submeter a contro.- n
Vertia ao processo de arbitragem, a parte reclkmante dirigirá ã
éutra uma comunicação, por escrito, expondo 'a natureza da reclama
ção, a satisfação ou reparação pretendida, e.o nome do árbitro
que designa. A parte que receber essa comunicação deverá, dentro
dó prazo' de 15 (quinze) dias, comunicar à parte contrária o nome
da pessoa que deverá atuar como seu; árbitro. Se dentro do prazo -
de 30 (trinta) dias, contado da entrega da rerekida comunicação'á
parte' reclamante, as partes não houverem chegado a um acôrdo só*
brea pessoa do Desempatador, qualquer delas poderá solicitar es
se designação ao Secretário Geral da Organização detí Estados Ame-
ricanos para que este ' proceda à nomeação do Desempatador.

' Artigo Terceiro, Constituição do Tribunal. O Tribunal Arbi
trai constituir-se-á em Washington, Distrito de Colámbia,,ta datas
que o Desempatador designar e, uma vez constituído, funcionará
nas datas fixadas pelo próprio Tribunal.

Artigo Quarto. Competencia, Faculdades e Sentenca do  Tribu.
nal. (a ) O Tribuna/ terá competetcin era conhecer e • decidir tão

• ANEXO A

somente sobre.a materia da controvérsia. O'Tribunal estabelecerá
suas próprias normas de processo e poderá por iniciativa própria,

no entanto, dará sempre
Zões em audiencia.

designar os peritos que

às partes a oportunidade de apresentar ra
considerar necessários. Em qualquer ceso,

• (b) O Tribunal julgará " ex aequo et bono", baseando sua de
cisão nos termos do Contrato e proferirá sentença ainda que uma
das partes não haja comparecido.

(c) A sentença, que será'adotada pelo voto concordante de,pe
lo menos, 2 (dois) membros, deverá ser. preferida por escrito e
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da nomea-
ção do Desempatador, a não ser que o Tribunal decida prorrogar o
aludido prazo, em virtude de circunstâncias especiais e imprevis-
tas. As partes serão notificadas da sentença por meio da comuni.,
caçãO subscrita, pelo menos, por 2 (dois) membros do Tribunal.
A 'sentença, que deverá ser cumprida dentro do prazo de 30 (trin
ta) dias, terá efeito executivo e será irrecorrivel.

Artigo Quinto. Remuneração dos árbitross-e Des pesas. Antes
de o Tribunal ser constituido, as partes estabelecerão a remsner0
ção dos seus, árbitros e das demais pessoas que o processo de arbi
tragam requeira. Se as parte, na oportunidade; não cjingJ,.rem
Um acórJo, o_prócrio Tribunal fixará a remuneração qu2 sija razoa:

1..DESCRIkg0 DO PROJETO,

O Projeto se compõe de quatro subprojetos consistentes na constru
ção, melhorameá:Lo e pavimentação dos trechos de rodovias federais
adiante indicados, todos eles localizados no Estado do Rio Grande
do Sul:

Trecho

100

170

terá a responsabilidade básica pela execução do Proje-
to. Entretanto, mediante um aonvenio a ser subscrito com o Depar-
t amento Autónomo de Estradas de Rodagem (DAER), do Estado ' do Rio
Grande do Sul, delegará.a este último a construção do trecho São
Sepe-Canguçu, da Rodovia BR-392.

O Projeto contempla também a aquisição de equipamentos, maquina
ria e peças de reposição destinados a manutenção, segurança e ope
ração-das rodovias que 'integram o Projeto e das que compõem a re-
de federal e estadual do Rio Grande do Sul.

I. CURSO TOTAL E PLANO FINANCEIRO

A. O custo total do Projeto é estimado no equivalente a 0S$83.450.000:
As categorias de inversão e o plano financeiro do mesmo seria
ramo seauet

Anexo B'

-2-

(i) Recursos OrdinãrloS de Capital: .
Subprojeto da . BR-392:

(no equivalente a milhares
'	 1/Empréstimo OC -Categorias de In-)rsão.

de US$)
Contri
buiçã.c,

221 c .,1 Total DAER Total

1. Engenharia e,adáinistração
1.1 Desenhos de engenhariá 600 600 2,0- 1.2 supervisão 1.o8o 1.080 880 1.960 6,5

2. Custos diretos de construção .
2.1 BB-392,São Sepé-Canguçu 7.740 3.030 10.770 8.820.19.590 64,8

.	 3. Despesas finanseiras
Empréstimo
3.1 Juros e comissões	 1.830 n 1.830 340 2.170 7,2
3.2 Inspeção e vigilância	 170 170 ,. 170 0,5

5. Sem consignação especifica
5.1. Previsão aumento de

custos	 1.290 500 1.790 2.470 3.260 10,8
5.2	 Imprevistos	 970 290 1.360 1.120 2.48o _8,2

Total	 12.000 5.000 17.000 13.230 30.230 100,0
--
39,7 16,5 56,2 43,8 100

1( Os bens e serviços que sejam financiados total ou parcialmente com dólares
do Empréstimo serão adquiridos ou adjudicados através de competição inter-
nacional, de acôrdo com o disposto no contrato 4 . empréstimo de que esta
é Anexo e as porisi .,as do Banco a respeito.

Anexo B

B. Fonte e uso dos recursos. Os recursos dt,,f, empréstimos do Banco se

Rodovias

DR-116
BR-153
SR-158

BR-392

O Mutuário

Pelotas r Jaguarão,
Jeribá-Bage-Aceguá

• Rosário do sul-santana
do Livramento

São Sepe-Canguçu

Extensão(kM)

143

213
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smaie

destinarão a financiar aproXimadamente 56,3% do ce ;to total do Fre!

jeto, conforme ' indicado no quadro seguinte:

(n0 equivalente a milhares de US$)
, ...-

Fontes de Re-, •Despesas a efe-
cursos	 tuar

Divisas Cruz. Divisas Cruzeiros	 Total	 t.
J.4.000	 5.000 .2.000	 15.0001/ 17.000	 20,4'

16. 500 3.3'. 540 5.300 24.700- 30.000	 35,9

23.220	 23.220	 23.220	 27,8

13.230	 -	 13.230	 11.230	 15 9

28.500 54.950 7..300	 76.155 	 83:450. 100,0

a	 34,2	 65,8 . 8,7	 5173 .	 100,0

PMUTENÇÃO DAS RODOVIAS DO PROJETO

Com a finalidade de assegurar uma adquada manut&ação das rodovias
que serão financiadas com os recursos dos empréstimos do B'anco,se
rã° observadas as seguintes normas, de modo satisfatõrio ao Banco:

(a) O objetivo fundamentai da manutenção será o de conservar as -ro

dovias substancialmente nas mesmas condições em que se encon •

trem ao termino de sua construção.

(b) O plano anual de manutenção deverá ser submetido ao Banco pe
lo menos ate 3 Meses antes do inicio de cada ano fiscal, e in.
cluirá, no Ninimo detalhes do organismo responsãvel e dopes

	

soai incumbido da manutenção; o número, tipo e cOndição	 dos

equipamentos destinadosa essa tarefa; a la alização, tamanho e

condiçães dos locais destinado a reparação, armazenamento,cam
pob de manutenção-, etc.; o tipo de contrõle que será emprega a*

do para liáitar 0 tamnaho e o pôso dos veículos que utiliza n

rio as rodovias; 0 número de quilómetros e a localização	 dog

trechos atribuídos a cada unidade de manutenção.

1/ Inclui US$4.270.000 previstos como gastos indiretos em diviSas.

2/ Inclui VS$6.735.000 previstos como gastos indiretos em divisas.

Anexo B

Anexo Et

(c) 0 referido piano deverá taMVgm assinalar O montante dos ecus

aos disponíve is Para tal manutenção (com exclusão' das ep ra n

ções de melhoramento) no orgamento para o ano em curso e 0

nontante a ser considerado no orçamentorpara ()ano no q al sa
rã executado o plano.	 '	 •

(d) O plano incluirá, ainda, um relatório sóbre'as b$ndiçõe 	 da

-manutenção baseado num sistema de avaliação de suficien ia qUet

deverá ter sido previamente submetido á coDsideração do panca.

- Tal sistema estará estruturado de modo o proporcionar a qua.

• lificação global das condições de manutenção das rodovi s, com
base numa avaliação numérica dos distiiltos componentes, tais
como pavimentação, acostamento, valetas, bueiros, ponte. s-etd.

(C) O Panco se reserva o direito de inspecionar perlódicame te as

rodovias. Se ficar patenteado, através das inspeções ou do rá

látório'mencionado na letra (d) anterior, que a manuten ão e4

fetuada se situa uivem dos padrões convencionado s , o M tuá+

rio deverá adotar as 'Medidas necessárias para que seco ri +

jam totalmente as deficiências assinaladas.,

2Mprestim0; 216/°C-DR
301/5P-BR

IV. INSTALAÇÃO DE BALANÇAS PARA PPSA0EWD E CAMINHUS

.Antes de entregar ao tráfego qualquer 'dós trechos xodó *áriol

incluídos no Projeto, o Mutuário deverá ter instalado 'colo+

cada em operação balan ças fixar e móveis em nêmero e 1 caliza

ção apropriados para o contrOle do peso . dos veículos q e trem

sitem pelos mesmos. Para esse efeito, O Mutuário subme erá

aprovação de BAnco o plano de instalação das referidasjbalan*

ças, juntamente com evidências satisfatori as de que ir cá/1 •

tar com b pessoal habilitado necessário,ã operação das mesfflaSe •

Empre-aire 216/0c:raR
Resolução DE-79/7i(In Recursos do Fundo para OperaOes Especiais:

Subprojeto da DR-116, da BR-153 e da BR-l58 e Equipamentos

Manutenção:	 .

Contri

Mmpréstimo POElt
Sateiort•asderversão 	 Ra - Cr$ Total Mutuário Total

(no equivalente a milhares de US$) CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

entre o

BANCO. INTEBAMERIC ANO DE DESENVOLVIMENTO

ao

I.Engenharia e adminiatraçãO.
2.1 Desenhos de engenharia

	

•	

450	 450 	 0,8
• 1.780 1.780 1.460	 3.240	 6,1L2 Supervisão

2.Custos direitos de construção
2.1 3R-116,Pelotas-Jaguarão 3,020 3.256 .6.270

272-BR-l53,Jeribe-Bage.
Aceguã
	 4.070 4.380 8.450 6.910 15.360	 28,9

2.3 BR-158,Rosári0+
Eivrament0
	 1.490 1.610 3.100 2.540 5.640	 10,6

manutenção	 5.000	 • 5.000
Equipamento de	

5.000	 9,4

2.Bespesas . financeiras Bmprest.
3.1 duros é comissões
3.2.Inspeçãc e vigilância

• .15.Sem consigna4o especifica
5.1 previsão aumento de

custos	 1.145 1.235 2.130 1.950
	 4.330	 8,1

5.2 ImpreVistoe	 1.475 1.245 2.720 1.650 
	 4.370	 8,2

	

Total	 16.500 13500 30.000 23.220 53.220 100,0

	

% •	 31,0	 25,4 56,4	 43,6	 100

1/ Os bens e serviços que sejam financiados total ou parcialmente em

dólares do Empréstimo seHo adquiridos ou adjudicados através, de

competição internacional, de acordo com o disposto no contrato de

empréstimo de que este é Anexo e as políticas do BAnco a respeito.
_

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

. 28 de setembro de 1971
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE CONSULTORES

Na seleção e.contrataç ão de consultores. cujos serviços aejár%

financiados parcialmente.com os recursos dos emprétim s, de

verão ser observadas as condições estabelecidas no con ra

:to de emk-estimo de que este é anexo, bem comO as polI ices 	 '

do Banco sôbre o assunto.

- CONTRATO celebrado no dia 28 de setembro de 1971 entre o.AN+

cO INTERNMERICANO DE DESENVOLVIMP N10 (a geguir. denominado "pan o")

e O DEPARTAMENTO NACIONAL.DP pSTRADAS DE RODAGEM, do Draail, ( se

guir denominado "mutuãriO")..

ARTIGO I
O Empréstimo ,e soo Objetivo

Seção 1.01. Valor e moedas. .(a) De acórado com as esti ula

.cães ,do presenre Contrato, o Banco se compromete a soutorgar ao uta

ário, e este aceita, um emorestimo, a- débito dos recursos orditá-+
rios de capital do Banco, até as quantias seguintes: 	 •

US$7.200,000 (sete milhões e duzentos mil dólares d
tados Unidos da America), ou seu equivalente em ottras

moedas (exceto a da RapUilic a Federativa do Brasil) . 'que

façam parte de ditos recursos ordinários;

(ii) A5115.800.000 (Cen 'Cb e dezoito milhões e oitocentos mil

xelins austríacos), e
(iii) e equivalente a US$5.000.00 0 ,(cinco milhões de dela es

dos Estados Unidos da América) em cruzeiros'.

(b) O Mutuário se compromete a utilizar as quantias re eri-

das nos incisos (i) e,(ii) ,da letra (a) anterior para pagar be s e

serviços adquiridos atreve de competição internacion al e par os

outros propósitos.euo sejam indicados no ptesente Contrato e . a quan

5.130 . i1.400 21,4

-	 3..130 • 3.130 5,9
300	 300	 300 0,6'
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'COnsecutivas e ao possível iguais, por sua egaivalâncl 'a em dólares,

Cprimeira das quaià Sera paga em 20 de setembro de 1976 e as'res m
Cantes nos dia0 20 de março e 20 de setembro de cada ano subseqüene

Pim, ate 20 de setentro de 1991. No Pagamento das prestações de amo£
Maação observar-sea lcn disposto na letra (c) da Seção 2.05.

Seção . 2.02. Miras e Comicaão.de servias!. (a) . O Mutuáriop5M,

Calmando o , disposto na letra (e) da Seção 2.05, pagara semeatralmen,,

te a6bre OS saldos devedores d.aEmPrestimoujuros taxa de 8% (ol,

Wto 
por eentO),ao ano, contados a partir as datas dos respectivos

Ákasembolsos. Os juros serão'pagos semestralmente, em 20 de mania
620 de setembro de cada ano, coMeçand o em 20 de março de 1972.

(b) sobre os , saldos devedores da parte do Empreatimo desame.
.lbelsadaem xelins austríacos anue se refçre o incisai (li) da letra

As1 'da Seção 1.01, o MutUáriol'alem dos juros, pagarã áo Banco uma

Comiehão de serviço 'de 1/2% (meio por cento) ao ano. Esta comissão(
que será contada a partir da data dos respectivos desembolso s , será

paga em xelin austríacos nas mesmas datas eatabe/ecidas p ara o pt

lasento.dos juros.
(c) A pedido do Mutuário poderão os recursos do ..EMpréstimo

ear usados para pagameato dos juros e comissão de se rviço devidos
Carante o perlado de desembalso das quantias referidas na letra (a)

da Seção
Seção 2.03.. Comissão a..,0 Compromisso. (a) Sabre o saldo não

desenbolsado das quantias referidas na letra (A) da Seção 1.01, O

• Mutuário pagarão uma comissão de,compromiaso, que começar á a ser can

liada 60 (sessenta) dias apOs a .data deste Contrato, nas seguintes

porcentagens': (i) 1-1/4% (uma um quarto por cento) ao ano sóbre o%

Saldos não.deseMbolsadoe da quantia referida nos incisos (1) e(iii)

da letra (a) da 'BeçãO 1.01: a (ii) 2% (sois por cento) ao ano sobre -

Os Saldos são deSembolsadoa da quantia referida no inciso (ii) da

letra (a) da Seção 1.0i.
(b) ' Esta comissão será paga nas mesmas datas estipuladas pa+

ra o pagamen to dos juros e seu pagamento serã feito nas seguintes

moeda; (i) em:dólares sôbre a quantia referida no inap (i) da 11
tra (a) da sççãa. 1.01; ( ii) enrxelins austriftcos cabra a	 quantia

referida no inciso (ii) da letra Cal 4a §çé0 1,01; e Xiii) em cru.

Meiros sare a qúantia referida no inciió (iii) da letra (a) da pe..

ção 1.0l.
* (ç) A contagem desta comissão cessirá, no todo ou em parta:

Segundo fór o capo , na medida em quet (i) tenham sido efetuados os

Xespectivoe desembolsos; (ii) tenha óste contrato ficado total ou

parcialmente sem efeito, de amórdo com o 'disposta; nas seOes 3.08 •

3.09 A 3.10; ou (iii) tenham sido suspensos os desembolsas, em con

tormidade com o estipulado na Seção 4.01.
Seção 2,04. Caloulcee.ures. ,0 

calculo dos ju.

XOS 0 das comisgóes correspondentes a um periodo 
inferior a um sem.-

mestre completo, sara feito proporcionalmente ao ámero de dias dem

corridas, na base dç 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias	 por

Seção 2.05.	 doEm 	 (a) O Emprést imo será daano.

signado nas mesmas moedas que o Banco haja desembolsado.

(b) Para computar em dólares os desembolsos efetuados em OU..

tras moedas, os.valOres equivalentes dessas moedas serão aqueles

que o Banco rasOavelmente determinar, de acordo com as seguintes ra

gras:
(i) quando os desembolsos se efetuarem em moedas dos países

membros do Dano:), aplicar-sea, na data do desemból so , a

taxa de caMbio na quak o ,Banco tenha essas moedas conta'

til/radas-em seUS ativos ou. se fór o caso, a taxa	 ao;

Criabló que houver siddrajustada c om o respetivo pais
'Celebro Para , o efait* da manutenção do valor de sua Moeda .

.eripsder dó Banco;
'ffit) quando os desenbolsoa se elaborem em'mcedas de ' países.

que não sejam membros do Banco, aplicar-se-á a . taxa de

%Ciembio na qual o Banco tenha essas.moedas contabilizadas
. . em seus ativos na data do respectivo desembalso.
10. Ia prestações de amortização e os jurds serão pagos Pro+

PlietenalMente nas moedas desembolsadas.' 	 .	 •

seção 2.00. manutet. os deSembolsOt em cruzei

*VS serão debitados Porsua equivalenci a em daancs na data em que"

SeraMefitUados. Os juros e a comissão de compromisso pagáveis '. era

Cruzeiros serão calculados 'e debitados por sua equivalencia em doia

Nes na data em que deva ser efetyad0 o respectivo pagamento.

• seção 2:07..Ta.252...9,_2nbi,. (a) -Para fins de pagamento ao

EanCeo a equivalência do cruzeiro ou das, demais Medas desembolsa

G. avia com relação ao'dOlar será calculada ha 'data do vencimento da o+

trig'ação, aplicando- se a taxa de Camb io efetiva que vigore em tal

data. Em caso' de impontualidade, O Banco poderá, a sua opção, eri+

gir que 
se aplique a taxa de cambio efetiva na data do vencimento

datCabigação ou na data do correspondente pagamento.

(b) Considerar-se-ã como taxa de câmbio efetiva do dólar eo5

Estados Unidos da America, em.uma data determinada, aft.axa de oãm

bio na qual nessa data se venda . a respectiva moeda aos resident2s.

na República Federativa do Brasil que não sejam entidades do Go‘às*

no deste país, para • a realização das seguintes operações; ( i ) Pe.a

íesto de empréstimo s e de juros; (ii) remessa de dividendos e de ou

tras rendas provenientes de inves timentos na República Federativa

do Brasil; e (iii) retOrno de investimentos . Se a taxa de cámbio

Variar para esses três tipos de operação, aplicar-se-a a taxa maià •

alta, isto é, aquela que ' represente uma maiOr quantidade de cruzei'

rOs por unidade da moeda desembolsada.
(o) Se, na data em que deva ser réhlizado o pagamento, não

puder ser aplicada a regra estabelecida na letra (b) precedente, P'-'t

4.nexisOnoia daç., mencionadas operações, o pagamento serã feito

com base ' na mais recente taxa de câmbio efetiva utilizada dentro

dos 30 /trinta) aias anteriores à d ata do vencimento da obrigação,

(d) Se, apesar das 'regras estabeleci das nas letras (b) e (c)

Anteriores, não fôr possível determinar- se .a taxa de cambio efétivai

OU se surgirem controvérsias quanto à sua fixação, a taxa de câmbio

aplicável será aquela que o Banco, dentro de um critério'razoavel ¡.

datermine.
(e) Se o Banco verifiéar que, por descumprimen to das regra

estabelecidas nas letras precedente s , o pagamento efetuado em cru .

zeiroé io1 insuficiente, devera comunicar este fato ao Mutuário

tro do Prazo de 30 "(trinta') dias a contar' do respectivo recebimeno

a este deverá pagar , a diferença apurada . dentro do prazo de 30 (tr:n

ta ) dias a contar do recebimento. do .correspondente aviso. Se,

lo . contrário , a quantia recebida fôr superior á devida, o Banco c-.:e

tuara a devolução do excesso apurado.
seção 2.08. Participações. (a) O Banco poderá ceder a ou.

toas instituições públicas ou privadas, a titulo de participaç ão e

na medida, em que o considere conveniente, os seus direitos credito -'

iidadécorrentes•deste Contrata. •
•(6) poderão ser acordadas' em qualquer momento, durante a vi+

Oleia do presente contrato, as participações cfue digas. respeito

(i) às quantias do Empréstimo que houverem sido desembol,sadas antes

da celebração do contrato de particip4ão; e (ii) as quantias	 ént

Medas que o Banoo , tenha' disponíveis para desembolsos no momento ce

ser celebrado o contrato de particiPaç ão . O Banco informará imedia

Umente ao mutuãrio sare as participações que houverem sido acorda

das.
(c) . 'Os pagamentos dos juros, das. .domissões e das . prestações

da amortizaç ão serão efetuados na mesma moeda em que houver sido

Contratada a respectiva.participação. Os ;aferidos pagamentos de -.

Varão ser feitos ao Banco para que este os 'transfira ao respectivo

participante.
Seção 2.09. Lugar dos pagamentos. Qualquer pagamento será

efetuado na sede do Banco, em Washington, D.C., Estados unidos da

.Erêrica, a menos que o Banco indique outro lugar ou lugares para 85

esse efeito.
Seção .2.10. Recibos e Notas Promissõrias. 1 4 pedido ao sano°,

o Mutuario deverá emitire- ,lile-enregar, a valques tempo durante e

.	 ,

laltEeferida no ínelee MU Oti:100ffl a letre Ça, antstár pefera ser

ada pelo %atuário para cobrier gsstos em moeda locai. AO quantian
apta sejam desembolsadas em virtade dáste COntrat0a sedie a o egtglt.

iheignadas gomo °EnprestimoN
Seção 1.02.. gareatia. O presente Contrato fás:enjeite a 5

CrOadigióde que a Rapáblicanderativa do Brasil (amigais' denoMina

.¡M

*a °fiador") garanta sollariaménte e em condições setistat6rign a0C,,

ano as obrigações aggircentraídas pelo Mutaário.
BeçãO . 1.03.. Objetivo; Os recursos do Empreetimo, juntamente

NOMOs.doEmprestiMo 301/0F~, serão déstinados a cooperar no •fla 1

llaaarliamento de um projeto de rOdOvias'de integsaçáo com ó Uruguai -
ta seguir depominado-"Profitefie O Projeto aoha-se descrito' de for ,.

pMairais detalhada no anexo% O Ugal faz parte integrante deste Ow;

Metes	
,,

Mico . ir .	 c
pWtiaaegv, .anros e Comissgee,

Seçto 2.01. AnoFtizaçãQe O Mutuário amartiaarl o reargAUDIO-1.
Wiante o pagamentwale 31 (trinta e'uáa), prestações semestrais,coa

período dos desembolsos e muito partg.cularmente ao Lia doa meamos,

recibo ou recibos que representem as quantias desembolsadas até

esta°. á16m disso, o Muttiário deverá emitir p entregar ao sanço, a
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sóbre licitações públicas 'que	 se propõe a	 seguir paia d	 r cumpri-
mento, ao disposto na letra (b) da Seção 5.02 deste Contrato.

'(1) Que a Inspetoria Geral de Finanças do 1 ,linisterio CIDS
Transportes haja se comprometido a realizar a auditoria previst na

letra' (b) da Seção 6.03 e•-qud o Mutuário haja acordado com o Ba co
sóbre a firma . de auditores independente que deverá realizar a a dl*
teria prevista na letra (•,) da Seção 6.03.

(i) Que o Nutuário'tenha de monstrado haver cumprido as c
çóes.previas ao primeiro desenheis° constaptes do Contrato de E
préstimo 301/Gr-BR.

(j) Que o Banco Centrai do Brasil haja registrado 9 Empre timo ,objeto diste Contrato, de ' acOrdo com as disposições legais br srleiras pertinentes.

Seção 3.02. Condicées prévias para determinados desembols s.

Antes do primeiro desembelso de recuses destinados ao .subprojet

da rodovia 01i-392; o Mutuário deverá apresentar ao Banco:

(a) COpia do convênio através do qual o Mutuário

ao Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem (DAER) a
	

deleg

escoe
desse sub-projeto.

(b)
Prova de Contratação de uma ou mais firmas de consulto

res esp
ecializados para a prestação de serviços de supervisão e c n

.trele técnico da execução desse subprojeto.

Seção 3.03. Condicees prévias 'cara qualquer desembelso. Todesenrecilso, inclusive ó pi7imeiro, estará sujeito ao cumprlmento
dos seguintes requisitos prévios:

• ( a ) Que o Mutuário tenha apresentado por escrito um pedido
de desemb8lso e que, em amparo desse pedido, haja 

fornecido ao Bar-
co os documentos e demais antecedentes que este possa lhe have; ri-

.cumentos e antecederites deverão comprovar, de modo satisfatório a

zoávelmente Se:icitado. O referido pedido e os correspondentes dl:

Banco, o direito do Mutuário a receber a quantia solicitada, bem cp
.

mo assegurar que dita quantia será utilizada exclusivamente para o
fins deste Contrato.

(h) Que não haja ocorrido qualquer das ci rcunstenc::as enume
radas na Seção 4.01.

Seção 3.04. Desembolsos para o Fundo de Inspeçáo e VIgilãn
Cia, O Banco poderá efetuar os desembolsos correspondentes ao Ft/2)c,
de Inspeção e V

igilância previstos na letra (c) da Seção 6.02 	 um
vez que este Contrato tenha sido declarado elegível para desembolso

Seção 3.05. P rocedimento de desembelso. O Banco poderá efe
tuar desembolsos Por conta das quantias referidas na letra. (a) da S
ção 1.01: (a) transferido a favor do mutuário as somas a que 	 este
tenha direito de acerdo com o presenteContrato; (b) fazendo paga n
mentos por conta do Mutuário e de arei-do com éle a outras 

institui*çees bancárias; (c) con stituindo ou renovando o fundo rotativo a
que se refere a Seç ão 3.06; e (d) mediante outro método que as par

tes acordem por escrito. Qualquer despesa 
bancária cobrada por ter

ceiros por motivo dos de sembolsos corrrá por conta do	 Mutuário.
Salvo acerdo das partes em contrário, só serão feitos

	 desembolsosde quantias não _inferiores ao equivalente a US$25.000 (vinte e cin-co mil dólares).	 -

Seção 3.06. --Fundo rotativo. Como parte do 
Emprestimo e uma. vez cumpridos os requisitos previstos nas Seções 3.01 e 3.03,se férO caso, 3.02, o Banco, a 'débito das quantias referidas na letra (a)da Seção 1.01 poderá e

stabelecer um fundo rotativo em valor que con
sidere apropriado, porem não superior a US$1.700.000 (um milhão e
setecentos mil dólares) ou seu equivalente, o qual deverá ser utilizacto para financiar os gastos relacionados com a execução do Proje-
to. O Eanco, a pedido do Mutuário, poderá renovar, total ou parci-alm

ente, este fundo rotativo à medida de sua 
utilização e sempreque seja cumprido o re

quisito da Seção 3.03 e; se fór o'caso, 3.02.A Constituição e renovação do fundo rotativo serão consideradas co-mo des
embolsos, pera todos os efeitos do presente Contrato.
Seção 3.07. Cestos7e2.2oedaneeipnal. Para determinar a er;UiValência Co 

dólares de uma quantia em cruzeiros que se utilize para
O pagamento de gastos nesta moeda, 

utili zar-se-á a taxa-de	 câmbio •aplicável na data do respectivo gasto, observada a regra estabeleci
da na letra (b) da Seção 2.05 ou outra taxa de câmbio que seja con-
vencionada pelas partes.

Seção 3.08. Prazo • ara solicita ão do rimeiro desembólso.Seantes de 20 de março de 1972, ou de uma data 
posterior que as par +tes acordem por es crito, o Mutuário não apresentar um pedido de de-sembOlso que se ajuste ao disposto • nas Seções 3.01, e 3.03, se , fOrcaso, 3.02, o Banco poderá pôr termo ao presente 

Contrato, dando aoMutuário a correspondente aviso. Os desembolsos que o Banco efetuepara o Fundo de Inspeção e Vi gilância não envolverão sol iditação dedesembOlso.

dáste, notas prom 4.szerias ou outros documentos negociáveis

q..-2 representem a obrigação do Mutuário de amortizar o Empréstime
CD:S CS juros. e comissões pactuados neste Contrato. A forma de di.

tos documentos será a que o Banco determine, tendo em conta as dis.

posições legais brasileiras pertinentes.

Seção •Z,11. Imputáção dos pagantos. Qualquer pagamento ira

.putar-se-á primeiramente nas comissões e nos juros vencidos e depois

o saldo, se' houver, nas prestações vencidas do principal,

Seção 2.12, Antecipação de pagamentos. Mediante um aviso da
da ao Banco com a antecedência de 45 (quarenta e cinco) dias, o Mu-

taário poderá pagar, na data indicada no aviso, qualquer parte do

principal do Empréstimo antes de seu nvuicimento, pemre que não es..

taja em debito a titulo de comissões e/ou juros vencidos. Salvo a..
.cârdo escrito em contrário, qualquer pagamento antecipado será impu
.tdo nas prestações vincendas do principal na ordamHinversa de seus
Vencimentos.

,Seção 2.13. Vencimentos em das feriados. Todo pac iamento .ou
qualquer outro ato que, de ao:SI:do com este Contrato, deva ser reali "

zado em sábado, domingo ou em dias que seja feriado segundo a lei.

da lugar em que deva ser levado a efeito, entender-se-á como pontu-
'almente realizado, desde que . c. seja no primeiro dia útil que se se»
guia, sem que esse procedimento venha a acarretar qualquer sanção.

ARTIGO /II
CondiçõeS . Prevías c  Outras Normas Relativas a Desembofnos

Seção 3.01. Condições previas ao primeiro dez:embolso. O Ban-

co não estará obrigado a efetuar o primeiro desembOlso enquanto nãô

tenham sido cumpridos, de maneira que considere satisfatória, os se
guintes requiÃtos

• a) Que o Banco haja recebido pareceres jurídicos fundamenta

dos emitidos por advogado,. core respeito aba aspectos pertinentes aoMutuário, e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no concer
¡lente ao Fiador,' em que fique es clarecido que: (i),o Mutuário está
legalmente constituído, e possui cap&cidade jurídica para contrair
as obrigaçoes que assume neste Contrato e para executar o Proj40 /(111. a Mutuário e o Fiador cumpriram todos os requisitos nece ssiirioo,dè .córdo com a Constituição, as, /eis e os regulamentos da República rcle-
retive do Brasil, para a celebração deste Contrato e do 

respectivo'Cófi.trato de Garantia QU para rati ficá-los, se fôr o caso; (iii) as obrigaçóes contraídas p
elo Mutuário neste Contrato e pelo Fiador no Contrato

de Garantia são
,válidas e exigíveis e (iv) o procedimento sobre rancor

rencias públicas a que se refere a letra 
(g) desta Seção se ajusta àsdipposições legais brasileiras per tinentes.' Ditos pareceres, ademaisdev'erão"

abranger a solução de qualquer outra consulta de natureza jurí
dica que o Banco considere pertinente.

• (b) QÚe o Banco haja recebido prcka de que a pessoa ou pessoasque sub
screveram este Contrato e o Contrato de Garantia em nome

. do Mu-tuário e do Fiador agiram com poderes s uficientes Para faze-10 . 00, emcaso c
ontrário, prova de que ambos os contratos foram velidamente reti

ficados.

(c) Que o Mutuário haja de signado' uma ou mais pessoas que posSam representê-lo.em todos os atos relacionados com a execução do pra ..
sente Contrato e haja feito chegar ao Banco exemplares 

autênticos ' dasassinaturas desses representantes.

(d) Que o Mutuário haja apresentado ao Banco um cronograma de.
talhado de inversões, no Projeto, de acórdo com as 

categorias de inve+
timento indicadas no Anexo B deste Cpntrato, e com indicação das fontes dos recUros.

(e) Que . o Branco haja recebido garantias adequadas de que o Mutuário disporá opor
tunamente de recursos suficientes para executar

Projeto, de acordo com o previsto na Seção 6.05.
(f) Que o Mutuário 'haja aprezentado ao Banco um relatõrio inincial preparado pela forma indicada pelo ,Banco e que sirva .de base pa-ra a elaboração e avaliação dos relatórios sübsequántes de desenvolvi._tient° do Projeto a que se refere a Seção 6.03. Em acráscimo a outrasin

formações que o Banco Possa razoávelmente solicitar" da acOrdo com és
te Contrato, o relatório inicial deverá compreender- um plano de realização do Projeto, inc

luindo os planos e especificações que a juízo dó San
co sejam necessários e um cronograma de' trabalho. O re latório deverá lncluir ainda um estado das inversões e uma descrição das obras realiza ndas no Projeto ate uma data imediatamente anterior à do relatório. AléMdisso, ,o Mutuário deverá apresentar ao Banco O Plano, catálogo oti códi-
go de contas que deverá utilizar para demonstrar as inverees que 

seefetuem no Projeto, tanto com os recursos deste 
Empréstimo e os do Em-préstimo 301/SF-BR i

 como dom os demais 'recursos que devam ser 
contribur

dos para a sua total execução, de acOrdo com a Seção 6..01.

(,,) Que o Mutuário haja apresentado ao Banco o procedimentc
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Seção 3.0. Prazo final para detembolses. As quantias a qué
se refere a letra (a) da Seção 1.01 sómente poderão ser deseMbolsa+
das até 20 .0 março de 1976. Anmnos que ah partes aeordta por es-
crito prorrogar este prazo, o presente Contrato fiCará sem efeito
na parte das mencionadas quantias que não houver sido desembolsada
dentro do dito prazo.

Seção 310. Renánaa e parte do Empréstimo, (a) O Mutuário,
dC acara° com o Fiador, mediante aviso por escrito enviado ao Banco
e sempre que haja simultâneamente renunciado a uma parte proporcio+

Inal_do_Enprest iso 301/Sr-BR, poderá renunciar ao seu direito de re+
receber qualquer parte das quantias, referidas na letra (a) da Seção
1.01 que não haja sido desembolsada antes.do recebimento do referi+
do aviso e que'não se encontre em qualquer das.situações.previstaa
ala Seção 4.03.

(b) A renúncia do Mutuário afetará proporcionalmente . as quan+
aas mencionadas na letra (a) ,da Seção,1.01, a menos que o Sanco ex
pressamente dispusesse de outra forma.

Seção 3.11. Reajuste das prestações de amortização. (a) Se
dm virtude do disposto nas Seções 3.09 e 3.10, deixar o Mutuário de
.ter direito a receber'qualquer parte das quantias referidas na le+
'bre (a) da Seção 1.01, o Banco reajustará proporcionalmente as pres+
tações vincendas de amortização a que se refere a Seção 2.01:

(b) Este reajustamento não incidirá sóbre as prestações de amor
tkeação com relação es quais haja o Banco contratado participações •
de acórdo CoM o disposto na Seção 2.08 do presente Contrato, sob o
pressuposto de que o Mutuário utilizarlia totalidade das quantias rd
feridas na letra (a) da Seção 1.01. O saldo Vincendo do principal
do Empréstimo que exceda o montante sabre o qual o Babo° houver con-
tratado participações será amortizado em tantas prestações semasitrais#
sucessivas, e no possível iguais, quantas sejam necessárias para man-
ter inalterado o número de prestações estabelecido na Seção 2.01.

Seção 3.12. Disponibilidade de moedas. O Banco, a . titulo de
desembalso em cruzeiros, sóMente estará obrigado a entregar ao.Mutuá+
rio as somas correspondentes a esta moeda na Medida em que o respeçti
VO depositário do Banco a tenha pôsto á sua efetiva disposição.,

ARTIGO IV

Inadimplemento de Obrigações do Mutuário.

Seção 4.01. Suspensão de deeembolsos. , O Banco, mediante aviso
$10 Mutuário, poderá suspender os desembolsos se ocorrer, e enquanto'
subsistir, qualquer das seguintes circunStáncias:

i	 (a) Mora do Mutuário no pagamento de qualquer quantia devida ao

Banco, a título de principal, comissões e juros, ou a qualquer outro ti
tolo, de acórdo Com o presente Contrato ou qualquer outro contrato cela
brado entre o Banco e o Mutuário.

(b) Inadimplemento, por parte do Mutuário, de qualquer outra obri
gação estipulada neste Contrato ou no Contrato de Empréstimo 301/SF-BR.

(c) A retirada ou a suspensão da República Federativa do Brasil
como membro do Banco.

(d) Qualquer alteração substancial introduzida nas disposições
legais ou nos regulamentos básicos concernentes ag Mutuário que
afete desfavorevelmente a execuçãe da Projeto ou os objetivos deste
Contrato. -Se o Banco considerar que ' esta situação se verificou, dp.

deverá dar ciencia de seu ponto de vista ao Mutuário, para que este,
dentro de um prazo razoável, adote as medidas ou apresente as ob-
servações e esclarecimentos que entenda pêrtinentes, podendo ,então o
Banco, caso não os considere satisfatórios, exercer o seu direito de
suspender os desembolsos.

(o) Inadimplàmento, por parte do Viador, de qualquer obriga m
çiio estipulada no Contrato de Garahtia.

(f) Qualquer fato extraordinária que, a juizo do Banco, torne,
improvávelque o Mutuário possa cumprir as obrigações contraidas.nes
te Contrato ou a consecução dos . objetivos que se tiveram em conta ao

Seção 4.02. Vencimento antecipado da divida. Se qualquer das
ciscunstãncias previstas nas letra ea) e . (b) da Seção anterior . de

•prolongar por mais de 30 (trinta) dias, ou se depois da corresponden
te notificação alguma das circunstencias previstas nas letras (c) #
(d) e (e) se prolongar por ráes de 60 (sessenta) dias; o Banco, em
qualquer momento, seja antes ou depois-de desembolso total das quan-
tias referidas na lera (a) 'da Seção 1.01, terá o direito de decla-e
rar antecipadamente vencida, em sua totalidade, a divida do MuteeriO

, decorrente do Empréstimo e exigir, de imediato, o.respectivo pagamen
to, juntamente com os juros e comissões contados até a data em que
seja este efetuado.

Seção 4.03. Obrigações não afetadas. Não obstante o disposto
_ nas SeOss 4.01 e 4.02, nenhuma das medidas previstas neste artigo

áfetaret (a) as quantias sujeitas E garantia irrevogevel."'de uma cat.'

ta de *redito, ou (b) as quantias comprometidas por conta de compras
en de serviços contratados antes da data da suspensão dos desembol

aos, desde que autorizadas por escrito pelo Banco -e com respeito ás
quais hajam sido firmados contratos ou colócadas previamente ordens
de compra especificas.

Seção 4.04. Não exercício de direàos. O atraso ou a absten-
ção por Parte do Banco no exerci:cié. dos direitos estabelecidosnesta
Atigo não poderão ser interpretados como renúncia de Banco a tais
direitos nem coma 'aceitação das circunstâncias que lhe teriam facul-
tado exerce-los.	 -

Seção 4.05. Disposições não afetadas. A aplica0, das medidas
estabelecidas neste Artigo não afetará as obrigações do Mutuário es-
tipuladas neste Contrato, as quais tentinuarão em pleno yegjr, salvo

no cas.6 do vencimento antecipado da totalidade da respectiva divida,
em que somente permanecerão em vigor as Obrigações pecuniárias do Mu
tuário.

, ARTIGO V
'' Execução do Projeto 

Seção 5.01. Normas de execução. (a) O Mutuário se oomprome
te a fazer com que o Pro jato seja executado com a devida diligencia
e de conformidade com eficientes normas financeiras e de engenharia
de acórdo com os planos e cronograma de inversões, orçamentos, plan-
tas e especificações que tenham sido apresentados ao Banco e que es-
te haja aprovado.

(la) ' Tôda modificação importante nos Bancos e cronograma de in
versões, orçamentos e ' especificeções do Projeto, assim come . toda ai- .
teração substancial no contrato ou contratos de serviços de engenha-
ria que sejam custeados com os recursos destinados ao financiamento
do Projeto, ou categorias de/investim entos , dependerão de autoriza m

ção escrita do Banco.
Seção 5.02. Preços e licitações. (a) , Os contratos de cons.-

trução e de prestação de serviços, assim como qualquer compra 	 de

bens para o Projeto, serão feitos por um custo razoável, que será ge
relmente o preço mais baixo do mercado, tomando-se em consideração
fabOres de qualidade, eficiencia e outros pertinentes ao caso.

(b) Na aquisição de maquinaria, equipamento e outros bens re-
lecionados com o Projeto e na adjudicação de contratos para a execu-
ção de obras, deverá ser utilizado o sistema de licitação pública em
todos os casos em que o valor de ditas aquisições ou contratos excem
da .o equivalente a US$20.000 (vinte Mil dólares). Os procedimentos
de licitação deverão ter apoio nas leis brasileiras aplicáveis, fi-
cando os requisitos básicos da licitação sujeitos a co edições que o
Banco considere aceitáveis, de acórdo com suas políticas e os objeei
vos do Empréstimo.

Seção 5.03. Uso dos Recursos. (a) Os recursos do Empréstimo
só poderão ser usados para pagamentos nos territórios dos países
compreendidos em qualquer das categorias que se estabelecem a seguir,
per bens . ou serviços originários de quaisquer de tais países;

(1) países que sejam membros do Banco;
(ii) países de desenvolvimento relaàve que sejam membros - do

'Fundo Monetário InternaCional;
(iii) países desenvolvidos quê na data da chamada it licitação

(ou na data da assinatura dos dócumentos de awisição êe
bens ou de contratação de serviços, nos casos lam que njo
se realize licitação) hajam sido declarados elegíveis pa-
ra esse efeito pelo Banco.

(b) Os bens adquiridos com os recursos do Empréstimo sOmente
poderão ser utilizados para os fins estabelecidos neste Contrato. A

' utilização desses bens para outras finalidades ficará condicionada á
previa autorização do Banco.

) Seção 5.04. Valor do Projeto. O valor total do Projeto e es- .

timade em não menos' que o equivalente a US$63.450'.00 0 (oitenta e

três milhões, quatrocentos e cingdenta mil dólares) e em nenhuma hi-

pótese. a participação dos recUrsos.deste Emprestiro e do Empréstimo
.301/r-nz poderá exceder a 56,3% do referido valor.

Seção 5.05-, 'Recursos adicionaise ea) O Mutuário se Comprem°

te a contribuir oportunamente Com' todos os recursos nacionais que,em

adição aos de'Ste 'Empréstimo e aos do Emprestimo 301/SFeBR se façam
necessários para a-completa e ininterrupta execução do Projeto. O

montgfte desses. recursos nacionaiã á estimado em não menos que o e-
quivalente a Ud$36.450.000 (trinta e seis milhões, quatrocentos e

cinqüenta mil dólares) sem que tal estimativa implique em limitação
ou redução da obrigação ora assumida pelo Mutuário. A equivalencia
em d6lares será calculada de acôrdo .com a regra constante da letra
(b) da Seção 2.05. Se antes do total desembolso das quantias referi
das na letra (a) da Seção 1.01 ocorrer Um aumento do custo estiMado.
do projeto, o Banco poderá exigir ao Mutuário ' a modificação do crono

grama . de s inversões referido na letra (d) dá Seção , 3.01 deste Contra-

to, para fazer frente à elevação de custo.verificada.



--sentar ao Baneo, rn tgrmos e pela forma que ãste uonsidere satis
r,isPs, nos prazos adiante discriminados, os seguintes relatórios:

• cicio. •
(b)' Os estados financeiros do Mutuaria e a informação comOIle.1

mentir : mencionados' no inciso (iv) da letra (a),, precedente serão ISfek
'sentados com:pareõer dá Inape.tória Cera]. de Finanças do'ffinister'o

_dós Transportes, de adórdo tom requisitos que ó Banco echsidere ' a •

• (1,- dentro de 30 '(trinta)) dias subseqüentes a cada s
t re civil, ou em outro prazo que as partes acórd
óá relatórios relativos -à exedtção do FÉojeto, d
dirdo•com as normas que o Banco a respeito envie
Mutuário;	 '
os demais relatórios que o Banco razoãvelmente
cite com respeito a. inversão dos recursdà do Emp
timo, á utilizaçãe . des bens adquiridos com ditos
cursos e ao desenvolvimento do Projeto; .

(iil) dentro do 120. (cento e vinte) dias seguintes ao
raffiento de cada exerelcio financeiro de MOtuarie
partir do que finaliza em 31 de-dezembro de 1971
enquanto durar a execução do Projeta, três eXemp
res dos registros contábeis relativas a dito Pró

• caffi a' informação financeira complementar, ao enc
mento do referido exercicio;

(iv} , dentre das 120 (cent6 e Vinte) -dias segUintes ao en...
' cerraMento de cada exercicio finanediro do Mutuá

a partir' do que finaliza em 31 de dezembro de 19 1 ,
e enquanto subl'istirei( as obrigações do, Mutuário de-
corrente deste Contrato, ttea exemplares dós seu
tados financeiros, com a respectiva,informação k nen..
ceira complementar,- ao encerramento dó referido Ixar

• n!,41".r.0 ÕrrIMAr

•
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I(b) Q Banco•podera reCOnYa:rer, Come; parte da centribuiÇU I.D..

.	 .
real a o Projeto, as inversões para a preparaçãa dos •deSanhos de ene]tharia do sub-projeto da rodovia BR'-392, efetuadas antes da data de.	 presente Contrato, desde que , posteriiores a 6 de junho de 1970 e sem.,• . pre que não excedam ao, evnralente- a U6S6(10.000 ( seiscentos mil . d61ares ) , que tenham sido cumpridos requisitas 'subsvulcialmente análogos 4aos estabelecidos neste Contzato.e que tais Inversões hajaà recebido , .-a apróvação do Banco.

Seção 5.06. Contratação da firma ou firmas de consultoreã es-: pecializadas', referidas na letra r(b ) ..daSeção , 3.02, o Mutuário deve-ra observar o ' seguinte:	 ' 	 :	 . 	 ,	 : i
* (a) O MutuáriosubmeterkpreViamente.á aprovação do Banco: (i4 ).O procedimento &ser utilizado na Seleção da firma; (ii) , os tórMos jde-referékcia (espec ificações). que descrevam o. serviço qàe sara exe-

cutado pela firma; e (iii) alista de firmas que tenciona . convidar
. a apTersentar proposta de ArViço. 	 ,

Uma i;ez. que .o . Banco haja aprovado o proceWnento de seleçáp,gttermos de re ferência e as firmas assim apresentadas pelo MutuaTieeste solicitará apelo manos três finfes nue apresentem propostas	 1nas 'quais, sem indicar preço, cada uma. delas especifique a forma por' que pretende realizar-o serviço e o pessoal filie destinará a asse fim^
A seguir, esColherá entre ditas firmas a que ofereça melhor proposta
e ndocciará com a firma escolhida o . preço do ser,iço e às condiçõesda minuta-'clo correspondente Contrato a ser firmado, submeter:do dita• ninuta ã aprovação do Banco. -
- •	 (b) O Contrato entre o Mutuário e ' a fi vida consultora ' devdraestabelecer que a remuneração 'desta será pega da- seguinte forma:. c,•

(i) em se tratando de firma sediada na República Federa-.	 ,
tivá do Brasil - exclaSiVagente n cruzeiros, com ex,eeção dos gastos em divisas para compras ou diáriasde viagem no exterior, os 'quais serão reembolsadosem dólares ou seu equivalente em Outras moedas, eme:1- to cruzeiros, que façam parte do Empréstimo;

(ii) em se Cratando de firma sediada fora da República Pe,derativa do Brasil - a máxima porcentagem possível
em cruzeiros, sendo o restante em dólares ou seu e-
quivelente em outras moedas, e:rd-to cruzeiros, preVistas na Seção 1.01. Caso á porcentagerryda remunera -*ção a ser paga eia Cruzeiros. seja inferior a 303 do
total da mesma, uma justificação cómplete e detalha-,.dá deVerã'ser subMétida .á. aprovação ',reide do-Banco,j untamente com a' minutade centtato-correspondente:

Seção S.07. -Outras obri a 5es do MI:til -arfo: - (á) O Mutuarie :-	 se coMpramete.a apresentar ao Banco, dentro dos 12 (doze) meSes' se .. •• uintes a 'data do presente Contrate, os estudo 's e desenhos definiti- ivoSprã. o' ,.me1 4oramento do trecho Quinta-Rio Grande :da rodovia BR- •
':

392, : beM come um plano para sua eTecuçãO Aentro do prazo previsto. paTa a 'conolusão do sàbprojeto dá rodovia BR.-392. .	 •.-.. , (b) O Mutuár4o se compromete .a .efetl'ar, durante o prazo de 10(dez) anos , a partir da coneluáão do Projeto, a ma	 'dasdas estrz
., 

das finanoiadaa com recursos déste Empréstimo e do Empre s tiMcz. 301/SF' -BR, -Seguindo normas ace itáveis ao Banco, de adórdo com d ' eStabeleoi	 .do no Anexo B • deste Contrato.

ARTIGO VI
Re istros, Ins e 66s e Relatórios

, eção 6.91: ruistros. O Mutuário deverá manter registros a•• dequado4em cllis sejam cons ignados, de apara° Com , 0 plano, catalOgocódigo de contes que dianco hàja ;provado, as inversões - do . Projoto, tanto dos recursos deste EMpréstimb e dó-Empréstimo 301/SF-BR,e0mo dos demais recursos que devam ser cont ribuIday para a Sua tátale xecução. Uses registrOs deverão Ser stficientemenEe detalhados pare
que Se PosSa precisar os bens adquirides e os àerviços contratadóS-permitindo identificar as inversões realizadas em cada ' categoria eutilização dede ditos bens , e serviços,' e nelea.deverão-ser consignadosdesenvolvimento e o custo das obras. •

Oeção 6.02. Illà±..çOes. (g) O E;anCo ' Sstab._lecera os precedi .*isentos de inspeção que julgar neceseários para assegurar a execuçãoSatisfatória do Projeto.	 '•
,(b) áttuãrio cieVerá .permitit e fazer coe 'que seja permitido -que os funcionários, en genheiros e demais técnicos . enviades pelo Sanco inspedionem em epralquJr momento execução do 'Projeto, assim com.os .oqu iPaMentos é materiais, ê examinem os registros e documentos .*que o Banco considere necessário conhecer, -(c) - Da quantia referida na letra (a), ineiso (i), da Seção1.01, destinaree-á para o respectivo Fundo de In'sPeção e Vigilaãciacio Santo a sorria de BS $1.--70.(40 ,2 (cente ê setenta ' mil dólares)', que se*Tá deseMbolsada em quotas triMestrais e no possivà1 iguala, para serincorporada a dito Fundo, sem necessidade da prévia solicitação doMuttaãrio. O 'Banco dará oportunamente ciênct o Mutuário dos 

dessa-bolsos. 	 efetue a aSte
Poção 6.03, delatórios. (a) O Mutuãrio se 

compromete a Apre!"j

an,

ção financeiras complementar mencionados no inciso (iii) da Ietr

•
•

E. •

lisfatóries e dentre'do prazo 'previsto-no tefe.rida incieb (iV).
a Inspetoria Dera' de Finanças ' do Ministerie dos transportes não
der realizar o trabalho. na forma requerida, o Banto pecleia-exigi
que ó Mutuárias contrateuma firma de auditores independente, ace,tri.*
vél ao Banco, Cujos honor -aliás e despesas correrão por cónta do utà&
ãrio deverá autorizar a Inspeteria Geral de Finanças dO MiniSter:O -
dos Transportes e, se f5r o caso, afirma de auditores, cee
diretamente a6 Banco OdaS 'es informações adicionaiS guie este ' r a.

_ Velmente solicite com relação à ' situação financeira da Mutuário.,
(c) -Os registros contábeis relativoá ao Projeto e a info a

'precedente serão apresentados com parecer de uma firma ' de ai/dito
independente, aceitável ao Banco,- - de acórdacom requisites que	 te
COnsidere-satisiatários e dentro do prazo previsto no referido in
ao (iii). ' Quando o Banco e solicitar, os relatórios referidos c:g
indisos (i) e (ii) da letra (a) Precedente serão tarre;iM apresenta ogi
com pareceres, Ca forma atina ftenciotada: O Mutuário deverá auto-i•W
Zàr a firma de auditores independente a fornecer diretamente ao B
co tadas as informações adicionais que eSte razoavelMente solicit
com relação aos .regia 'ttoS dottabeiS telatiVàs ao Projeto. .

• ARIIIGO VII -
Disposições Diversas' •

, • Seção 1.21. Data do • CenttatO, Para tódod os afeitos, a da. a ';• deste 'contrato é a que figura eM sua frase' inicial. 	 '
Seção 7.02 ^. Extinção do ContratO.' 'O Pagamento totel cio pr

cipal, jures è co¡nisstSes deviàós peie Mutuário Uri por extinto.i
te Contrato e tOdas os obrigações dóle derivadas.

Seção 7.03. Validade dos direites e :pletigaçó'es. Os direi
: é obrigações estabelecidos neste Con trato aão ' válides e exigi:Vele

adórdo com os seus, termos; independentemente da legisldçõâ dê qua
aqter pais, e em consecidencia nem ó Bane() nem o'Mutuário poderão al è9

gare ineficácia de.quálqUer daS"'estipulações 'Contidas neste instr

• 4n1".St.) 7•04,	 Compfmisso odbre gravames. O 1./zuãrio se co
promete a, casp ' constitua algum gravame sóbre Os seus bebi ou' rece
tas, •cemo garantiá' de ursa divida externa, constituir ao Mesmo teM
um gravame que garanta ao Banco, em condições de igualdade e propo

' fienalmente, o cumpriMento des obrigações :contraídas ' neste Coritrat
Esta disposição não só aplicarei (i) aos grairameO sfire bens compr
dos, quando constituldes para g arantit O r;aganento do saidd déved
dó respectivo preço; (ii) aos gravames.pactuados ora operaçõesbit/
rias Paia garantir o Pagamento de origaçieS 'cujos prazos de venci
isento hão-excedaM a umhano.

Seção 7.05. Publicidade. O Mufçrário se Ccdpreme'te
:em forma adequada em seus progránaa de pub.licida6e-relacionedos . . c
_o Projeto, que . este e financiado com a cooperação do-Banco  e se re
1i-ta dentre dos objetives gerais da Aliança parco Pr,,gresso. Ade
mais, o Mutuãrr6farã coei que sejern colocados no Zoaa/ ou locais o
de se executem as Obras financiadas com recursos dor. , -, r:átlmo, av
aos que assinalem com clareza essa informaçãe.

Sdção 7:06. Pagamento a terceiros. O Mutuõrio C.cIt 'ra qUe n. o
pagou nem pagerá, direta ou indiretamente, qualquer c	 '-são, hono ã
rios ou outra compenàáçáo com relação a concessão do "- .... jstimo Cu
celebração deste Contrato:



• BANCO INTERAMERICANO'DE DESENVOLVIMENTO
Zás. Antoble Ortiz Mena ,. Preaidente	 . . .

,	 _DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS PS

.,	 Aus-.Eliseu Resende .., Diretor-Geral,,	 .
TESTEM ONDAS: , -	 , .
Ass. 'Paulo.Yender'Bornhau ser ,. - • Ass. JoSe Maria Villar de pue roz

:Empréstimo 3.0i/SF-3S
.' Resolução ME-8027i .

CONTRATO.DE GARANTis .

: entre

REPOBLICA FEISERATIVA'PO

e •

BANCO raTERANER CANO - DE' .DEs -ENvOrVimEN/t

( p. inpretiMo,ao DePartamento_Naeional de-Estradas de Rodagem)

* -28 de setembro.de:-19/1
• • CONTRATO -DE GARANTA

•	 5

,CONTRATO assinado em 28 de setembro de . 1971 entre a REBOEI.'

• CA - pEtERATIVA . DO.BBASIL , (a.seguir.denominada 'Fiador:') e • O.' ..BANCO IN

TERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado 91.anco").

CONS/DERANDO:
•

de . RodagerS - ( zi ségnir áenominado."Mutnário"), dá Repáblica'Féderati lia do

anjos termos e :Cendições. ó Fiador enOressaMente.declara coche

cem, d'Banco :conçordou em cdnceder ao .Mutuário, a ;debite dos recursos

. crdiáriosde capita1,.SiMemprestimc:ate.a.s'qUanáas^de(a)USS7.2.00..000
(sete milhões e duzentos mil,dólares dos ' Estados Unidos dá Aj.erica),

se equivalente' em ontrás'sme6,s (exceto- a" aa. República Federativa ' do

.Dresii);, (b) A8I18.8OO:000:•(cento e:dezoito mil/Iões ecitocentOS - mil

'xelies'ivatriados ; e-(o) US$5.10,060 (cinco milhões de dólares) . . em. •

nrUzeiros,.emprestiMO. este destinadocooperar no, finaeciam4nte: dê um

'iordjeto de rodovias de integraçãocOm O Uguguai,-Com a condivão' de.que

o Fiador concordasse em garantir,Solideriamente as-obrigações db Mutue-

rie constantes do . Contrato deEmplestimo;

,

BRASIL'

.Que pOr'édIltrato (a seguir denominado Contrato de L-ziPre'stimo")
ta e ntte ó Banco é o Departamento wacio;nal . .de Estradas

assinado nesta da•,	 •	 •	 •	 .	 •	 •	 ,

f-,1•DveCOro da 1571 . 1545

"Otie O Viador, pelo fato de haver - o tanop assinado b'ContratO de:
.	 ,golo I" pshgálás000 ,0 áimivofas6rd0 efogto_eM crie se eett

prodedimento'd~seeé, 100 aviadr. eoliciação ou moMunida- -

i4qas PeMelee.devam:-eavtar ema 1 . 'outma ast virtude deste Contrato,
Mesa efetuade por amoite ii.soneidesar-ria-á-feito de•de o'radméntoem;:.

que O 0OrrOspO8dente'doepnetto seta intregUe Ne Cestinatário,eo res-v

peóN,IVe °Mario° á seguir indica40-$.;¡- 	 -
L	 .• •	 ••

!Nó. Banpos' .	•	 ,	 -

	

Endereço  1õstali	 _

	

,	 .	 - •
Inter-American Development Bank

'.808 -Beventeent 1. Streét N.W.:

• '"

Washington,' DTO. :20577.	 •

Endereço  TelegrS.fiqo
IUTAi,41AN0 '

Washington, D.C.'.

Ao Mutuário':
Enderico:Postall

' Departamento Nacional de 'Estradas deiodegem ÁPNÉR;
:	 Presi,deAte Vargas, 522-.-.13 52 andar

• Rio de Janeiro, Estado Aa. Guanatiat,k_

Endereço Telegrkidet
• .DENERVIA
• Rio de . à .aneiro,- Rrasil.

ARTIGO .11I1'
- M'bitrageM

- CM° e.01, Cláusula EoMpromissória, Pare_asolução . de qual

quer.controeftrtia„oriunda do preSent'e Coetrate e due.não.seji.dirimi

' da por-acôrdo entre as partes, estas .s submetem incondicional
revogávélmente a ,processo e sentença de Tribunal de Arbitragem e.que

• • Se'refere o Anato ' A do preiente Contrato, qUé deste faz parte inte	 •

grane. 	 •	 . •
EM TESTEMuNHO DO QUI o Banco e o Mutuário, agindo-cada . qual

:.por:intermedio de sewrepresentahte autorizado, • firmará eete contrate

• : em 3 ' (tres) vias de igual teor e.Para im só. efeito, na Cidade '	de

Washington,	 -Estados Unidos da.AmertCa,_ no

• mencionadd na frise initial deste instrumente.,,

'EMPrá5tiM0 Cem O'N'tuáriO, concordou ^ em'gárantir dito emprestimoi'con

forme entabelecido'neste instrumentO . e de 'acordo com a outorga legisla- .

Uva, .COneUbstanciada'nespela MOS.. 1..518, de 24 de dezembro de-490l', .c • •

4.457,,de-6':de.noveMbi'de:1464, é:de becretoLei:NO.1.O9S, de'
março de 1970, e g: Competente aUtoriiaçãO. do'Sr. Ministro 'da, Fazenda; .•

Tax:Jet0,4 cJhtratede'o

.	 Pelo pketeete, o Wiador,.ceme-priaci pal pagador; sel~á.

Mente se responsabiliza pelo.eicáto e -fiel C'umprimentO • de ftOdis ' as 6-

brigiçoet assuffiSdaS: • pelo' MUtutrie, Para com'	 Ba'nce, .no CQntra-

to 	 especl '81mente no qUe se weeie á .cOátribulOo na

ciOnal parda :wiecUção dó 1,,z5je.eó.

Salvo expressa doncordágcla ..	 ~O em contrário,.o.Fia

i4 '.-comPromate a que de acarde com que .1he faculte a Lei, se

gravai= - Ábre seus, bane, rendas-ou ..:receit'as fiscais, -a -"par-

"tir-:desta data, prelerenc$.a sabre' as obrigações. aqui qa7

rantidas. -- .consequeritemente, qualquer .gravaMe que f(515.' estabelecide.

: sabre tais 'bens, rendas ou receitas fiscais deverá assegurar»

, de iguarmodo e proporcionaláente',"a obrigação que ó Fiador con

: trai eisvittUde.deste Contrato.-- iSta disposição não se aplica.
gravames sobre bens Comprados, estabelecidos aotempo de sue.	 ,

aquisição; 'Uicamente para 'garantir 'd pagamento 'do respecti 'VO •

preço, nem a 'gravames pactuados em operações bancárias para ga

"raivtá o-Pagamento de de2vidaS cOM vencimentos nãO superiores e

, um álui ' de Prazo.
,	 -

O Fiador deverá:
'cOrdperar,_ de Maeeçra-amPla,,para
dos objetivos do, emprõstime; . ,
proporcionar ai> Banco as' Informações que este.razoável-,
mente solicite, com' respeito à situaçãç, gerai-do empres
timo •e Em cándiçOes eConômicas:e.financeiras existentes

o território dO.TiOor,.especialmente aquelas relacio-.
nadas com a situação de Seu balanço de pagaMentos;

informar ao Sano°, com a Maior brevidade posSivel,sObre
spialquer . fato que dificulte ou possa 	 conse
cuçãe dot fine:do emprestime ou o cumprimento das obri-
gações de. Mutuário;

dar 'aosreeresentantet do:Banco,. dentro do eerdicio.4e..

-suás funções relationadas Com o Contrato ' de EMprestimo,
áâ necessárias facilidades 'para que possam visitar os-

". locais de execuçãodo.prejeto financiedo com os recur •
soa do eMpreátimO;	 "

(31 informar ao Banco com,a maior urgencia Possivel no caso
-de estar efetuando '-os pagamentos relativos ao serViço

emprãstimoem -cumprimento ás suas 'obrigações 'de.

.dur eOlidário;	 -

4 O Fiador se 6pmproMetoU.trosSim, a ng.OtOMar qualquer
medida-que posa' impedir 'o Mutuário 'de cumprir s obri-'• .	 •'

.'gaçõeS.queatsumiu pára com o Banco.	 •	 :

51. 0-Fiador sõ ficará eYpnerado da responsabilidade entra .

'Ida' Para- tomo: Banco depois 'de ter o Mutuário
mente eUmprido tódaeaá Ob7igações assumidas no Contra:,
to de.Empréstimo,'ConSequenter;ente,.em caso.de:qualquer•
inadipleresnto' per parte do Mutuário a onrigaçãd do Fia-

dor não estarksujeit a a	 notificação-O U inter-

- 'pelaçãO, neMa qualquer forffinlidade processual, demanda

• OU,açdesPréViaá :Contra o ritituãr:io ou contra„to-p6rpio
Fiador. Este, éinda, eXpressamente renuncia à quáiquer
direitos, benefíciosde ordem Se exCussão, faculdades.	 _

.favoree ou 'recursos que lhe assistais, ou . posáam assistir, dera
te, igualmente, de que não ficará desobrigado sc . ocorrer: ( i)
omissão bu abstenção do exercfcio„por parte do Banca,-de quais
quer, direitos, .faculdades oU'ecUrsos,gUe ihe assistam centra o
Mutuário; (iiÇ:toleráncLa cita'dondardencia do Banco com inadim •

pie-Mento - do mutuário ou atrasos emque-este.venha a incorre no
',cumprimento de suaá obrigações; 0.1.0 prorrogação de Prazos: ou
gnaiquer ouras 'concessões feitas pelo Eance ao Mutuário¡

aditamento Ou revogaão -, total OU'paCial, de ÃU'al
quer das disposições do :Çontrato de . EMprestime, desde. que. fei -
tos Coffi apf4via anxiencia dó Fiador. 'Sem prdjUlZo 'do que estabe-

lece eSta Seção, d . Banco eoMunicará acrikador qualquer inadim
píêmentó 'de ObrigaçãO-do Mutuário..

0piador.concorda coM qiae oçrinçipal, juros, comissões -ou quais

aSsegurar a'realização

(b)

(o)



ier outros encargos do ' emprestimo sejam pagos Sem dedução ou
restrição, livres de qudt.-iquer impostos, taxas, direitos, ou em
cargos estabelecidos nau leis vigentes da República Federativa
do Brasil; e com que tanto este Contrato como o Contrato de Em
préstimoestejam isentos de qualquer impósto, taxa ou direito a
plicâveis em relação com 'sua celebração, inscrição ou execução.

.7. O atraso ou a abstenção, por parte do Banco, no oxercleio dos •
direitos que lhe assistam pelo Contrato de Emprãstimo e pelo
presente Contrato, não poderão ser interpretados como renúncia
a tais dir2itCs nem como aceitação das Circunstâncias que lhe
permitiriam enercitar os aluárdos direitoà".

• -

B. Qualquer controversia a respeito deste Contrato que nãO , possa

metida a Tribunal 4bitral, pela forma estabelecida no Artigo
ser dirimida por acôrdo entre as partes contratantes, será sub-

VIII do Contrato de Emprestime. Para os fins dessa arbitragem
aplicam- se ao Fiador tódas • as referencias feitas ao Mutuário no •
mencionado. Artigo.	

-,+Mel
9. Todos os avisos, -pedidos, comunicações ou notificações que as

partes contratantes devam enviar uma ã outra, em virtude deste
Contrato, serão efetuados por escrito e considerar-se-ão feitos
desde a sua entrega ao destinatário no respectivo endereço a se
guir indicado:

Banco:

Endereço postal:

Inter-American Development Bank
808 Seventeenth Street, N.W.
Washington, D.C.'20577

Endereço Telegráfico:

WNTAMBANC
Washington, D.C.

Fiador:

Endereço postal:

Senhor Ministro da Fazenda
Palácio da Fazenda
Av. Presidente António Carlos,375
Rio de Janeiro, Guanabara
Brasil

'Endereço Telegráfico:

• MINIFAZ
Rio de Janeiro, Brasil

EM TESTEMUNHO Dg	 Gacco e o Fiador, agindo cada qual por
antermedio de seu representante autoriz ado,subscrovem este contrato
em 3 ( trás ) vias de igual teor e para um só efeito na Cidade de
Washington, Distrito de ColáMbia, Estados Unidos da America, na data
mencionada na frase inicial deste instrumento.

REPOBLICA FEDERATIVA DO 'BRASIL

Antônio Delfim Neto
Ministro da Fazenda

António Ortiz Mana
Presidente	 (

,TF.STEMUNHAS:

Paulo Konder Bornhauser

José Maria Villar de Queiroz

Ao
Departamento Nacional de Estradas ae Redagem
Avenida 'Presidente Vargas, 522 n 139 andarRio de Janeiro. Guanabara
Brasil

28 : de_setembro de

354:5 "nrça-feira 16
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DIÁRIO OFICIAL (Seção 1— Parte II)
..11•nnnn•12101M~RIMMUI~HnVVII 

Ref. ,: Contrato. de EMpreatiM0 216/0C ia
Prezados 'Senhores: 	 .

Referimo-nos aOS entendimentos mantidos com V.sás.a propósito
os procedimentos para contratação de consultores, previstos na

ção 5.06 do contrito de emprestimo em'epigrafe, firmado.nesta data.
d. 	 S +

Na oportunidade, revelaram V.Sas. a intenção do DNER de se
guir contando, tambem para os fins de supervisão e contróle tecni
coda execução do projeto, com os serviços da firma consultora . q
estava até aqui incumbida da preparação dos desenhos e estudos d
Viabilidade referentes ao mesmo projeto. Foi então mencionada po
V.Sas. a dificuldade de, na devida Oportunidade, submeter a este Ba
eo;uina solicitação naquele sentido, uma vez que a Seção 5.06 do con
trato . epigrafado estabelece a obrigação de ser apresentada pelo mu .
tuário uma lista de, no mínimo, três fisrsas consultoras para que,de
tre elas, seja selecionada uma,

Sabre o assunto, vimos manifestar a V.Sas. a concordância dé
te Banco Sm que o DNER, se assim o desejar e observando em tudo
mais as disposições da Seção 5,06 do contrato de emprestimo,'submet

. à aprovação de Banco apenas os dados referentes à firma que preparo
Os estudos'de.viabilidade do .projeto, em vez da lista de, d .o mínimo!
três firmas. Isto ocorrendo, desde que os serviços prestados pela ci.
tada firma-, bem como os ármos de referencia(especificações)das no 1.

Vós serviços sejam considerados satisfatórios pelo DNER e pelo BancO,
este não negará sua aprovação a que à mesma firma sejam adjudica
dos os serviços,de consultoria previstos na letra(b)'dà Seção 302 O
contrato de emprestimo em referencia.

Valemo-nos da Oportunidade para apresentar a V.Sas. nossos p O
téstos de elevada ,consideração.

As. Antonio Ortiz Mena
ANEXO A,

Arbitragem,

Artigo Primeiro. Composição do Tribunal. (a) O Tribunal Arial.

pelo Banco; outro pelo Mutuário e um terceiro, doravante denominad
trai será constituido de três árbitros ' nomeados da seguinte forma:"

"o Desempatadoe, por acOrdo entre as . partes, quer diretamente; queJ
por ' intermédio dos respectivos 'árbitros. Se não houver acerdo entro
as partes com relação à nomeação do Desempatador, este será designa+
do a pedido de qualquer das partes, pelo Secretário Geral da Organi.,
zação dos Estados Americanos. Se qualquer das partes não nomear er+.1
bitro., este será designádo . pelo DesempatadOr. Se qualquer dos árbi.
tros designados, ou n Desempatados; não dieSejar ou não puder atuar. •
ou prosseguir atuando, proceder-se-á ã sua substituição pela forma
estabelecida para a sua designação órigid'al. O substituto terá as
mesmas . funções e atribuições do membro substituído.

(b) Se a controvérsia disser respeito tanto ao Mutuário quanto
ao Fiador, este e o Mutuário, conforme o caso, serão considerados co
mo uma só parte e deverão agir conjuntamente, designando um mesmo ãr
bitro.

Artigo- Segundo. Inicio do Processo. Para sub, meter a contro
vers'ia ao psrocesso de arbitragem, a parte reclamante dirigirá ã ou-
tra uma comunicação, por escrito, expondo a natureza da reclamação,a
satisfação ou reparação pretendida, e o nome do árbitro que designa.

parte que receber essa comunicação deverá, dentro do Prazo de . 1$
(quinze) dias, comunicar ã parte contrária o nome da pessoa que deve
rã atuar como seu árbitro. Se dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
Contado da entrega da referida comunicação à parte reclamante, as
partes não houverem chegado a um acórdo sóbe a pessoa do DevemPata.

. dar, qualquer delas poderá solicitar essa designação ao Secretário
Geral da Organização dos Estados Americanos para que esse proceda à
nomeação, do Desempatador.

Artigo Terceiro. Constitnição do Tribunal. O Tribunal Arbi
trai cons tituir-se-á em Washington, Distrito de Colámbia, na data
que o DeseMpatador designar e, uma vez constituido, funcionará nas
datas fixadas pelo próprio Tribunal.

Artigo Quarto. Competencia, Faculdades e Sentenca do Tribunal.'
(a) O Tribunal terá competencia para conhecer e decidir tão semente
sôbre a matéria da con trovérsia. • O Tribunal estabelecerá suas Pi.E.
prias normas de processo ç poderá, por iniciativa própria, designar .
os peritos que considerar necessários. Em qualquer caso, no e ntÁk n
to, dará sempre às partes a oportunidade de apresentar razões em au+
diencia.

ANEXO A I

(b) O Tribunal julgará "ex aequo et bono", baseando sua decisão nos
termos do Contrato e proferirá sentença ainda que tisna das partes não

_haja comparecido.



.(c) A sentença, que será adotada pelo voto concordante de, pelo me-
nos, 2 (dois) membros, deverá ser proferida por escrito e dentro do
prazo da GO (sessenta) dias, a partir da data da nOmeação do Desempata
dor, a não ser que o Tribunal decida prorrogar o aludido prazo,em vir-

tude de circunstâncias especiais e imprevistas. AS partes serão notifi

cadgs da sentença por meio de comunicação subscrita, pelo menos por 2
(dois) membros do Tribunal. A sentença, que deverá ser cumprida dentro
do prazo de 30 (trinta) dias, terá efeito executivo e será Irrecorrível

Artigo Quinto. 'Remuneração dos Ãrbitros e Despesas. Antes de o Tri-

bunal ser constituído, as partes estabelecerã o a remuneração dos seus

árbitros e das demais pessoas que o processo de arbitragem requeira

Se as partes; na oportunidade , não chegarem a um acórdo, o próprio Tri

bunal fixará a...remuneraçã o que seja razoável, segundo as circunstán -
cias. Cada parte responderá por suas próprias despesas no processo de
arbitragem. As despesas do Tribunal serão pagas, em partes-iguais, por
ambas as partes. Qualquer dúvida relacionada com a . devisão das despe

ame ou quanto à forma de pagamento, será resolvida pelo próprio Tribu-

nal sem posterior recurso.

Artigo Sexto. Notificações . Qualquer notificação relativa á arbi-

tragem ou á sentença, será procedida pela forma prevista no presen
te Contrato. As partes renunciam, pelo presente, a qualquer outra for-

,
ma de nètificaçãO

ANEXO B.

DESCRIÇÃO DO PROJETO

DESCRIÇÃO DO PROJETO -

O Projeto se compõe de . quatro Subprojetos;consistentes na cens

trução, melhoramento e pavimentaç ão aos trechos de rodovias_fe

derais adiante indicados, todos eles localizados no Estado do

Rio Grande do Sul:

Rodovias	 Treano	 Extensão. (km)

BR-116	 Pelotas-Jaguarão	 143'

BR-153	 Jeribe.:-.13age-Acegue	 213

BR-158	 Rosário do Sul-Santana .
do Livramento	 100

03Rr392	 São Sepé-Canguçu	 170

OMutuário terá a responsabili dade básica pela execuçJo do Pra

jato. Entretanto, mediante um convenio a ser subscrito com o

Departamento Autónomo de Estradas de Rodagem (DAER), do Estado

do Rio Grande do Sul, delegará a este último a construção do
trecho São Sepe-Canguçu, da Rodovia 518-392..

O Projeto contempla 'Lambem a aquisição de equipamento, maquina
ria e peças de reposição destinados a manutenção, segurança e
operação das rodovias que integram o Projeto e das que pompOem

a rede federal e estadual do Rio Grande do -Sul. -

CUSTO TOTAL E PLANO FINANCEIRO

A. O custo . total do Projeto e estimado no equivalente a

US$83.450.000.
As categorias de inversão e o plano financeiro do Mesmo

seriam como segue:
ANEXO D

.(1) Recursos Ordinários de Capital:'

Subprojeto da 518-392:

inversão

(no equivalente

Empréstimo OC 1/

a milhares
Contri
bulcão

DAER

600
880

de US$)

TotalUS$	 £1!

1.080

TotalCategorias de 

1. Engenharia e administração
1.1 Desenhos de engenharia
1.2 Supervisão 1.080

600
1.960

2,0
6,5

2. Custos diretos de construção
2.1 1310-392,	 São .Sepé .-Canguçu 7.740 3.030 10770 8.820 19.590 64,8

3. Despesas financeiras
Emprestimo

-3.1 Juros e comissões 1.830 1.830 340 2.170 7,2

3.2 Inspeção e vigilância 170 170 1-70 0,5

5. Sem consignação específica
5.1 Previsão .aumento de

custos
5.2 Imprevistos

1.290
970

500
390

1.790
1.360

1.470
1.120

3.260
2.480

10,8
_8,2

12.000 17.000 13.230Total 5.000 30.23è 100,0

39,J 16,5 56,2 43,8 100

• - ;
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Os bens e serviços que sejam financiados total ou parcialmente com dólare5
do Emprestiffio serão adquiridos ou adjudicados através de competição intor-
nacional, de acórdo com o disposto no contrato de empréstimo de que este e

-
Anexo e as políticas do Banco a respeito.,

ANEXOS

(ii) Recursos do Fundo Rara Operações Edpeciais;

Subprejeto da 018-116, da-B0-153 o da 018-158 e EquipaMentos de

Manutenção:	 (no equivalente c milhares de USO)

Categorias de inversão
Empréstimo FOE I/

Com tri
huiçãó

Mutuário' 'Total 8,USO Cr$ Total

1. Engenharia e administração
1.1 DesennoYde engenharia -450 450 0,8

1.2 Supervisão 1.780 1.780 1.460 3.240 6,1

Y. Custds diretos de construção
2.1 BR-116, 'Pelotas-3aguaiáo 3.020 3.250 6.270 5.130 11.400 21,4

2.2	 519-153,•deribii-ildgé.--;,ce
guá	 _ 4.070 4.380 8.450 6.910 15.360 2,9

2.3 BR-158,Rosário-Iiivramen
to.- 1.490 1.610 3.100 .	 2.540 5.640 10:6

2.4 Equipamento de manuten-
Ç ao.• 5.000 5.000 5.000 9,4

9. Despesas financeiras Emprest.
3.1 Juros e Comissões 3.130 3.130 5,9

3.2 Inspeção e vigilância 300 300 300 0,0

S. Sem consignação especifica
5.1 previsão aumento de

custo 1.145 °	 1.235 2.380 1.950 4.330 8,1

5.2 Imprevistos 1.475 1.245 2.720 1.650 4.370 0,2

Total 16.500 13.500 30.000 23.220 53.220 100,0

25,4
	 56,4	 43,6	 100

1/ Os bens é serviços que sejas financiados total ou parcialmente com dólarea
do Empréstimo serão .adquiridos ou adjudicados através de CoMpetição inter-
nacional, de acérdo com o disposto no contrato de empréstim,o de que dote a

-Anexo e. as políticas do Banco . a respeito.

ANEXO

B. Fonte e uso -dos recurske. Os recursos dos empréstimos do Dance
se destinarão a financiar aproximadamente 56,30 do custo total,
do Projeto, conforme 'indicado no quadro seguinte:

(no equivalente a milhares de USO)

Fonte de Recursos Despesas a efetuar
Divisas 'Cruzeiros Divisas Cruzeiros Total	 .t

Empréstimos:	 216/0C-130
301/SF-BR

DNER	 •
DAER

Tptal

12.000
16.500

- -
28.500

5.000
13.500

23.220
13.231

2.000
5.300

15.000
24.700

23.220
13.230

1/

2/
17.000
30.000

23.220
13.230

20,4
35,9

27,8
15,9

54.950 7.300 76.150 83.450 100,0
=-
34,2 65,8 8,7. 91,3 100,0 .

II/. MANUTENO) DAS RODOVIAS DO PROJETO

Com a finalidadC de assegurar uma adequada manutenção das rodovias que
serão financiadas com os recursos .dos empréstimos do Banco, serão °User

-vades as seguintes normas, de mudo satisfatório ao Bancai

(a) O objetivo fune,mcntal cia manut,nç5o será o de conservar as rodovias
substandialmente nas mesmas cone'dções em que se encontrem ao término
de sua consvrução.

(b) O plano anual de manutenção deverá ser submetido no Banco pelo menos'
até 3 meses antes do inicio de c$da ano fiscal, 'e incluirá, no min,.

. mo latalhes do o'rganisco res;,onsável e do pessoal incu,liido da manu-
tenção; o número, tipo e condição dos equipamentos e.el.ih,,dus a. essa
tarefa; a localização, tamanho e -condições dos locais destinados 	 a
reparação, armazenJwento, campos de manutenção, etc., tipa de coam
trôle que será c,:preqado para limitar o tamanho e o r .ese dos veicu -
los que utilizalãe aJ reenvias; o número de quilõmctres e a localiza
c5o dos trechos, 	 a ca n$a unidarlo je nienuterwrio.

•
1/ Inclui. LIS 4,270.000 pr.vistos como

2/ Inclui US$ 6.735.000 previstos como vastos indiretos em divisas

hlNlX0 

(c) O referido plano deverá também assinalar o Montante dos recua
sou disponíveis para tal manutenção (com exclusão das opera -
ções de melhoramento) no orçamento para o ano em curso c. O'

montante a ser considerado no Orçamento para o ano no qual se
rá executado o pleno,
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• a'a(â.)-0'plano incluirá,. ainda, uffi . :J.elatório sébrn ascOndiçàes
flaaaaaqUum siateoa de avaliaçãO desuncienci

•;que'deveráater.Sido.previaMentefsakmatido Ã.:eonsideração,
Banco. Tal aiatérne.estará. ea truturado-da.mOdo a proporcío
aimanualificação global, daa . Condiçáes de das .r

•ariaaa comlaasa .• ntima avaliação nica doa-distinto á Come
-testais &imo paviMenta•cão, acos.tamentO ,..valetás,, bueiro•

da ' , 2.-Ressalvado disposto t a .letra:(c1 de 'item preceaente; 
tOGOZa -	 151Óaâta e'serV:iços correlates, que seja; financiados Cm as' Car:da: .	tas de.Credite' Especiaia'; deCierão ter orageni_nes tatadoslJtidesmar - ,	 da Ame:ri:Ca, 3• tárdo"origeM" dignifica .6.	 mpaia• de onde a ercadoOd:	 r a• -e„deapaetada .ap a rasil; ficando entendido que .se a mercadariá_f

dmadapóSita-aneirt na.meaMa .fdrma,emanueatenhâ reC aiji- eorigem. alga; i ficará_ o pais de.;g4l.a mercadoria far . aes l!achewá pérto livra-o',,deP6sita aduaneiro.;	 -.	 •

•
•°	 UTIMIZO.0-EA§ CART/S. 13E éRÉDItO É .DprélAIS

•
. 3ál Az darthOde dráditt. Eapeaipis serão Utilizadas aempre..quea•

,

.Ê:rhos de Uit'Whtrato,de•ànPreatimo, O .resPdC'tiva 'Nutuárie sáli

g

n- •onen	 .deapachadaa-de th pérto liVre, de"uma Zoi.n , de:livra comrcjo, :ou,	 gaU

•

à	 .
(e O Banco sd reserva,o . direito 4e inapetionar.perlódiaamente

'rodovias; Se. ficar pateatebdo, atravea . das inspeçõeS

	

letra 	 anterior, que as mandtençefetuadaase:Sitda : aquém dos padrOeS:; conveacienadds a 0:Muta•- . rie7 deverá adotar as'medidas netesárias para qúa se•corri
totalmente àS de ficiencias assana14a5	 -

IV. INSTAI.AXO DABALANÇAS AR'.-PESAEM DE CAMiNPASE:: '
An 'tes de entregarad.tráfego qualquer dós trechos rodoViãrios .

	

.	 .

á -

.J4M

, ao Banco Interamericano que desembolse'dólerea'dos E stados•
a	 .dos para dustei o : de.gastos ehl- moeda naciónal .. —--_ .cluidos no Projeto; á Muturj devará ter iaztalada . e polocadoemeparaO'ci.halaaças- fixas e . md.veis. c : Rilaera e lo calização apropria' •dos: para o Contra-Sie de 'pias dos vaicalds que-transitem peles. melaros Para esse efeato;g Mutuário.sabanteráépovaçãe-de:Banco•-•

.0 plano de iastalaç7ão,das-referidO.Z-halatçaS, juntamente tam,eyfa

.déaciaa aatiafátri;as da. que irá . eontaz cam c PassOal habià".itado..n eceasário r á oPerOçãc das mozmaê. 	 .	 •

AT. sE1:14A0 E -ÇONTRAT.:40 OE-,CONSuLTORES •

Na	
•

seleção e contratação de censÁtores ruan aerviçOs sejam j -narciadds arcjal!r1oeta àoa es recu•a0s das empréstimos, deverád.- a ser obaervadas as`cendi ções' oêtabelecidar, to Contratede•ehpreSti:
mo:'da que este P. anexo; beM toro aa Politidas do Banto. SCbre,das.

AliEMO
a	 ,

COUVÉN/0 GERAL SOBRE UTILIzAçÃO DN CARTAS. •
'EE CRÉDI TO.FSPECIAIS Eia, COLARES.

• y0EytN10 celebrado em 12 de ,„'soneira de 197Ó énta-a.o.EANCOTERAWERICANO DE DESENVOLVINENT0'(&+ravant° deadminado "Banco Inte-
rameracano") e O BANCO CENTRAL 'DO BaASIL (doravante denominado"' co Cantral%	 .

rête conVénio diaciiplinará o usoade Carta! de Creditri-Eapeci
ais em dólares dos-Estaden linidoada-America."(doraantedenomffia 

n -das "Cartas'de:Crédito Especiais") . nO desémbólao de eMprestimosque, a partir desta data , : vehad,a• ser condedidas pelo Banco . Inte-.raniericane áaRapúblita. Federativa do Erasil e/Ou a ant i dados-brasi -lairas coa, ratursas do Funda para OperaçOes Especiais do Banco In
:teraMaaicato Provenidates dos aumentos a que se referem . a! Resolua

	

Se,s 'AG-:2,145	 aprhvadaaP:ela Aisemialeia'de Governadoresdo Banco Inter.ameritano; sempre que hos.respeãivos centlatoS
prnveja a, utilização ffle' dólarés. dos Estados liadosda América parafinanciamente de gastos es, moeda nacional. Para oê efeitos. dés.te convenio ' o .teMador do empréstimo aerá denominado dararalite "Nu-.'toária".,

•
2, O manco jhteradaratatOïdaao aprove ' aditoddf ou em Parte
catação:den-cionad no,iteM prebedente,•tomuniearáao lianco'Cent 

al,
a a

escrito,par 	 tanto dita- aprovaçao temo su a'inténç ãode. ordotaa. aapertura ou aopliação ae tida og:mais• Cartas de CrédIto Espéciai
•

apela iMpoatância em dólares doa Ettadaa Cuides qUe,à taxa de -c
bio-presiist4 no'coiltrâtO de emPrestimo, equivalhaa ao contente	 mmoeda nacional que deva Ser.deáembolsada: AO.me 'smotempe, o Ban• Interamericaae l sOliCitará ao Banco Central que designe um ou Mai. E ancos. Eo r:te,-ame 'ricanos onde devam aer,abertas,ou ampliadas astas Especiail.	 •	 '. 
. Ao:receber raapoStaade Banco; Çéntral, 0-Babto InterameridanSo licitará ao Manco.. ou Bancos.Neric,-ameriCanos dedIgh ados : pelo safico Central a abertura Ou ampliação-de Uint Carta' de CréditO E:Spe
ai a-for da Bane° Centrai pelo equivalente em dOlarea UO . .7110-tante em moeda nacional. que•deva Ser d eseffibolsedo. '

:Pc.redéber /retificação :de que à Bando Norte-aaericano abriu• ampliou a Cart.° 'de Credito Es p ecial de adórdO.com o se)iCitádo19 Banto InteradericánO o Bano Central depositará uma importá
equivalente em Moeda nacional ed. uma conta bandária a • favorelo ua•. taão e, tom a maior.brevidade,enviarã. Por tele0ama adEanco

• teramericanq as informações correspondentes: :Japo-rtunamente; o a
• a

Banco Central remetei-á ao Banco Norte AmeriCano:os decumett0S-4ieci-fi -cados neste convenio a fim de eine olEanco ' Norte American0 credi e	 'sua 'conta pelo valor doa dólares' correepondentés.
•

.3. 	 O Maintane em -dólares dos Es tadosa Uaidos constante: 	 . _cada_' Carta de Credito Eapetial vencerá, a fairnr-do Banco -1Interadebi ano,esjbres e a:cOrdasád-Up serviçoi previsto no :contrato da érprfatim a par.--tir da data eM que o 'Earlo Central deposite, aa - cobta do'MUtuár O, t? .qUivalente em moadatlaciehala TãO logo.o Dance Interamericanti E°aba 'da. Mutuário . ° pagamento de jures e de comissão.de serviço trâns erIr4ao Bando Central, as' parce lad . de • juroa e' comissão' de ser;iço •Co raspai)...'dente àparte da - Carta de Crédito Esperial que náa tenha aidou ijiza-da durante o periodo.coberto.pelos pagametCs	 -jiartS - edée.tOM 'saãO
de serviço. Os redursos que desta forma devam Ser t rahaféridos Bataco Cebtral_SexãO c âlcUladep:CoM base nos moutantes e'áe sc6cdó em as .,, ,datas doa reedbeldes que c Banco:InteradericanOadurants * res ètiyoperíodo, tenha feito ao Banco Nortea aderleano sob a Carta de Cr dite-Especial.

•
•

ARWG0./	 •

- CARACTERISICAS DAS CARIAS DE cRÉDITo ESPECIAIS

As Cartas de Crédito tapecisis serão.irrexaogáveiaa divisíveisa trans fe 'riveia ., abertas OU amPliadás'a pedido do Badoo•Interadari ..aCano em uma ibstituição Bancária dos Estados 'Unidos ( doravante..den0
Binado" Bando' NOrte-ameriCano)',.indiCada:pelo,BanedCantral; a fa
vos dete ou de seu designado. 	 •

,
ericans •

ado_coís
u outras
ão por ,
-4he'riCa.
rio,asaa'OBJETO DAS,CAMTAS DE .CRÉDITO ESPECIAIS

4. As despesas bancáríah'eM que- ineorraer o Banto flerte
conforme as piáticaa usuais e:de;ac&rd0 como que tehha:estipu
o Manco Central; referentes a comissées ,. transferenciaa-, dure
despesas relacionadas.com.as Cartaede,Crédito'EspeciaLs,-correconta do Málaárie e serão dabitadas . diretamenté Pele Banco Nortna. ao Banco' Central, o qual-poderá Cobrar tais 'UsPeaado ilutu*Mhenharia caso do Banco /ntaramericano._	

.

ARTIGO ./V

PERÍODO DE -VALIDADE DAS dARTA3 Dr: CRÉDITO ESPECIAIS
L.	 As Cartasde Crédito Especiais .1:ederão ser utilizadas

.	 .	 ,
nanciar beti daspachades e servos. prestados pertir da aasin

' respectivo contrato-de eMpréstiri° até a data final que, em cada
las se estabeleça (data final:do financiamento)

1. .poderão ser financiados por meio' de -Carta, de Crédito Especa• ais: .

teclas as-classes de-mercadorias e serViçbs , correlatos decara-ar Civil, observado o disposto na letra (b)seguinte;
:os fretes marítimos e aéreos das mercadorias financiadas -de acOrdo com o inciso anterior, desde que e fetuados portransportadores de matricula dos Estados Unidos da America;

os prêmios rie Seguros maritimOs e aereos, pagáveis em
d64aras, desde que ó seguro aeja contratado em qual n
quer um dos paites membros do Fundo Monetárib Inter-nacional ou na Suíça.

Para fi-
tura do
caso, co

as
do

2. A data final referida to item precedente será estabel 'cicia emcada Carta de Credito Especial pelo Banco /nteramericano, de adárdo comOs usos oóstuháa : Oomerciais a porém não poderá ser fixada alémide 3 •(trás) anos, a partir da data da áltida• ampliação da mc.;sa Carta de CrÉ'dito Especial., Se a Carta de Crédito Especial não tiver sido t4talmen-
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'
te uflisada até:sua data final, poderá ser prorrogada a pedido' do -Dano

CO.Central,desde que êsse.I;edid0-eeja feito ao BancO InteraL, g,ricano ad

te2 .do prazo de:véncimento.
ARTIGO V

DOOUMENTAÇÃO

1.
•

 Os pagamentos previstos nas 'Cartas de.Cráditq Especiais
sOmente se efetuarão contra a apresentação, dos seguintes docitmen.--

tos: r
(a) raturas Uma cópia (que pode ser fotostátic a )	 da

fatura do fornecedor da mercadoria a -, na hipótese

• de frete financiado Pela Carta de Crédito 'Especial,

maS não incluido no preço da mercadoria, Uma cópia
da fatura do transporta dor . Ambas as cOpies-deve'-

rão ser (i) marcadasfpelo fornecedor ou transporte:.
dor com apalavra "pago", ou (ii) certificadas 13;;;r •

um funcionário bancário oU. ainda (iii) acompanhadas,.
de um-certificado expedido também .por 'um funcioná.-
rio bancãriC,. assegurando em qualquer hipótes e que•

o pagamento foi efetuado pelo montante'assinalado
na fatura. As faturas de frete marítimo deverão, in
dicar o nome do navio, sua matricula e o custo do

frete, em dólares e outras despesas relacionadas com
o 'transporte. Seo conhecimento de embarque, S'qUe,

. se referea letra (b) -deste item contiver a informa
ção que deVe.ser Consigna da na'fatura de transporta,

dor, esta fatura não será necessária. As faturas de
Ostras categorias de frete deverão expressar a naci-

onalidade do transportador e os montantes que deve-

rão ser pagos em dólares..

ronhecimento de embargue ou seu equivalente -Uma cá

'piá (que pode ser fotostática) "do respectivo cnhe--

Cimen te de embarque maritimo,-conhecimento de . embar

que, sob apólice de fretamento, conhecimentode'em -

barque fluvial, conhecimento de carga ferroviária ...

OU aerea, recibo' de encomenda postal ou de transpor .

te terrestre, provando que a mercadori a foi entre -

gue, no país de destino. Estes documentos devem acom
panhar o embarque desde os Estados Unidos d9. -Ameri-

ca. ¡los pesos em que o Banco Norte-americano não e-
fetue o pagamento diretament e ao fornecedor nem a,
outro banco nos Estados Unidos por conta do fornece 	 -

dor, os referidos documentos deverão ser.apresenta-.
dos ao Banco Norte-americ ano que abrir a Carta .de

Crédito Especial dentro dos 180 (cento e oitenta)

dias subsequentes ã data do embarqüe (data do. conhecimento

• do embarque).

-(C) Certificado expedido pelo Banco Central.- O certificado de

Verá expressar que os documentos mencionado s nas letras

(a) é (b) precedentes não foram e nem serão utilizados ..na
qbtenção de' OUtros pagamentoS com base em Cartas de Credi-:

•to Especiais aberta ou ampliadas Pelo Banco Interámerica
no ou pela Agencia parwo Desenvolvimento Internecionál.
(AIO) ou por qualquer outra agência ou dependencia'do•

-verno dos Estados Unidos da America.

./4	
O Banco interamericano instrUirá ó Banco Norte-americene Pera

que apresente as solicitações de reembólso acompanhadas do seguinte

'Certificado:

• "0 Banco abaixo assinado certifica pelo presente qbe , recebeu a

•
dOcumentação prevista na Cartada Crédito Especial.N9 	

a favor do Banco Central do-Brasil . , procedeu 'de acera° com te

,das as-estipulações aplicáveis ã dita Carta de crédito Especi
aleprocedeu conforme Vedas as instruçees aplicáveis emitidas

icir dito beaeficiário no concernente à Carta -de Crédito Espe-

cial e efetuou pagamento' ao (o) fornecedor(es) ou'reembolseU
O (ou creditoU conta, do) ot reembolsará o (ou creditará
Cdtta do) citado beneficiário- no montante de 	
O BancO ábaixo assinado declara, outrossim, que os documentes

de .reeMból$0 ferem ou serão-remetidos ao -beneficiário.

Novembro de 1971 ,3649

the documentation prescribed in the letter of credit
¡TI favor of 	

/NaMo of Beneficiary3 

bas complied with all . applicable provisfons Of said Letter

of credit,"has. complied with all applicable instructions

by. the said-beneficiary relativa to the Letter of.Cradit
and has either effe:ted.paymente to supplier (s) or has

reiMbursed ( or credite d tó the account Of) r will reim-
burse ( or will credit the account of) said benefic i ary in

,an amount totalling (eligible ' velue of transaction). The

tridersigned Banlç further states that the reimbUrsement do-
cuftents have'ben.r.C,:warded'or wili be forward ed to the bane

ficiary.
,

•

huthor'iSed Signature

' ARTIGO VT

•	 REGISTROS E.INFORMAÇÕES

O Banco Centra l se cómpromete a adotar as medidas, manter os

registros, e apresent ar tOdas as informaçõe s que o Banco Interame-

ricano julgue razoãvelmente_necessárias para assegu rar o cumprimen

to das disposições dóste convenio. O Banco Interamericano'terá di
eito a examinar,',,-. qualguetmomento, os registros que solicitar

Conforme o dispoeto.neste Artigo.

ARTIGO VII 

VIaNCIA'

O presente convénto entra -em vigor nesta date e só poderá a
'plicar-se econtratos de empréstimo anteriormente firmados entre-o
Banco'Interamericano e Mutuários brasileiros quando êstes o solici

tarem expressamente tanto SO Banco Central quanto ao Banco Intera-.

mericano. •

ARTIGO VIII

nENLINCIA

. este convenio poderá a qualquer tempo ser deriunáado por

qualquer das part,s mediante aviso por escrito dado com anteceden-
eia de 30 (trinta) dias.' Fm caso de denúncia, esta não afetará as
Cartas de Credito Especiais que tenham sido anteriormente el. Lidas
ou ampliadas em virtude deàte convenio, at quais permaneceram
das ate a respectiva-date final.

ARTIGO IX

EXCEOES

' As partes „Rodarão, em 'casos excepcionais de emprástimo s coe

cedidos com os recursos mencionad os no preâmbulo deste conven iO, A

dotar wn'regulamen1:o especial para o uso de Cartas de crédito Espe

ciais, desde sqt , isto se torne aconselhável em face das circunstãe

cias particulares da operação; Para tal efeito, a parte interessa
da na adoção desée procedimento deverá levar o fato ao conhecimea
to dá outra antes da aprovação da operação pela Diretoria Executi-
va do Banco InterameriCano.

EM TESTE/1MR° DO QUE o Banco Central do Brasil e o Banco
Interamerican^ de Desenvolvimento, agindo cada qual por'interr
dio de.seu representante autorizado, subscrevem este con'venie

em 2 (duas) Vias 
de igual teor e para um só efeito, sendo consi„.;

derada COMA data dcsua celebraç ão a- da assinatura do repreoen

-tante do sanco Interamerieano de Desenvolvimento.

' BANCO CENTRAL DO BRASIL	
BANCO INTERAMERIcANO DE DESNVOLVIMENTO

as.) T.G. Upton
T.Graydon Upton -

Vice-Presidente Executivo

TESTEMUNHAS: •

as.) P. J. da E. Rachado
	 as.) Francis co de A. Ribeiro.

Pedro José da M.tta- Machado
	 Francisco de Assis Ribeiro •

• .01ARR) OFIC!AL •(Seção 1— Parte _II)

aa,;) Emane Galveas
Ernane Galveaé

Presidente

Assinatura Autorizada

DUo certificado poder. Ser expressado no idioma ingles, da ge

pinte ranoirat
u2he.underaigned-bank hereby certifies'that t has received

as.) . W. Moura

Wilson Alves de Moura

.as.) Adalcinda Camerãe Luxardo
-----
Adalcinda Camarão Luxardo
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EMpréstimo 301/SF-BR

Resolução Dg-80/71

CONTRATO DE LOIPMSTIMO

enSre_O

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

e. o

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

28 de setembro de 1971

CONTRATO DE EMPR8ST/M0

CONTRATO celebrado no dia 28 de Setembro de 1971 entre o BASE
CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado "Banco")
e o DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM. do Brasil, (a se.
guir denominado' "Mutuário").

ARTIGO I

O Empréstimo e seu Objetivo

Seção 1.01. Valor. De acórdo com as estipulações do pre-
sente Contrato, o Banco se compromete ' a outorgar ao Mutuãrio,e
te aceita, um emPréstimo, a débito dos recursos do Fundo para Ope

rações Especiais do Banco, -ate a quantia de'US$30.000.000 (trinta
milhões, de dólares dos Estados Unidos da América), ou seu equiva-
lente em outras 'moedas que façam parte do referido Fundo.As quan-
tias que foram desembolsadas em 'virtude deste Contrato serão 	 a
seguir designadas como "Empréstimo"

Seção 1.02. Moedas para os desembôlsos. O Banco se reser-

va o direito de decidir em que moeda ou moedas das previstas na

letra (a) da Seção 5.03 serão efetuados os desembôlsos, dando pra
ferencia à moeda ou moedas que o 'Mutuário deverá utilizar, no paga
mento de bens e'serviços.

Seção 1.03. Garantia. 45 presente Contrato fica sujeito à

condição de que a República Federativa do Brasil (a seguir dano +

Minada "Fiador") garanta, solidãriamente e em condições'satisfa +

tórias ao Banco, as obrigações aqui contraídas pelo Mutuário.

Seção 1.04. Objetivo. Os recursos do.Emprestimo, juntam.n*

te com os do Empréstimo 216/0C-BR, serão destinados a cooperar no

financiamento de um projeto de rodovias de integração com o Uru -

guai(a seguir denominado "Projeto"). O Projeto acha-se 'descrito de
forma mais detalhada nó Anexo 19, o qual faz parte integrante deste
Contrato,

ARTIGO II

Amortização, Juros e Comissoes 

Seção 2.01. Amortização. O Mutuário amortizarão Emprésti
mo mediante o pagamento de 31 (trinta e uma) prestações semestrais,
consecutivas e no possível iguais, por sua equivalencia em dólares,

a primeira das quais será paga em 20 de setembro de 1976 e as res
'tentes nos dias 20 de março e 20 de' setembro de cada ano subsequen
te, até 20 de setembro de 1991. No pagamento das prestações de a

mortização observar-se-á o disposto na letra (c) da Seção 2.06,

Seção 2.02. Juros. O Mutuário, observando o disposto na

letra (c) da Seção 2.06, pagará, sôbre os saldos devedores, juros
de . 3-1/4%(tres e um quarto por cento) ,ao ano, contados a partir das

datas dos respectivos desembolsos. Os juros serão pagos semestral-
mente em 20 de março e 20 de setembro de cada ano,começando em 20
de março de 1972.

Seção 2.03. Comissão de Serviço. O Mutuário, alem dos lu +
ros, pagará, semestralmente, sóbre ot; saldos devedores, uma comis-

são de serviço de 3/4% (três quartos por cento) ao ano, a qual se-
rã contada a partir das' datas dos respectivos desembolsos. Os paga

mentos relativos às quantias desembolsadas em ' dólares serão feitos
Besta moeda e os'pagameAtoe relativos ás quantias desembolsadas em

outras moedas serão feitos, por sua equivalência em dólares, em

cruzeiros ou, à opção do mutuário, proporcionalmente nas moedas de
sembolsadas, nas mesmas datas que Os juros, aplicando-se a taxa ' de'.
câmbio efetiva do dólar no país emissor da respectiva moeda, obser
vedas as regras estabelecidas na Seção 2.07.

Seção.2.04. Comissão de Comeromisso. (a) Sare o 6 
Saldo

não desembolsado da quantia-referida na Seção 1.01, o Mutuário pa-e
garã uma comissão de compromisso de 3/4! (três quartos por cento)
ao ano, que começar:ft a ser contada 60 (sessenta) dias após a data
dèste Contrate.

(b) Esta comis 'são será paga semestralmente nas mesmas da .
tas estipUladas .para o pagamento dos juros e seu pagamento será
to em dólares, com exceção da parte correspondente a cruzeiros pre-
vista na letra (a), inciso (ii), da Seção 5.03, cujo pagamsInto será'
feito nesta moeda, em quantia equEralente ao respectivo montante
calculado em dólares, de acOrdo com as regras estabelecida na Se +
ção 2.07.

(c) . A contagem desta comissão cessará, no todo ou em parte,

segundo fôr o caso, na medida em que: (i) tenham sido efettados os
respectivos desembolsos; (ii) tenha este Contrato ficado tjtal ou
parcialmente sem efeito, conformeko disposto nas Seções 3.49,3.10 e
3.11; ou ' (iii) tenham sido suspensos os desembolsos, de ec rdu com
a Seçãcy.01.

Seção 2.05. Cálculo de juros e comissões. O cálcIlo dos
juros e das comissões correspondentes a um período inferio4 a um
semestre completo será feito proporcionalmente ao número elJ dias
por ano.

Seção 2.06. Moedas do Empréstimo. (a) O Empréstimo será
designado nas mesmas moedas que o Banco haja desembolsado e será
contabilizado e devido por sua equivalência em dólares.

(b) Para computar em dólares os desenbolsos efet ados em
outras moedas, Observar-se-á a equivalência que para tal efeito
Banco ra zoàvelmente determine mediante a aplicação, na datJ do desem
bOlso, da taxa de câmbio na qual tenha dites moedas contabAizadas em
seus ativos ou, se fôr o caso, da taxa de cãmbio que houve sidO ajus
tada com o respectivo país membro para o efeito de iflanutençlâo do va +
lor de sua moeda em poder do Banco.

(c) Os pagamentos das prestações de amortização
ros deverão ser efetuados em cruzeiros, observadas as regr
cidas na Seção 2.07, em quantia equivalente ao respectivo
culado em dólares. à opção do Mutuário, qualquer destes pa
derá ser efetuadó Proporcionalmente nas respectivas moedas
das em uma quantia equivalente ao correspondente calculado
aplicando-se a taxa de câmbio efetiva do dólar no país emi
pectiva moeda, de acôrdO com as regras estabelecidas na Se

Seção 2.07. Taxa de cãmbio. (a) Para fins de p

-Banco, a equivalencia do cruzeiro ou das demais moedas des
com relação-ao dOlzar será calculada na data do vencimento
ção, aplicando-se a taxa de' câmbio efetiva que vigore em t
caso de impontualidade, , o Banco poderá, ã sua opção, exig
plique a taxa de câmbio efetiva na data do vencimento da o
na data do correspondente pagamento;

, (b) Considerar-se-ã como taxa de câmbio efetiva do dólar
dos Estados Unidos da América, em uma data determinada, a axa de cãm
bio na qual 'nessa data se venda a respectiva moeda. aos res'dentes na
República Federativa do Brasil que não sejam entidade; do overno des

te país, para a realização das seguinfes operações: (i) pa emento'

emprestimos e de juros; (li) remessa de dividendos e de ouras rendas

provenientes de investimentos na República Federativa do B asil;
	 eretorno de investimentos. Se a taxa de câmbio variar para esses

três tipos de operação, ap licar-se-á a taxa mais alta, ist 6, aquela
que represente uma maior quantidade de cruzeiros por unida e da moeda
desembolsada,

(c) Se, na data em que deva ser realizado o pa amentó, não

puder ser aplicada a reara estabelecida na letra (b) precedente, pela
inexistência das mencionadas operacóes, o pagamento será felito com ba-
se na mais recente taxa de câmbio efetiva utilizada dentro dos 30(trIn
'ta) dias anteriores à data do vencimento da obrigação.

(d) Se, apesar'das-régras estabelecidas nas letras (b) e (c) an
tenores, não fór possível determinar-se a taxa de câmbio fetiva, ouse surgirem controvérsias quanto à sua fixação, a taxa de ãmbio apli
cãvel,será aquela que o , Banco,_dentro de 'um critério razoã el, deter-mine.

(c)Se o Banco verificar que, por descumprinento das regras es-tabelecidas nas letras precedentes, o pagamento efetuado e cruzeiros
foi insuficiente, deverá comunicar este fato ao Mutuário d ntro

	 dá
(trinta) dias a contar do respectivo recebimento e este deverá pagar a diferença apurada dentro do prazo d 	 ta)dias acontar do recebimento do correspondente aviso. Se, pelo co trãrio, aquantia 

recebida fôr superior devida, o Banco efetuará, 
devoluçãodo excesso apurado;

e dos ju

s estabele

ontante caI

;mentos Po*
desembolsa.

em dólares,

sor da,re-
ão 2.07.

gemento ao
mbo/sadas

da obriga*

1 data. Em,

que se a*

rigação ou
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(8) Caso o Mutuário exerça a opção prevista na letra (c) da Se

ção 2.06 e efetue os pagamentos proPorcionalMente nas próprias moedas

desembolsadas„ a equivaláncia destas com relação ao dólar será calcu-

lada de acôrdo com as regras estabeleci das nesta Seção, aplicando -se

ao país emissor da respectiva moeda as referências nela feitas à RePil

bUca Federativa do Brasil.

Seção 2.08. Participacões , O Banco poderá ceder a outras ins..

tituições públicas ou privadas, a titulo de paxticipaçõ es e na medi+

da em que o considere conVenien te , os seus direitos creditórios decor

rentes dõste Contrato. O Banco informará imediatame nte ao Mutuário sô

bre as participações que houver acordado.

Seção 2.09.. Lugar dos pagamentos. Qualquer pagamento deverá

ser efetuado na sede do Banco em uashingten, D.C., Estados Unidos da-
America, a menos que o Banco indique outro lugar ou lugares, para esse:

efeito.

Seção 2.10. Recibos e notas promissóri as. A pedido do Banco,

o Mutuário deverá emitir e lhe entregar, a qualquer momento durante o
período dos desembolv e muit6 particularmente ao fim dos mesmos, re

cibo ou recibos que represente m
 as quantias desembolsadas até então.

Alem disso, o Mutuário deverá emitir e entregar ao Banco, a pedido dês

te, nota.s promis
isórias ou outros 'documentOs negociáveis que represen`

tem a obrigação do Mutuário de amOrti zar ó Empréstimo com os juros e

comissões paCtuado s neste Contrato. A forma de ditos documento
s será

a 
que o Banco determine, tendo em conta as disposições legais.

brasilei

xas pertinentes.

Seção 2.11. IMPtitaÇãO 
dos pagamentos.Qualquer pagament o impu..

tar-se-á primeiramente nas comissõe s e nos juros vencidos e depois 
O -

saldo, se houver, nas prestaçõe s vencidas do principal.

ARTIGO I/I

Condições Previas e Outras Normas Relativas a Desembolsos

Seção .3.01. Condições prãvies ao primeiro desenbólso.

Manco não estará obrigado 'a efetuar o primeiro desembolso enquanto não

tenham sido cumpridos, de Maneira que considere satisfatOria, os se n

guintes requisitos:

(a) Que o Bano° haja recebido pareceres jurídicos fundamenta

dos emitidos por advogado, com respeito aos aspectos pertinentes ao

'Mutuário, e pela Produradoria Geral da FAzenda Nacional, no concernen

te ao Fiador, em que fique esclarecido que: ' ( i) O Mutuário está

mente-constituído.e possui capacidade jurídica para contrair as obri+

/ações que assume neste Contrato e para executar o Projeto; (ii) o Mu

tuárip e o Fiador cumpriram todos os requisitos necessários, de acôr

do CoM 8 Constituição, as leis
'e os regulamentos da República Federa-

tiva do Brasil, , para a celebração deste Contrato e/ do respectivo Con

'trato de Garantia ou para ratificá-los, se fór o caso; (iii) ás obri-.

qàções contraídas pelo Mutuário neste Contrato e pelo Fiador no Con +

trato de Garantia são velidaS e exigíveis; e (iv) o procedimento -só=

bre concorrências públicas a que se refere a letra (g) desta Seção se

ajusta ás disposições legaia.brasileiras pertinentes. Ditos pareceres,

2demais, deverão abranger a solução de qualquer outra consulta de.natU
reza jurldicanue0 Banco considere pertinente.

(b) Que o Branco haja recebido prova 4e que a pessoa ou pes...,
soas,que subscreveram este.Contrato e o Contrato de Garantia em nome

Co,Mutuírio e do Fiador *giram com poderes suficientes para faze- lo

Ou, em caso contrário, prova de que ambos os contratos foram validamen-

te ratificados.

(c) Que o MutuÃrio haja designado uma ou mais pessoas que pos

fiam representá-lo em 'todos os atos relacionados com a execução *do pre

sente Contrato e que haja feito chegar ão Banco exemplares autênticos

das assinatura s desses representantes.

(d) Que o Mutuário haja apresentado ao Banco um cronograma de.

talhado de inversões no Projeto, de acórdo com as categorias de inves

timento indicadas no Anexo B deste Contrato, e com indicação das +fon+

tes dos recursos.

(e)
Que o Banco haja recebido garantias adequadas de que o Mu+

1.uário disporá oportunamente de recursos suficientes para executar 
o

projeto, de acórdo com o previsto na Seção 5.06.

(f) Que o Mutuário haja apresentado ao Banco um relatório ini-

cial preparado pela forma indicada Pelo Banco e que sirva de base para

a elaboração e avaliaçãu dos relatórios subsequentes de desenvolvimen

to do Projeto a que se refere a Seção 6.03. Em acréscimo a outras in
n

formaçõesque o Banco possa razoãvelmente solicitar, de • acórdo com ee

' te Contrato, o relatório inicial deverá compreender um plano de reali

zação do Projete incluindo os planos e especificações que a juizo do

Banco sejam necessários e um cronograma de trabalho. O relatório deve

rá incluir ainda um. estado das inversões e uma descrição das obras rea

limadas no Projeto até uma data imediatamente anterior á do relatório. •

Além dissO, o Mutuário deverá apresentar ao Banco o plano, catálogo ou

código de contas que deverá utilizar para demonstrar as inversões que

se efetuem .no Projeto, tanto com os recursos deste Empréstimo 
e os. do

Empréstimo 216/0C-BR, como com os . demais recursos que devam ser contr5

buldOs para a sua total execução, de acOrdo com a seção 6.01.

(g), Que o mutuário haja apresentado ao Banco.o.procedimento

bre licitações que se propõe a seguir para dar cumprimento ao dispas*

to na letra (b) da Seção 5.02 deste -Contrate.

(h) Que a Inspetoria Geral de Finanças do Ministerio dos Trane

- portes haja se comprometido a realizar a 
auditoria prevista na letra

(b) da Seção 6.03 e que . o Mutuário haja acordado coM o Banco sôbre a

firma de auditores independente que deverá realizar a auditoria previ,

ta na letra (c) da seção 6.03.

(1) Que o mutuário tenha demonstrado haver cumprido as condi n

ções previaa ao primeiro desembolso constantes do Contrato de Emprésti

. mo 216/0C-BR.
(j) Que R Banco Central do Brasil haja registrado $;, Empréstimo

objeto deste Contrato, de acordo jOrn as disposições legais brasileiras

Pertinentes.

Secão 3.02. Condições previas para determinados desembolsos*. -

'(a) Antes do primeiro desembôlso de recursos destinados aos sub-proje
n

tos das rodovias BR-116, BR-153 e BR-158,"o Mutuário deverá apresentar

ao Banco prova da contratação, em conformidade com o disposto na Se 
n

ção 5.07, de uma-ou mais firmas de consultores mspecializadas, para a

prestação de serviços de supervisão e . contrõle técnico da,execução de

ditos subprojetos.

(b) centro dos 24 (vinte e quatro) meses seguintes R data desta,

Contrato e antes 'do ' primeiro desembolso de recursos para financiamento

da aquisição de equipamentos destinados a manutenção, segurança e ope-

ração das rodovias federais e estaduais nO Rio Grande do Sul, o Mutuá.

rio deverá submeter á aprovação do Banco:

a natureza e característica s do mecanismo institucional

que será adotado para a manutenção das mencionadas rodo

vias;

as recomendáções relativas ã necessidade de equipamen -
tos formuladas pelos consultores encarregados do progra
ma de manutenção financiado pelo Empréstimo #74512-L-06§;
na Agência para o Desenvolvimento Internacioaal (AIO);

a lista detalhada dos referidas equipamentos; incluin -
do maquinaria, equipamentos auxiliares e Peças sobres -
salentes, a-ser elaborada estritamente de acordo coffi as.
recomendações dos consultores mencionados 'no item (ii )
anterior; e

comprovação de . que foram 'tomadas as medidas adequadas E:
ra a utilização, armazenamento, manutenção preventiva e
reparação,dos referidos equipamentos, bem como para qus
se disponha de pessoal capacitado para o desempenho des.
sas tarefas.- -
a

Seção 3.03. Condições previis Nre qualouer desembõlso.. Todo de-
.

sembólso, inclusive .o primeiro, estará sujeito, ao cumprimento dós se

guintes requisitos prévios:

(a) Que o Mutuário tenha apresentado por escrito um pedido de de

sembólso e que, em amparo desse pedido, haja fornecido ao Banco os dcx-,:a

mentos e demais antecedentes que este possa lhe haver razoãvelmen te s2

licitado, O referido pedido e os correspondentea documentos e anteceden

tem deverão comprovar, de modo satisfatório ao' Banco, o direito do Mu -

tuírlo a receber a quantia solicitada, bem como assegurar que dita gt,2

Seção 2.12. Antecipação de pagamentos.' Mediante um aviso da

do ao Banco 'coa/ 4a antecedência de pelos menos 45 (quarenta 
e cinco)

dias, o Mutuário poderá pagar, na data indicada no aviso, qualquer .

'Iparte do principal do Empréstinlo antes da seu vencimento, sempre que

" não esteja em débito a titulo de comissões e/ou juros vencidos. Sair

ato acórdo escrito em contrário, qualquer pagamento antecipada será

imputado nas prestações vincendas do principal
,na ordem inversa de.

Seus vencimentos.

Seção 2.13. Vencimentos em sábados, domingos e feriados. To-

do pagamento ou qualquer outro ato que, de acOrdo com éste.Contrato,

deva ser realizado em sábado, domingo ou em dia que seja:feriado se-

gundo a lei do lugar em que deva ser levado a efeito, entender-se-

„ como pontualmente realizado; desde que o seja no primeiro dia útil'

que se seguir, sem que esse procedimento venha a acarretar ' qualquer

sanção.
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Inadimplemento do Obrigações do Mutgario

,tia Será utilizada exclusivamente para os fins deste Contrato. 	 p,
l"

4b) Que não haja ecorrido qualquer das circunstânciae enUMaradaS
Ma Seção 4.01.

Seção 3.04. Deseffibolsos para o Fluido de Ir/á/poção e Vigilância.;
, O Banco poderá efetuar os desedpOlsos correspondentes ao Fundo de InS'

peção e Vigilância previstes na letra (c) da Seção 6.02 era vez que-
Idste Contrato tenha sido declarado elegIVel para desembolsos.

Seção 3.05. ProcedimentOde deseMbOlso -. Respeitado o dispos
te na Seção 3.07 deste Contrato, no que couber, ó-Banco poderá. efetU+.
ar"deeembelsos . por-centa da quantia referida na Seção .,1.01: (a) trans
ferindo a favor do Mutuário as sorrias a ,que este tenha direito de ac6r.
do-cem o presente Contráto! (b) fazendo pagamentos por . conta . Clo Mutuá
rio e de acórdo com ele á outras ' instituiçea bancárias; , (p) . consti +
tuihdo ou renOvando o fundo rotativo a que serefere a Seção .3.06; e
(d) mediante outro método que as partes acordam por escrito. Qualquer
despesa bancaria cobrada 'por . terceiros. por motivo. dos desembeisos cor
Fera por conta do Mutuário. Salvo acera° das partes em Contrário, s6 - -
serão feitos .desembelsos de quantias não inferiores , ao equivalente a•

, U$$25.000 (vinte e cinco mil dolares)..

•Beção 3.06. Fundo rotativo. Como . parte do Emprestimo .0 Uzlà
vez'CuMprides os requisitos Previstos nasSeçãas 3,01, 2.03-e, se fer1

, o casó, 3.02 e 3.07, o Banco, a debito da.4 uantia referida na Seção .
1.01 poderá estabelecer um fundo rotativo em valor que considere apro
priadó, , porem não superiora US$3.000.0Q0 (três milhóes de delares ).

. ou seu equivalente, o qual devera.ser utilizado para financiar os gas
tos relacionados com a execução do Projeto:O Banco, a pedido do Mu •••
tuário, poderá renovar, total ou parcialmente, este fundo rotativo
medida de sua Utilização e ' seMPre que sejam cumpridos os-requisitos

• das Seções . 3.03 e,'se for o caso, 3.02 e 3.07. A'constituição e rem)...
vação do fundo rotativo :serão consideradas como desembolsos, pata to. .

'dos os efeitos do presente Contrato.
•

,
• Seção 3.07. Cartas de credito espediais. Banco e O Mutuário con,
vencioham que os desembOlsos em dOlares,stinados a cobrir os cuStos
,indiretos,em diviSa 's referidos no Anexo B, serão efetuadoe' de acer
do com o procedimento de cartas de . credito c:speciais a•que se refere
o Convênio celebrado entre-o Banco p o Banco-Central do Brasil, em 12
de janeiro • de 1970, cuja cópia é apensada ao presente Contrato, -dele-
passando a fazer parte integrante como Anexo. C.

. seção 3.0u. GaAos . emjmoeda.nacional. .Para determinar a egui
-Valencia em &Siares de. uma quantia em . cruzeiros que se utilize para

o pagamento de gastos nesta 'moeda, utilizar-se-á a taxa de câMbió a +,
. "plicável.na data do respectivo gasto, observada a regra estabelecida. .

na letra (b) da Seção 2.06,. ou outra taxa de-câmbio que-seja coavenc10-
' nada pelas partes. 	 .

Seção .3.09. Prazo para:solicitação do primeiro-desembolso. Se em
tes . de 20 de março -de 1972, ou de 'Uma data Posterior 'que as partes a+
cordemdDor escrito, o Mutuario não apresentar um pedido de deseMbalsa
que se ajUste ao .disposto nas SeçiieS 3.01 e 2.03 e, se fOr ló caso,'
3,02, o Banco poderá por termo ao presente Cortrato, dando ae lintuá

:Fio d"correspondente'aso. Oa deSsmbellsoa que-ó-Bane° efetue pata-
Fundo 'de Inspeção e Vigilância-não envolverão So1iáita0O di desemb6/• .ao.

Seção. 3,10. Prazo final para desembelaos. A quantia a que Se re
gere a Seção 1.01 sómente poderá ser desembolsada ata . 20 de março de ,
1976. kmerios que as partes acordem por escrito Prorrogar dote prazo, .
C presente Contrato ficara sem efeito na parte da mencionada. quantia. 	 •
que não houver sido desembolsada dentro de.dito prazo.

_seção 3.11, —Renericia e parte do-Empréstimos,0 Mutuário, de aear
do cem:o:Fiador, mediante aviseapr • eserito enviado ao.Banc0,. poderã

. renunciar ao seg direito de receber ' qulqUer parte da quantia referi.;
da na Seção 1.01 que não haja sido desembolsada antes do'recebimen
to do referido aviso e que não-0e encontre eMiqualquer das situações •

..preVistas . na:Seção, 4.03. 	 • .	 ' •
' Oeçãe 3.12. Reajuste das preataeges de amortização. (a)"Se, eft •

Wirtude.do disposto nas Seções 3.10 é 3.11, deixar,d Mutuário de ter
direito à receber qualquer parte . da quantia referida na Seção 1.01 o

Ifenco reajustara proprocionalmente as pretações vincendas de amor-.
tiza'ção . a que serefetsa Seção 2.01,

.(b)- - Éste reajUstamento não incidirá sObre as . prestações de. amor
. tiSação com relação as quais haja o Manco contratado participaçõeS

acardo Com o disposto na Seção 2.08 do'presente contrato, sob- O
pressuposto de que o Mutuário utilizaria a totalidade da qaantia re
ferida na Seção 1:01. b saldo vincendO do principal do Émprasti,,	 .
Silo que exceda omontante sôbre ' q qual o Banco houver contratado par+
ticipaçaes será amortizado em tantas prestações.semestraii..sucessio.d

va g e-fio-possível iguais, quantaU (Sejam necessária9,para áa
tarado o st„sre de prostaÇõet estabelecido na Seção 2.01:.

Seção 3.13. Disponibilidade'de moedas. O BanCo,'ati
desembOlso em cruzeiros, Semente estare obrigado'S,entre.g'ar
ário as sas . cotreSpondentes . a. esta moeda na medida em'que
tivo depositário do Manco a -tenha pesto,a sua efetiva dispo

seção 3.14. Reembólà&de atos anteriores ao Contrat
tos realàados com a execução de obras referentem'ao Projet
riormente a 19 de dezembro de- 1970: porem antma. da'data das
te e . até o equivalente a0,5$750.000 -(Setecentos'e.CinqUenta
rés), poderao'Ser,reembolsadoa.pelo Bando utilizando osrec

.. &não 4.01. Suipensad de : desembolsos,- O 'manco, media te avio ae
Mutuário, podera ' aespender . os deaembOlaes se-ocorrir, e enq ante sabsia.

-"tir, qualquer das seguinteecircunatancies:
' --'-(a) 'Mora do-Mutaario no pagamento de qualquer quantia devida, Sal .
,Banco, a titulo de principal, Comissaes e jutós, ou a ' qualg er.eutro

- . tulo, de acordo com o presente'COntrato ou qualquer outro c ntrato Cele
.brado entre.o Banco e-o-Mutuário. .

(b)-Inadimplemento; por Parte do Mutuário, de qualgue outra OWL;
gação estipulada .neste contrato ou no Contrato de EmprestiM 2l6/0C-BR. '

.	 •
(o) A retirada ou a suspensão da'Repalica FederatiVa de irasg

como membro do Banco. 	 , •
(d) Qualqueralteração substanial introduzia nas di posiçõeS 1* • .,ais ou nos regulamentos baaicos concernentoa,ao Metuario;q e afete dee

favoravelmente a execução. do Projeto ou os objetives . deste • eatrato. Se. o Banco considerar:v esta_situação'se verificou,devera 'd t eia
cia de seu ponto de vista ao Mutuário, para que este, dentr de gm, praet.
zo razoável, adote as Medidas ou apresente es observações e'esclareci
mentos que entenda pertinentes, podendo ento o Banco, case não osoon+..

'• sidere eatisfatarios, exercer oseu direito de-suspender Os desembeiseá.,
' Xe) Inadimplemento, "por parte do Fiador', de qualquer ohrigaçãO

tipulada'no Contrate de Garantia..
.	 (f) Qualquer fato extraordinário, que; a juizo do Ban•o, tOrneftd+ '

. provável que o Mutuário possa.cumprir as obrigações- contrai as neate'Cog.
trato ou a-consecução dos 'objetivosque se-tiveram em conta ao celebra+.-
lo:

Seção 4.02. Vencirrtentoarea qual uer das dir...
cunstâncias-previstas . nas letras (a) e (b) da ,Seção enterio Se prelea.9ar por mais . de 30 (trinta) dias, ou Se depOis dg corres!~ ente notigi*
cação alguma das Circunstâncias previstas nas letras (a) ,(d (e) Ése
prolongar por mais de 60 (sessenta) diea, o Banco, em qualg er =Mente&
seja antes -ou depois de desembalo° total da quantia, referid 	 se ia
çao 1.01, tera o direito de declarar antecipadamente .vencida, em sua te

 •

talidade, a divida do Mutuário decorrente dó . EMprestimo e eaigir; de
imediato, o respectivo pagamento, juntamente com os juros:e coáisSõeS:contados ate a data em que seja este efetuado: .

. 'Seção 4.03. Obrigações não afetadas. Não-obstante o ispeate
nas - Seções 4.01 e 4.02,' nenhuma das medidas previstas neste rtigo
fetera: (a).as quantias sujeitas ã garantia irrevogável de	 cartade . crédito, ou (h) as quantias comprometidas per conta de 6 pras OU'
de,serviços contratados antes.da. date da suapensão dos des 'è éneos 4.
es e que autorizadas por escrito pelo BAnco'e com respeito "s quaiá

hajam sido firmados contratos eu colocadas p reviameateórdeg . do cem.,pra específicas.•
Seção-4.04. gel_e=icio de direitCs. .0 atraso ou á a ptenert0

por parte do Banco no exercício dos. direitos estabelecidos n ata:Ar.'tigo.nio poderão Ser interpretados 'como renffincia do Banco a tala a. /-Feitos nas como aceitação das circunstâncias que lhe,teriam • acultaW'''do exerce-los
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Seção 4.05. Disposições não afetadas. .A aplicação das edi- .40. das estabelecidas neste Artigo não afetará as obrigações do utuarie
estipuladas neste Contrato, as quais continuarão em pleno vi or, sal-ve...no caso do Vencimento antecipadoda: totalidade da r •• act nfit
da, em que sOmente permanecerão cal vigor As ebrigagões pecUn árias dO

4- Mgtuar10.
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Exocedão db PrOjOte 

Seção-5.01: Normas de execução .: (P) 9 t.iu.Euãt10,Ae,00mprg isne-

té a . fa •ter'cM ' quê o Pfejetdseja executado cem
' e de conformidade com eficientes nOrMas-,finanCeirAs e de engenharia -

'. de acõrdb cosi Os plaate. h CronográMa de:inversõeS,..corçaMentO 'S, plan

' tat:e eãpécificaç'ões que tenhas sido apresentados ao Banco e que

ésie "haja aprevadb:

, (h) l'. ¡W?t, M0difiand9;.inPdrnte. nos 	 '0.'^Iç°''1°9fg;0 do ia
_ Niersóas, ççpmentp e .9 p9'b j. 6ie.sçõe5 . do Prpjeto, assim como toda•al

1-
..teraçÃo:SF?bstanCial.np .COntrate PU COntrates-00 serviços de engenha

ría'que sejam custeados com oà • recursos destinades a o f4nanciamèntó -

• ...do Projeto, 'C'e categoria de inveslimentds :, dependerão de autoriza -
_ çãdescri.È.ado Banco

Uçáo 5:02. Preços . e ..licitaçõeS :	a) Os bOntratoS de cana.

	

.trução e,ae-ptiasta4q:de:stirvA c4, aflita: como qualquer compra 	 de"

borlà'p"40:Projeto.,,ISetãO'filitos ¡por um'. ensto,, rezoável, que serã'ge

rálmente o preço mais baixo do mercd-d, tomando-se- em ConsideraçãO fa
-

: tõreS , d4 94P:1:idade1 . eficiánc ia e outros pertinentes ao caso:

(b) Na aquisição de maquinaria 	 cluipaMente e outros bees'rela'.:

Cionados com o'Projetd : e'na adjudicação de contratos rara 	éseCU
Cão ée obras, devera ser utilizado ti,sistiema".de:iiciteçãoPUbliCa 'ere

tOdos'oéthsba 'érii'que o -Valor de ditas:4iisiçõeS-Ou "ccntratos exce-

da "dequivs:ieáteSS-10,000 	 Mi1.-iólares). "OS procedimentos de

' lieiteçãO deverão ter apoio . nas'lers brasilOiras aplicáveis;ficando
osrequÍCtÓs báiic6S:da 1.iáitaão sujeitos a condi ç ões 'que

considere -aceitáveiside acóyd6 com suas políticas e os objetivos do.	 . .	 .
Empróstimo.	 -

Seção 5.03, Moeáas- e 'uso dos recurses. (a) Do montante indica-
do' na Seção 1.01: (i) até a: quantia de US$16. :600.000 (àeZed -seis mi
.lhões e quinhentos mil dólares) Pa.seU equivalente, cio. outras 'moedas
.que façam partddo FUndu para.OperaçOpP Especiais .(ezeeto'a da Repã -

tilda Fccierativa • do ' Brasii) será desembõleado para lanar bens e ser,-
adqUiridos - átraVés de competição internacionat noa peites

.bros-do Banco e para Os outrosproPótitosiq ge tejam indicados nó pre
sente Contrato,. g (ir) ate o equivalente a 05$13.500,000-.(treze

• 1h8es . e quinhentos Mil dólares) 'será descmbolsado em cruzeiros, para';•
'cobrir.gastoslocais, 	 • -	 • .

• '...(b) Os dólares do Emprestime só Poderão eer_usÁáe' s para,o.paga
mento do bént e serviços originários ou Provánientes.do território ,

• doss-\. Estgdos Unidos dA Ame- rica/eu-da Repablieá Pederati 've do:Brasil.

Sem embargo, dBanco Poderá'autori gar.a .-AqUi sição - de hens produzi-

dos em outros de seus pajaes membrOS ou a . çentrataçãp. do serviços
prOi.;enientes de ditos países, se c0ns1derer que tais operaçóes
vantajosas para o Mutuário.

M (Dila:isque; bens ou serviços .não.origina. rios ou provenientes

da Repáblica. Federativa de Bradll', cuja aqUiiição•oUpontrata•çãe
ja necesááia pára a-execução do-Projetei, deverão ser 'financiadas:

com os dolai0es do tmpréstimo. Esta disposição -não se aplicara

aquisiõee de bens . Ou à conetretaçÃo de Ser'viçoriginár ios ou Pro-

véni'entes -de W.14.Wief 0 ro País membro do : Bance,nem ás compres de

reduido Valor no mercado local. „
- (d) A$ demais moedas dpi . MPi4stim0 poderão ser deÃdas para

PagaMOnto nos-territ§ r ios dos. paISts . membros. dli;i2nCO , a ,MSn9S
que .0 t,alp riembro respectivwha j a restring ido seu uso de ectirdo
com o artigo V, Seção 1 (e) do iconvenioéonstitutivo do Banco. .

(e), Os bens adgUiridos Com os recursOSd.O.Emprs4mo
poderá° ser btilila'dos : pere o 's 'fins estabelecidOs' nes te Contrato.

	

A utilização,.dêsses bens- para outraS.finalidades fiCará çondiCi	 •

onada á prívia auto-rização do Saco.

'se ápiisam:aos.bens :trantportado s por . viamarit iMa pela navega-' : -

.quenta per . eeát.s:) da tbnelageM bruta çiee íitielI,amentos, materiais

e cuti-ds bens. , cuja compra seja financiada com os-dólares do.

próotimo. e qUe -deVaM.Ser CondUzi doe Por vá.a.•MáritiMa, deverão se]

:ção de cabotagem da Rep4h1ica_FederatiVa.do-Brasil 	 •	 .

transportados por navios- mercante s de bandeira dos ' Estados.-Unido , "

da 'ruiárica que pertençam A" eMPOsas.privadas sempre que tais . na-

para. os . navios mercs4te qUe navegam. sob a bandeira dos Estados
vios estejam disponíveis a • tarifas que sejaM justas: e razoáveis

UnidOs da Améréca... As estipulaçõá constantes desta Seção	 nãe.

.	 .eçao 5.04: Transporte	 de bens - Pelo-Menos .50 %.( cin-

	

.	 •

. .	 .	 _
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-Seção 5:0	 	 Projeto'Li.Vskor t .g,tal do Projetd'e-

gstimado. em não)llemog : qUe o egu4%;aiepe'a - W$ 83.40:900 (oitenta
. -e três Milhões, quatrocentose cinquenta mil dóleres)'.• e em ne-

nhuma -EipOtese á participarão dos 	deste . EmpràstiMO e do.

	

.	 -
-7Dmprstimo/2i6/0C-BA poderá 'exceder 4 56,3% . do reÈerido-yalOr.

	

.	 .

= Seção 5.06. -7: ReCurso e adicionais (a) o:MUtiaário Se•coMi-ord...
mete.etcOntriÉuir,opoktunaMentescOm todos os -recurs6s .needonais

-que, em adiçio aoS deSte Empréstimo g aos do Empréstimo -216/0C.
SR; Se_façam..necessários pára: a.completa..e-ininterrupta execução:

:6-PrOjete, O 'montante dessesrecUrsos neciOnafle é estimado em

não menbs - gue:p. equivalente e U..904-.450.000(trieta e . seis nIuoé-g'
..gu4receetos e cinquentt-m11 dotares) sem que tal.estimativalim.

plique eis limitação ou redução da ebrigaçãO . pia aSSuiiida-pelo:.Mum
eM..dOlares será calculad de 'acôrdo.'coM a

• regre cOnstante da. letra ,(b) da Seçãu'2,06. ;se antes,do total de-' •

Sembõleo da qoantia .noÈ4.da'nffl-'sg,00 '1,01 . 1666Érer-eM ', aumento. do

- d.uStdsstiMddo do . Pro.jeto¡ • o Dance. poderá
, difibacão do-Cànograma.de;:ifiversões.referide na letra o) OS

ção • 3.01 Mate, contrato, para fazer frente ã elevação de cuttdve.

rificada.

(4) , IndePendenteMente dRS:gagas Previ s tos na-Seçie :.3,14, o.

,,.D'anco_poderá reConhecer,.cCmo parte da' contribtição local mo.Pro--

jeto,- as ,inyersões'. efetuaã3e,31a:exeCuçã0 	 Projeto a seguir disr.

-:..43Á-nádas.; se4re • qui tenham sido cumpridàs requisitos Substad'•.

• cialménte anãloeos acra estabelecidoS nesta Contrato e que, tais in

- . 'Vareões.hajam-reCebido a: aprovacãe ap Banco: 	 . • -..-. ,..	 -

, -	 (i) inversões rolacionadas com a•pre -paração de desenhos. de', 
enenharia do .trecho Jeribá-Ba9é, da rodov i a 1rt,i5:3, a- .
fetuadás - antes da data déstd	 ,Contrato dade , que pdi,e-

:rxice:r) eséa,2, 5 de maio de 1970 e' que' não excedam o equiva-
lente'a US$450.090 .4quatrotentos e cinquenta mil dOla .-.	 .

...(ii) inversões relacionado s cem : a-execução da'phras referen- .,	 .

• tes aos sunprojetos daa . rodOvia s BR-116, n'lc. 1 5 1 e ER - • .
158, eket4das-an tes da deta'dOste.Contrato, doado eue •

.posteriores a 19 de Aasembro de 1970, • eqta não-excedam •
• a 0567.50,000:(setecentos e cingi:ente-mil-dólares)...

• • Seção 5..07..Conta ta2 ão da -firmá consultora.Para a•ContrateçãO
aa firma ou firmhs do--consulEoresoespacialicadas,:referldse ,racietra•
(a) da Seção '3,02 ., (O Mutuário deverá obtervar:o seguinte:

• •

• (a) 0 Mutuário:submeterá prèviamente à aprovação do Banco': (i) o

procedimento aser utilizado na Seleção da firma; (a): c . à .tórmos de
ferencia (espeCificaçOes) que descrevam o-serviço que- será e: .:Ocuta -

do pela fiípia; e: (fit y a lista de firmas que tenciona•convidar wapre

sentar PrópOsta de ierviço. -
"

- Uma veZ' que o Bancb hajaaproVado 6 procedimento de seleção, os

termos:de •ieferincia e ,es firmas assim apresentadas pelo )'tutuário, és

• .te solicitará a pelo Menos três dessaar firmas que apresentem propos	 -

'tas nas quais,:séM indicar preço, cada ume.de1as especifique a..for
Ma por que pretende realiza	 servlgo e o pessoal que destinará . a

&ase fim. A'Seguir, 'escolherã. entre ditag • firnWe a que.ofereça melhor

• proposta e negociaá com a firma egbolhida . o preço, do serviço e 	 ai •

ondi0, es d4 minuta,do correspondente 'contrato a . se lirMado,isubme,

tendo dita minuta -â aprovação do ...BArico.	 . 1	 .

.(b) O contratdentre.o-Mutuárie e0 firma consultora deVerá'es
tabeleCer que a remuneração destasserd.ph.gada seguinte forma:'

(1).emi sé ttatando - de ' firma Sedi'ada na.". Figpública iede'raá.
. Va,40	 exclusivamente em cruzeiros; coo exceção:
" dos gastos es) divisas para compras eu .diárias de Viagem

no-exteri0r,"6S quais -serão reembolsado s em dólares ou seu
-equivalente nm outrms'mcedas-, exceto crupeires, que fa-

çám. :parte do.EMprésti6o;

(ii),em se tratando.de.firma sediada	 da República Fede-,

retive do Brasil -a máSiMa . pon'entageM possivel.em cru.
zeiros, sendo o.retmnte em dSlareá ou seu . equivalen -
te em outras das mndas,.exceto cruzeips, 'previstas ma
Saão 1.01. Caso a porcentagem'da remuneração a ser-pa

• 'ga em -Cruzeiros seja inferior h 308 do total . da' mesma
uma.justificação completa 'e detalhada deverá ser subme-
tida ã áProVsçaó.previa.do Saneei,' juntamente GGM a mina

-- 	 de eontrãto Correspondente, •

Seção	 'outras obrioacióes do Mutuúio.' 0-Mutuário se' com-
prodetd á efetuar, Ausente o. prazo de 10 enes a ' Pertir da coirclu

são do Projeto, a manutenção. das estradas • fàn'anOi adas com recursos dós

• te-EMpràtime dddEmpréetiMo 216/0C.--BRegni ndo normas aceitávels..ao

.Banco,. dt,.acOrdo com o éStabeieCide nó 'Anexo	 dest Contrato.
.	 •

4i 	 • .ARTIGO VI	
_ . .

•

Rég stres,. InSpecbes e Relatórios 
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Seção 6.01. Registros. O Mutuário deverá manter registros ade

eivados, em que sejam consignadas, de acordo cem o plane, catálogo ou

código de contas aue o Banco haja aprovado, as inversões do Projeto •
tanto dos recursos deste Empréstimo e do Empréstimo 216/0C-BR, como
dos demais recursos que devam ser contribuídos para a sua total exe •
cução. Êsses registros deverão ser suficientemente detalhados para que
se possa precisar os bens adquiridos e os serviços contratado4,

tendo identificar as inversões realizadas em cada categoria e a utili-

zação de ditos bens c serviços e neles deverão ser consignados o desen
volvimento e o custo das obras.

Seção 6.02. Inspeções (a) O Banco estabelecerá os procedimentos

de inspeção que julgar necessários para assegurar a execução satisfa-
tória do Projeto.

(b) O Mutuário deverá permitir e fazer com que seja permitido que
QS funcionários, engenheiros e demais técnicos enviados pelo Banco ins-

joecionem em qualquer momento a execução do Projeto, assim como os equi

paméntos e materiais, e examinem os registros e documentos que o San -
co considere necessário conhecer.

(c) Da quantia referida na letra (a), inciso (i), da Seção 5.03
destinar-se--á para orespectívo Fundo de Inspeção e Vigilância do Ban

•co a soma de US $ 300.000(trezentos mil dólares), que será desembolsada em
quotas trimestrais calo possível iguais, para ser incorporada a dito Fun-

do, sem necessidade de previa solicitação do Mutuário. O Banco dará o +

portunamente ciência ao Mutuário dos desembolsos que efetue a este títu-
lo.

Seção 6.03. Relatórios. (a) O Mutuário se compromete a apresentar

ao Banco, em termos e pela forma que este considere satisfatórios, nos
prazos adiante di scriminados, - os seguintes relatórios:

(1) dentro dos 30 (trinta) dias subsequentes a cada asmas +
tre civil, ou em outro prazo que as partes acordem, os
relatórios relativos à execuçao do Projeto, de acórdo
com asnormas que o Banco a respeito envie ao Mutuário;

(ii) os demais relatórios que o Banco razoàvelmente solici »
te com respeito à inversão dos recursos do Empréstimo
utilizaçao dos bens adquiridos com ditos recursos e ao

desenvolvimento do Projeto;

(iii)dentro dos 120 (cento e vinte) dias seguintes ao encer +
ramento de cada exercício financeiro do Mutuário, a par-
tir do que finaliza em 11 de dezembro de 1971„e enquan-
to durar a execução do Projeto, três exemplares dos re +
gistros contáveis relativos a dito Projeto, com a infor-
mação financeira complementar, ao encerramento do referido exercício;

(iv) dentro dos 120 (cento e vinte) dias seguintes ao encbr +
ramento de cada exercício financeiro do Mutuário, a par-tir d:- . que finaliza em 31 de dezembro de 1971, e enquan
to subsistirem as obrigações sio Mutuário decorrentes de-s-te Contrato; três exemplares dos seus estados financei -
ros, com a respectiva informação financeira complementarao encerramento do referido exercício.

(b) Os Estados financeiros do Mutuário e a informação complementarMencionados no inciso (iv) da letra (a) procedente serão apresentados comparecer da Inspetoria Geral de Finanças do Ministério dos Transportes,deacórdo com requisitos que o Banco considere satisfatórios e dentro do pra2o 
previsto no referido inciso (iv). Se a Inspetoria Geral de Finanças'dõMinistério dos Transportes não puder realizar o trabalho na forma requeri

da, o Banco poderá exigir que o Mutuárie contrate uma firma de audito ,-
res independente, aceitável ao Banco, cujos Honorários e despesas corre-

- rão por conta do Mutuário. O Mutuário deverá autorizar a Inspetoria Ge •ral de Finanças do Ministério dos Transportes e, se fôr o caso, a fir +ma de auditores, a fornecer diretamente ao Banco tódas as informações a-dicionais sue este razoavelmente solicite com relação a" situação financeira do Mutuario.

-
(c) Os registros contábeis relativos ao Projeto e a informação fi+

:lanceiro complementar mencionados no inciso (iii) da letra (a) preceden-

te,serão apresentados com parecer de uma firma de auditores independentes,

aceitável ao Banco, de acOrdo cem requisitos que este considere satisfa-
'
tOrios e dentro do prazo previsto no referido inciso (iii). Quando o Ban
co O 

solicitar, os relatórios referidos noa incisos (1) da letra
(a ) ,precedente . serão também apresentados, com pareceres, na forma acima
mencionada. O Mutuário deverá autorizar a,firma de auditores independen

nte a 
fornecer diretamente ao Banco tódas as informações adicionais que

iste rezoávelmente solicite cora relação aos registros contáveis relati
Vos ao Projeto.

ART/G0 VII

Disposições Diversas 

Seção 7.01. 
Data do Contrato. Para todos os efeitos, a data deste

Contrato 'e a que figura em sua frase inicial.	 -
Seção 7.02. Extinção do Contrato. O pagamento total do principal.,

juros e comissões devidos pelo Mutuário dará por extinto este Contra
to e -Lidas as obrigações dele derivadas.

Seção 7.03. Validade cies direitos e obrigações. Os direit s e O's
brigações estabelecidos neste Contrato são válidos e exigíveis de acõr
do com os seus termos, independentemente da legislação de qual uer par4
e em consequência nem o Banco nem o Mutuário poderão alegar a 'neficá+

cia de qualquer das estipulações contidas neste instrumento.

Seção 7.04. Compromisso sare gravames. O Mutuário se co. rome •

te a, caso constitua algum gravame sObre os seus bens ou recai as, co.

mo garantia do uma divida externa, constituir ao mesmo tempo 'grava+

me que garanta ao Banco, em condições de igualdade e proporcio almente,

o cumprimento das obrigações contraídas neste Contrato. Esta d'sposição --

não se aplicará; (i) aos gravames sare bens comprados, quando consti-

tuídos para garantir o pagamento do saldo devedor do respectivo preçoi

(ii) aos gravames pactuados em operações bancárias para garantir o In.
,

gamento de obrigações cujos prazos de vencimento não excedam a um ano.

Seção 7.05. Publicidade. O Mutuário se compromete a indi ar eM
forma adequada em seus programas de publicidade relacionados c m o Pro

jeto, que este é financiado com a cooperação do Banco e se re iza der

tro dos objetivos gerais da Aliança para o Progresso. Ademais, o Mutu

- ãrio fará com que sejam colocados no local ou locais onde se e coutem

as obras financiadas com recursos do Empréstimo, avisos que as inalem
com clareza essa informação.	 .

Seção 7.06. Pagamento a terceiros. O Mutuário declara qu não

pagou e nem pagará, direta ou indiretamente, qualquer comissão hono-
rários ou outra compensação com relação ã concessão do Emprest'mo ou
à celebração deste Contrate.

Seção 7.07. Comunicações. Salvo acOrdo escrito em que se stabele

ça procedimento diferente, todo aviso, solicitação ou comunica ão .que

as partes devam enviar uma á outra em virtude deste Contrato, erá efe

tuado por escrito e considerar-se-á feito desde o momento em q e o cor
respondente documento seja entregue ao destinatário no respect'vo ende.

• réço a seguir indicado:
Ao Banco:

Endereço postal:

Inter-American Development Bank

808 Seventeenth Street, N.W.

Washington, D.C. 20577
EE. UU.

Eildereço telegráfico:

INTAmBANC

Washington. D.C.

Ao Mutuário: .

Endereço postal:

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER)

Av. Presidente Vargas, 522 - 139 andar

Rio de Janeiro, Estado da Guanabara
Brasil

Endereço telegráfico:

DENERVIA'

Rio de Janeiro, Brasil.

ARTIGO VIII

Arbitragem

Seção 8.01. Cláusula CompromissOria. Para a solução de q

quer controvérsia oriunda do presente Contrato e que não seja

rimida por acórdo entre as partes, estas se submetem incondic

nal e trrevogávelmente a processo e sentença do Tribunal de Arbi-
tragem a que se refere o Anexo A do presente Contrato, que deste
faz parte integrante.

EM TESTEMUNHO DO QUE, O Banco e o Mutuãrio, agindo cada qual
por intermédio de seu representante autorizado, firmam este on

trato em 3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na Cima

de de Washington, Distrito de Colámbia, Estados Unidos da Am ricas

na data mencionada na fase inicial deste instrumento.

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Antonio Ortiz Mena
Presidente

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE Ri DAGEM

Eliseu Resende

Diretor-Geral
TESTEMUNHAS:

Jose Maria Villar de Queiroz

al+

ai.

io

Paulo Rondar Bornhauser



Primeira — A Contratada se obriga
executar serviços especializados no
légio Pedro II, compreendendo a

Iretoria-Geral, Unidades e Seções e
Faculdade de Humanidades Pedro

, sediados nesta cidade, segundo as
ificações e condições estabeleci-
no Edital da Tomada de Preços

82-1971, publicado no Diário Oficial
00 Estado da Guanabara, Parte I,
ãgs. 13.870 'a 13.872, de 8-9-1971,
m o qual está de inteiro acôrdo e

conformidade da proposta por ela
ntada,.

Segunda — O Contratante pagará
contratada a importância corres-

ride aos serviços requisitados, me-
ante apresentação de faturas e nota
cal de serviços em 2 (duas) vlas,

traídas em nome do Colégio Pedro
, obedecidos os preços constantes da

?oposta da Contratada.
Terceira — As faturas serão elabo-

ludas em função do número de em-
pregados destacados para cada espe-
&alidade, mediante ficha 'de contrõle
ao presença, mensalmente, encami-
nhada à contratada pelos órgãos-in-

ro e,ssados, através da Diretoria-Geral
 Colégio Pedro II.
Quarta — As fatnras serão apre-

;sentadas ao Contratante acompanha-
das das respectivas fôlhas de paga-
Mento, de acôrdo com os preços apre-
sentados pela Contratada na sua Pro-
posta de 28-9-1971, os quais não po-
tlerão, sob qualquer pretexto, ser au-
mentados na vigência do presente
"Contrato, mesmo se ocorrer aumento
do salário-mínimo. A liquidação dás-

P
s faturas dar-se-á após coinprova-
o do pagamento do pessoal e do

recolhimento das obrigações sociais e
trabalhistas referentes ao mês ante-

... rior, após o segundo mês. O paga-
mento será depositado no 'Banco do
Brasil S. A. na Conta n9 80.563.900-0
'do Banco do Brasil S. A.

Quinta — Os empregados da Con-
tratada não terão relação alguma de
emprêgo com a Contratante, sendo de
exclusiva responsabilidade, da Con-
tratada. as despesas com transportes,
encargos trabalhistas vigentes o quais-
quer outros que forem devidos, rela-
tivamente aos serviços e aos empre-
gados.

gre..,,,,,, 113

PAINISTÉRJQ
DA

IDITCAÇÃO E CULTURA

COLÉGIO PEDRO II
Diretoria-Geral

01i.trtbto para adjudicação de lobação
le serviços Técnicos, Administrati+-

azos c de Vigilância no Colégio Pe-
O II, de acôrclo com o Edital de
ornada de Preços n9 22-1971, que

parte deste contrato, Publicado
no Diário Oficial do Estado da Qua-

bara, Parte 1, de 8-9-1e71, telhas
.870 e 13.8'72. 	 e

gio Pedro II com sede na ei-
do Rio de Janeiro, Estado da

anatara, no Campo de São Cris-
vão n9 177, daqui por diante tem-

em denominado Contratante, repre-
tado pelo seu Diretor-Geral Pro-

cseor Dr. Vandick Londres da Nó-
rega e a firma Organização Teci de
rviços Ltda., aqui também deno-
nada Contratada, têm entre si ajus-Ii
do o presente Contrato, que se re-

i, rá pelas seguintes cláusulas:

ffiete poritrato pela Contratada sujei-.
7tle-la-à às segtlintes penalidades:

a) Multa de 1% (um por cento)
eôbre o valor dos serviços no caso
de não serem sanadas as irregulari-
dades, no prazo de 15 (quinze) dias
contados da data da notificação;

b) Rescisão do contrato e suspen-
- o do direito de licitar pelo prazo de

1 (um) ano, caso a irregularidade não
seja panada no prazo .estabelecido

pela alínea anterior.
Oitava As despesas decorrentes

da execução do presente contrato se-
rão atendidas à, conta dos recursos
consignados na Categoria Econômica
3.1.3.0 — Serviços de Terceiros e
3.1.8.2 — Outros Serviços de Tercei-
ros, do orçamento próprio do Colégio
Pedro ri para o corrente exercício,
devende as mesmas ser empenhadas
por estimativa de,,,acôrdo com os ser-
viços requisitados.

Nona — Pata garantia do cumpri-
mento do presente contrato a Contra-
tada .manterá, durante .a; sua vigên-
cia, no Banco do Brasil S. A., o de-
pósito da caução de Cr$ 3.000,00 (três
mil cruzeiros) feito em moeda cor-
rente sob o n9 357137-71, cujo levan-
tamento dar-se-á após o término do
contrato, podendo, a mesma, ser des-
contada, em todo ou em parte, por
qualquer infração cometida.

Décima — O-número de pessoal de.
cada categoria poderá ser aumenta-
do ou reduzido por solicitação expres-
sa e por escrito do Contratante, com
antecedência de 15 , (quinze) dias, de-
vendo neste caso, para efeito de pa-
gamento variar o preço total dos-ser-
viços locados de acôrdo com o nú-
mero dos que prestaram serviços.
Inicialmente serão necessários os se-
guintes serviços téCnicos e adminis-
trativos:

a) Serviços Especializados de Orça-
mento ê Finanças: 2 (dois) elemen-
tos;

b) Serviços Especializados de Au-
ditagem: 1 (um) elemento;

c) Serviços Especializados em Ad-
ministração de Obras: 1 (um-) ele-
mento;

c/) Serviços Especializados em Con-
tabilidade: 7 (sete) elementos;

e) Serviços Especializados em Ad-
ministração: 1 (um) elemento;

f) Serviços Especializados em Me-
nanografia: 2 (dois) elementos;

g) Serviços Especializados de Alma-
xarifados: 2 (dois) elementos;

h) Serviços Especializados em Ele-
tricidade: 5 (cinco) elementos;

i) Serviços Especializados de Vigi-
lância: 4 (quatro) elementos; e

1) Serviços Especializados de Por-
taria: 3 (três) elementos.

Para os serviços de locomoção de
viaturas será posteriormente solicitada
a prestação de serviços de 1 (um)
ou mais elementos.

Décigna-Primeira — A Contratada
será responsabilizada em valor ou em
espécie pelos prejuízos causados ao
Colégio Pedro II, por negligência de
seus empregados, após, ficar compro-
vada a culpabilidade em comissão de
inquérito instaurado pelo Diretor-Ge-
ral do Colégio Pedro II no qual será
ouvido depoimento do representante
da contratada.

Décima-Segunda — Os elementos
designados para a execução dos ser-
viços locados fiearão condicionados a
um período experimental . de adapta-
ção de no máximo 15 (ciiiinze) dias
para avaliação de suas qualificações
pelos órgãos requisitantes.

Décima-Terceira Os elementos
que não satisfizerem as condições de
serviços adotados pelos órgãos inte-
ressados serão devolvidos à Contra-
tada a quem . caberá o ônus da des-
pesa relativo ao citado período.

Décima-Quarta — Os serviços loca-
dos serão obriga.thriamente executa-
dos na sede de cada órgão e no pe-
ríodo de 8 (oito) horas de trabalho
diário, num total de 48 (quarenta e

• EDITAIS
MINISTÉRIO

DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA
SECRETARI A GERAL

DOS CURSOS

-	 EDITAL
Concurso Público de Títulos e Pro-

vas para o Cargo de 'Professor As-
sistente do Departamento de Fi-
áiologia do I .C.B .G.
De ordem do Magnífico Reitor,

Prof. Gilson Salomão, faço pública,
para conhecimento dos interessados,
que estão abertas, na Secretaria Ge-
Irai dos Cursoe, no "Campus" da
UFJF, as inscrições para o Concurso
Público de Títulos e Provas para o
Cargo de Professor Assistente do De-
partamento de Fisiologia do I.C.B.G.

2. O prazo de inscrição será de 60
(sessenta) dias, a contar do dia 16
de novembro de 1971, data a partir
da 'qual estarão à disposição 'dos in-
teressados, na Secretaria Geral dos
Cursos, os programas das disciplinas
em concurso e demais normas que
regem a . matéria e que são partes in-
tegrantes dêste Edital. As inscrições
encerrar-se-ão às 17:00h (dezessete
horas) do dia 14 de janeiro de 1972.

3. O concurso realizar-se-á dentro
elo prazo de 30 (trinta) a 180 (cento
e oitenta) dias, contados da data do
encerramento das inscrições.

4. No ato da inscrição; o candida-
to provará o recolhimento da taxa
correspondente, no valor de Cr$ 50,00
(cinquenta cruzeiíos).

Juiz de Fora, 3 de novembro de
1971. — José Ventura, Chefe da Se:
cretaria Geral dos Cursos.

D-: 16 e 17 de novembro de 1971.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA

5q Região
EDITAL NO 30-71

Novembro de 1971 3885

Décima-Oitava — Fica eleito o fôro
da cidade do Rio de Janeiro — Es-
tado da Guanabara, com renúncia ex-
pressa de qualquer outro que tenha ou
venham a ter os Contratantes, para
qualquer procedimento judicial neste
Contrato.

17, por estarem, assim, justos e con-
tratados na presença das testemunhas
abaixo assinadas e para um só efeito
legal "Contratante" e "Contratada"
firmam por si os seus sucessores em
5 (cinco) ' vias o presente instrumen-
to de contrato.	 •
-Rio de Janeiro, GB, 30 de outubro

de 1971. — Vandick Londres (ia isló-
brega, Diretor-Geral. Nelson Gon- '
atice Ferreira, Diretor da Organização
TED de Serviços Ltda.

Testemunhas: Francisco Pinheiro
Machado. — 'Walter Medeiros •
Gilberto Maio.

Oficio r19 252

Autos de Constatação de Infra-
ção:

N9 31.628 — Coistiutora Dumez So-
coedade Anônima.

b) Por infração das Resoluções nos
141 e 181, de 23 de junho de 1964 e 11
de julho de 1969, respectivamente do
Conselho Federal de Engeha•nria, Ar-
quitei-ira e Agronomia.

N9 31.641 — Pirelli S. A.
c) Por infração do artigo 69 alínea

a da Lei no 5.194 de 24 de dezembro
de 1966. .

No 31.623 — Paulo Clúvis Ntin,es Pe-
reira.

No 31.627 — Planeja Imebiliáriaa
No 31.642 — Luiz Paulo da Silva.
d) Por infração do artigo 59 e 60 da

Lei no 5.194 de 24 de dezembro de
1966.

No 31.631 — Grácio.
N9 31.632 — Gátle.
No 31.633 — Stylus Decorações.
e) Por infração da Resolução nú-

mero 194 de 22 de março de 1970, da
Conselho Federal de Engenharia. Ar-
quitetura e Agronomia. -

NO 31.61-8 — José Luiz Motta Maga-
lhães.	 -	 •

NO 31.'19 — Orlando Norberto Blol-
se.

N0 31.620 — Laudelino de Oliveira
(doma nulo.

No 31.621 — Sylvio de Oliveira
Queiroz.

No 31.622 — Felipe Cheloly Filho.
N9 31.624 — Robert Werner Pollak.
NO 31.625 —Carlos Marcelo Ribeiro

de Petribu.
N9 31.626 — Robert Werier Pollak.
N9 31.629	 Jayme de Oliveira Na-

guelra.
N9 31.630 — Mario Rogério.Antonel-

11.	 -
No 31.634 — Ulysses da Silvá Costa.
NO 31.635 — Laudelino de Oliveira

Lima Filho.
N9 31.636 — Ulysses da Silva Cos- -

ta.
N9 31.637 — Jorge Cid Loureiro . Fi-

lho.
No 31.638 — Gilberto Bonfim cos

Santos.
NO 31.639 — Robert Werner Pollak..
N9 31.640 — Robert Werner Polak.
Ficam os senhores interessados inti-

mados a, dentro do prazo de trunfa
(30) dias a contar da presente publi-
cação, satisfazer o pagamento das
_multa ou apresentar a defesa que ti-
verem sob pena de serem os Autos jul.-
gados a Revelia.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1971. — Galileu- Fouraux, Diretor Ad-
ministrativo.

EDITAL NO 31-71
De ordem do Presidente, torno pú-

blico para o conhecimento dos inte-
ressados, que, em data de 22 de outu-
bro de 1971, foram lavrados por êste
Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia da 50 Re-
gião, os seguintes Autos de Multas.

a) Por infração do artigo 60 da Lei
no 5.1.)1 de 24 de dezembro de 1966

estiver sendo prestado o serviço, sob
a supervisão da hiretoria-Geral.

Décima-Quinta-- Por iniciativa do
Colégio Pedro II e sem aviso prévio
a Contratada fica sujeita a inspeções
internas em seus serviços contábeis
para averiguação da regularidade da
execução dos serviços e recolhimen-
to sistemático dos encargos sociais de
que trata o presente contrato.

Décima -Sexta — Por motivo de fôr-
ç,a maior, ou mesmo corte nas verbas
respectivas, o Colégio Pedro II reser-
va-se o direito de rescindir, em todo
ou em parte, .êste contrato, compro-
metendo-se, entretanto, a comunicar
à Contratada, o fato, com uma ante-
cedência mínima de 30 (trinta) dias.

Décima-SOtima — Passa a fazer
parte integrante dêste Contrato o In-
teiro teor do Edital da Tomada de
Preços n° 22-1971, de 6-9-71, bem
como a Proposta da Contratada.

Sexta — O prazo para o início dos
serviços será a partir de 1 (um) de
novembro de 1971, com vigência até
30 de outubro de 1972, podendo ser
prorrogado, em todo ou em parte, por
igual período, se dentro de 30 (trin-
ta) dias anteriores à data fixada para
O seu término não houver notificação
escrita . em cohtrôle por qualquer das

Sétima — 
O inadimplemento de oito) horas semanais, cabendo a is- seus parágrafos únicos da Lei nume-partes.

qualquer das cláusulas e condições calização e contrôle .ao órgão em quero 5.194 de 24 de dezembro de 1966.

De ordem do Presidente, torno pú-
blico para o conhecimento dos interes-
sados, que, em data de 15 de outubro
de 1971, foram lavrados por iate Con-
selho Regional de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia — 59 Região, os
seguintes Autos de Constatação de
Infração:.

a) Por infração dos artigos 89 e 73 e

E :AVISOS



Cr$ 0,50

Cr$ 1,00•

-combinado com o § Único do artigo 73
da mesma Lei. 	 --	 .

Autoa de Multas:	 -N9 15.998	 .Berles' Comércio, in.1dústria Ltda..
b) Por infração 'do artigo 59, com-

binado com o artigO,64 da Lei ri9 8.194
de .24 de dezembro de 1922.

No.. 15,928	 Motitevil Montagem
Engenharia, Viaçâd e, indústria, Ltda.
• c) Por- infração de •§ 'único do Artigo
64 da Lei n9 . 194 de 24 de timbro

da Lei n 5.194 de 24 dê deZembro de-

• N9, .010 .EsCritMe
ro Machade-S; A.

N9 16.013 -- Lloyd Si•asileiro. .	 •
Por infração do artigo 29 da 'LIO

n9 , 5)194 de .24 . de. dezembro de.1928;„	 .
16. é01'	 coiiyer, -Cotiátruçbés

Pre-fabreados.	 -
N7_	 'Coristrutota(SilVate

'
'. 1) Por . infrarile Ni; alíner:C d do ar,'
tigo 6' 	 Lei 119 5.184 de 24 de -de,,
zembro de , 1-902.	 ;:	 •

	

- N o 12.003	 J020 Peileii-a : do: Andra w
„ •

	16;007	 LoutiVal . :Cerfda- Peréi-

"irt) Per : 11-1fraçã'o da. Resolução 'nú-
mero 194 de 22 -de inaio de 1070, do •
conselho Federal de Engenbarra„ Ar;.

quiteura e Agrohoirlia.
• '

	

N9.16;000	 Jordano -Leitão Baport-
de Azevedo _Sodré

INT9 16.002 - Jose - Peinandes Ven-
tura.

	

N9 12.009	 Reme de Paoli.

	

N9 16.001	 Remo de 'Polon.	 .

	

, N9 16-.014	 Marcos da 'Silva Per-
raz.
• N9 12.015 - José • ernandes Ven-
tura.' •

	

N9 16-.018	 José Pernandes Ven-
tura.	 .	 .

-N9 10.019 - José Fernandes 'Verittira
N9 16.620 - Delmo Massoni:

	

- N9 16.022	 Luiz Fernando Rodri.,-
gues Ianelli.

	

N9 16.023	 Sebastião Luiz Telles.
N9 16.024 - Carlos Wolguemnth.
Pilho.•

N9 16.02à ..,-Rubens de Lima Dias,

	

. 149 12.026	 Altair Bernardo.. 	 .
. N9 12.027 -7. José Fernandes Ven-
tura.

COMUNICA:6E'S
- Ëivi pBÊs -A BRASILEiRA

CE CORREIOS E TEIAORAFOS,

-Pii•etoria Regiona1 nó Estatki
da- 	 -

EDITAL

-17 ? 161028 '.. --José Pernandea .Ven-

•
.

Pele presente Edital; fica ponvioada'a cornpar6cer Çlerêtïéiá Pesào-dda Diretor ia Regiónai dos-Correios e
telégrafos	 Glianabara, sita á.Rua

da' Alfândega n.° 5, 3.° andar,' nesta
Cidade, no prazo de'. 1.1) itdez). dias
TelegrafiSta. nível 14, .Maria, de Lour-
das •Oliveira Portella,.a fim de tratar
de' assunto 'de - Seu interêsse.„. °.(Pro-:cesse n.o: 38.369-10,) 	 Adir 'Moraes
Cabral' Cierente. de Pessoal.
:_.(Dias: 16, 17 e,18-.11-71) . 	 •

• NoVêmbrõ c,e -1971.

•
- -

: zoITA.r., -I
.Pelo Prèseote Edital, fi a convidada

a eomparecer na Gerência de Pessoal
dá Direttirla Regional &is Cerfelbs é
Telegrafes da Guanabar, ,' -sita â lana

Costa Varela, Alfina dà tratar de as,

1
da' Alfândega ri.° :5,' 3.° andar, .nesta -
Cidade, 'no` .pra,z0 de.:10 dez) 'dias, a
Operadora Postal 5, Ma ia _Claire da

inSu_enrtbo So.... se5u47ainjer...,,essi,di PrOcesão nú-
Mortes Ca--)

bral, Clerente da Pessoal
: (Dias: 16, 17 e. 18-11-7 ). •

Delegacia '.Rogioa roril-.	 Estado .
• -' 	 , de SÀo Pau o .. -
chama-se - 9.-, atrição dés .interessa?..

dós Pawa' o edital relatiVo a triteressa,do - cremetentos ou -destinatarlos):
para,recebereni da. Tesouraria desta
Diretoria Regional -Os válôres •decla-n .
radoe, pUbilaado no Didrge . Oficial da
21. sio .corrente, à, pagina 2.827: •.
,Lhasii. 47 4.n 20 --!.- 9 '.	 1.» 4- 0;
- 8 -.-. 11 ....- -12( - 15 4 18, -,- 20 ....!
22 --- 25 .-- 27 R., 29 -,.. 0; 1. -!.. 3 -?...a - 8 ... 1,8 ..„. 12 - 1 -, 18 - . 29.
- 2i' .. 	 ti8 -. ,..10 -m 11, - 1 -- 8 -
6 de 12-71.-
• Chama-se A.atesnção dds interessa-,
dos para o edital,. reatito a interes,

	

' e ,::0 ,•	 ''
sactos tritnetentes ou dr 

r	 aria

tinatárioà)
para que compareçam '
desta Diretoria ne'gionál a fim de re- :

os publieado
do corrente

N9 12.012 - Rádio Globo S. À.
• -d) Por infração da alínea; a do. ar-

tigo 6 9. da Lei- n9 5.194 de 24 :de de-
• zembre de 1062.

- N.9 . 18;003 "--- 'Antonio Carlos . gime-nètti.

	

N9 18:004	 Oscar Batista.
- N9 .16.021 - Ondo Rodrigues.

e) Por infração do § único do xtrtig0
89 da Lei W 5.194 de 24 de dezembro
de 1966:	 -.N9 15.999 -; 'Inter Comércio- e En-genharia Ltda.

• de 1922.	 -
- I) Por infração do Artigo 12 da Lei

/19 5.194 de 24 de dezeinbro de 1966.
• N9 15.997	 Gallardo •Buzzone .de

	

Alvarenga.	 •
g) por infração dos artigos 59 e 60.

dá Lei W 5.194 de 24 de dezembro de
1906. .	 *. -

	

N9 12.005	 Red Indian S. A.•h) Por infração do § -únicy . do aratigo p da Lei n7 . 5.194 de 24 de de-
zembrO de 1968, Combinado com o _ §

• único da; artigo 75 da mesma Lei.
N9 16.008 - Urberg Urbanização

• Engenharia é: - Comércio .Limitada.

	

N9 16.017	 ConstrUtora 1Vliand Li-

• i) Por infração dos artigos 59 e 20,
Combinado com o § único do artigo 73

-dê 1966: -

tura •	 ..- -	 -•-

* -N9 •1.2-.1)29	 Jo46 Pereira de An.
.10 12.030W 	 Moaví: -dgnÇaio

vN10 12.031 - PáulOarlos ,Pe'reira.
,

N9 ' 16.033	 Arnaury Pint.° Ribas.
• 'içai Os Senhores interessado, Jii-

tirhatios a' 	 do' prazó _de (30):trinta dias; a cottar -da fireSenteCitação, -. satisfazer-	 paganáentb
multas constantes' dos eitados; AUtos,
sob pena do ser pra/havida. a_Suabrança e:teci:alva.	 • • , '

Rio 'de Janeiro, •5 -de outubro hg.I	 -I1. .- Galflett. Youraaa:, Diretor Ai!-rninistrativo.
. 

- DAS

t,

caberem valôre declarac
no Diário - Oficial de
á Página 2.792;	 '	 .

Dias: 22	 24	 21 - 29 de seteni°bro:e l. L. e - 8	 11 -18 -15 -	 20 22 2 - 27 -
de ofitubro: é . i.	 5	 8 - 10 --12 .1-- 16	 22	 - 25	 29 .
de noVembre; é 1 -dê deze sOro de T1.,'

-	 -

A 11
• -TRANSPORTE V1-Á AÉRET •A	 éONVÈN10 - (DIN --,ECT

DIN.-- ASSINATURAS-

DIARIO OFICIAIA StçXo I, PARTX 1
Dl ÁRIO DO CON'GRRSS' 0 NACIONAL( *ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA) .

DIÁRIO OFICIAL: Szçlo I, PARTE	 SEÇÃO 1 (elmARA •

(ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA) •

DIÁRIO bA JUSTIÇA

Semestrai •

Anual
Cr$ 30,00

Cr$ 60,00

Semestral

Antial

DOS DEPUTAL)03)'

ECT PORT2 AÉREO

Mensal

aemestraj
At.aal

•Cr$ _17,00
Cr$ 102,00 :‘

Cr$ 204,00

N O T'A Tnsfrüç8ei, no EXPEDIENTE pu. 1-..lio.do ba egunda pAgfna da . pre-s-inte edição

PREÇO DÊSTR EXEMPLAR Cr$ 0,30


